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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIÍ4

SEÇÃO 1 . PARTE 1'

DECRETO N9 46.237	 DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO cvft - N9 247 CAPII4L FEDERAL SEGUNDA-FEIRA, 23 DEZ DEZEMIRO DE 19S8

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO-LEI N.9 377 - nu 23 DE

DEZEMBRO DE 1968

Amplia a faculdade prevista no artigo
2.v da Lei n.9 1.883, de 13 de junno
de 1953.
O Presidente da República, -usando

da atribuição que lhe confere o 1.9
do artigo 2. 9 do Ato Institucional nú-
mero 5, de 13-12-1968, decreta:

Art. 1.9 Além das mercadorias men-
cionadas no art. 2.9 da Lei n.9 1.888.
de 13 de junho de 1953, poderá o far-
macêutico, em estabelecimento sob sua
direção técnica, manter seção de li-
vros para venda pública, com as van-
tagens inscritas nos preceitos da

DECRETO-LEI N 9 378 -

Dispõe sobrc o Quadro de Paásoca dos
Serviços Auxiliares do Tribunal de
Contas do Distrito Federal e dá ou-
tras trovidõncias.
O Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere -o pa-
rágrafo 1.9 do artigo 22 .ão Ato Ins-

ConstituicSo (art. 20, III, d) e das
leis, quLnto à imunidade tributária
das mesmas operações e à obrigação
de registrá-las em livro próprio.

Art. 2.9 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação.

Art. 39 Revogam-se as disposições
em contrário.

Brasilit, 23 de dezembro de 1968;
147.9 da Independência e 80.9 da
República.

A. COSTP E SILVA

Edmundo de Macedo Soares

DE 23 DE D=EINIERO DE 1968

titucional n.9 5, de 13 de dezembro de
1968, decreta:

Art. 1.9 O Quadro de Pessoal dos
,Serviços Auxiliares do Tribunal de
Contas do Distrito ,Federal passa a
ser o prewsto nos anexos I e II dêste
Decreto-Li.

â 1.9 O Quadro de que trata o pre-
sente artigo é constituído pelo con-
junto dos cargos de direção, de asses-
soramento e de carreira.

â 2.9 Os cargos de carreira constan-
tes do Anexo III só poderão ser pra-.
vides a partir de 1.9 de janeiro de
1970.

Art. '2.Ç Os valeres' dos símbolos-dos
cargos de provimento efetivo e em
comissão são os fixados no Anexo IV
dêste Decreto-lei.

Art. 3.9 As atribuições das funções
e dos cargos serão definidas em regu-
lamento ou em instrução baixadas
pelo Tribunal.

Art. 4.9 O Tribunal regulará a trans-
ferência dos servidores do Quadro
Provisório, instituído pelo Decreto-tei
11.9 274, de 28 de fevereiro de 1967,
para o Quadro de que trata o pre-
sente Decreto-lei, tendo em vista o

grau de instrução de cada um, a si-
militude das atribuições que atual.
mente desempenhe e o resultado ob-
tido em cursos de treinamento a
que, obrigaterismente, se submeterão
todos os que não hajam sido admiti-
dos mediante concurso público de
provas, quer exerçam funções gratifi-.
ondas, de carreira ou em comissão,
observado o disposto no artigo 49 da
Lei n.9 5.437, de 16 de maio de 1968.

Art. 5.9 As despesas decorrentes da
aplicação cléste Decreto-lei correrão
por conta das dotações orçamentárias
próprias do Tribunal de Contas do
Distrito Federal.

Art. 6.9 Este Decreto-lei entrará em
vigor na data de sua publicação, re..
vogadas os disposições em contrário.

Brasília, 23 de dezembro de 1968t
147. 9 da Independência e 80. 9 da
República.

A. COSTA E SILVA

Ant{nio Delfim Neflo
Hélio beltrão

ANEXO II
CARGOS EM COMISSÃO

ANEXO I
CARGOS DE CARREIRA

n• n

6.	 Assistente Técnico
o	 Assistente Técnico
7	 Oficial Instrutivo 	
7	 Oficiai Instrutivo 	
7	 Oficial Instrutivo 	

	

Oficial Instrutivo 	
Auxiliar Instrutivo

14	 Auxiliar .Instrutivo
12	 Auxil!ar Instrutivo

ti	 Contador 	
2	 Taquigrato 	
1	 Bibliotecário 	
1	 Bbliotecãrjo 	
1	 Documentarista 	
1	 Documentarista 	
1	 Aimexarife.
2	 Auxiliar de Enfermagem 	
3	 Porteiro 	 ..

Auxiliar ch . Portaria 	
2	 Auxiliar de • Bibliotecário 	

Servente 	
4	 Zelador 	

Guarda 	 ....
3	 1 '1:e1etgrnstg	

Mo: orita 	

Mecân,co

.	 ..

Símbolo

TC-2
TC-3
TC-4
TC-5
TC-6
TC-7
TC-8
TC-9
TC-10
TC-4
TC-5
TC-4
TC-5
TC-4
TC-5
TC-8
TC-9
TC-9
TC-10
TC-9
TC-12
TC-12
TC-11
TC-11
TC-8
TC-9
TC-9

Número
de	 DENOMINAÇA0

cargos

	

1	 Diretor-Gerai	 ....... 	

	

1	 Secret ári • do Tribunal Pleno 	

	

1	 1 Diretor

	

1	 Méd;co 	 ..

	

6	 Assistant 'de Ministro 	

	

1	 Chefe da Gabinete 	

Ch cie de Sorviço 	

	

5	 Cher.: de Inspetoria 	

	

10	 Chof e de Seção 	

	

2	 Assistente ir Gabinete 	

	

10	 Secrel ário 	

	

4	 S'c ari,) 	

	

1	 C1-.2 ft de Portaria 	

	

1	 £el1u1.2iro 	

	

1	 Admailstrador do Prádio

1

N.mero
de I	 DENOMINAÇAO

Cargos I
Símbolo

TC-0

TC-3

TC-0

TC-3 •

TC-3

TC-0

TC-3

TC-3

TC-4

TC-4

TC-7

TC-8

TC-3

TC-4

TC-4

TC-3



2•1ti mero
de
	

DENOMINAÇAO
	

Símbolo
et rgos

Assistente Técnico 	
Contador 	 	
Oficial Instrutivo 	
Auxiliar Instrutivo 	
Documentarista 	 ..............
Auxiliar de Enfermagem 	
Porteiro 	 .................
Auxiliar de Bibliotecário 	
Servente •	 . . 	
Zelador . .
Guarda 	
Mecânico .

TC-
TC-4
TC-7
TC-10
TC-5
TC-9
TC-9
TC-9
TC-12
TC-12
TC-11
TC-9

3
1
4

10
1
1
1

ASSINATURAS
REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Capital e Interior:
Semestre 	  NCr$ 18,00
Ano • 	  NCr$ 36,00

Exterior :
Ano • • • • ******	 NCr$ 39,00

FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:
Semestre 	  NCr$ 13,50
Ano 	  NCr$ 27,00

Exterior:
Ano 	  NCr$ 30,00

- As assinaturas podem ser
toiadas em qualquer época do
aro, por seis meses ou um ano,

ceto as para o exterior, que
sempre serão anuais.

- As assinaturas vencidas po-
derão ser suspensas sem prévio
aviso.

•
- Para evitar interrupção na

remessa dos órgãos oficiais a re-
novação de assinatura deve ser
solicitada com antecedência de
trinta (30) dias.

- Na parte superior do enae-
rõço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

- As assinaturas das Reparti-
ções Públicas serão anuais e de-
verão ser renovadas até 28 de fe-
vereiro.

- A remessa de vali:ires, sem-
pre a favor do Tesoureiro do De-
partamento de Imprensa Nacio-
nal, deverá ser acompanhada de
esclarecimentos quanto à sua apli-
cação.

- Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão nine-
tidos aos assinantes que os soli-
citarem no ato da assinatura.

11074 
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-- 'As Repartições Públicas de-
verã ) entregar na Seção de Co-
man cações do Departamento de
1mp, ensa Nacional, até às 17 lio-
tas, o expediente destinado à pu-
blict ção.

-• As reclamaçpes pertinentes
ttéria retribuída, nos casos le

'rrc ou omissão, deverá ser
forriuladas por escrito à Seção
.de ?edação, até o quinto dia útil
subieqüente à publicação no
eirgio oficial.

-- A Seção de Redação [um-
cio, a,a, para atendimento da públi-
co, de 11 às 17h30 min.

-- Os originais, devidamente
aut:inticados, deverão ser dactilo-
gr em espaço dois, em uma
só face do papel, formato 22x33;
as emendas e rasuras serão res-
saÁvadas por quem de direito.

•
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EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

DIRETOR - GERAI.

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA

CHEFE DO SERVIÇO De PueLicAçõEs 	 CHEFE DA SEÇÃO DE 41/DAÇ AO

J. R DE ALMEIDA CARNEIRO 	 FLORIANO GUIMARÃES

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO I - PARTE

, Orgáo destinado à publicação doe atoe da administração centralizada

Impresso nas oficinas do Departamento de Impruisa Nacional
• BRASILIA

NÚMERO AVULSO
- O preçb do número avulso figura na última página de cada
exemplar.
- O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

.ANEXO rn
CARGOS DE CARREIRA

Reservados para preenchmvento a partir de 1 de laneiro de 1970

ANEXO IV

vadrtzs DOS simBotos

Símbolo

TC- O
TC-2
TC-3
TC-4
TC-5
TC-6

4	 Tc-7
' TC-8

TC-9
TC-10
TC-11

; TC-12

DECRETO N9 63.735 - DE 6 DE
DEZEMBRO DE 1968

Retifica o enquadramento dos cargos,
funções e empregos do Quadro de
Pessoal - Partes Permanente e Es-
pecial - do Território Federal de
Rondónia e dá outras providências.

O Presidente da República, usando
das atribuições que lhe confere o ar-
tigo 83; item II, da Constituição, e
tendo em vista o disposto na Lei nú-
mero 3.780, de 12 de julho de 1960,
no parágrafo único do artigo 23 da
Lei n9 4.069, de 11 de junho de 1962,
e no Decreto-lei n9 299, de 28 de fe-
vereiro de 196'7, decreta:

Art. 19 Fica alterado o enquadra-
mento dos cargos e funções do Qua-
dro de Pessoal - Parte permanente
_ do Território Federal de Rondônia,
aprovado pelo Decreto n9 55.295, de
29 de dezembro de 1964, nas partes
referentes à série de classes de Es-
criturário, AF-202, e à classe de En-
fermeiro Auxiliar, P-1706, a saber:

Série de classes: Escriturário
Código: AF-202.10.B

23 cargos
23 - Referência-base

2. Maria Gomes de Britto

§ 19 Fica excluída da classe de
Atendente, P-1703.7, e incluída na
classe de Dllermeiro Auxilia......
P-1706.8, do Quadro de Pessoal -
Parte R.rmanente - do Território
Federal de R ndônia, urna função ao
Auxiliar de Enfermagem, referénc a
"21", da antiga Tabela Numérica cie
Mensalistas do referido Território,
ocupada por Maria do Perpétuo So-
corro Carvalho Bezerra, passando o
total de caigas nas mencionadas clas-
ses singulares a ser de 48 (quarenta
e oito) e 20 (vinte), respectivamente.

§ 29 As al t,tações- de enquadramen-
t à-o que sei efere éste artigo vigo-
ram a partir -de 19 de julho de 1960
(artigo 88 da Lei n9 3.780, de 1960),
observado, no que couber: o disposto
no artigo 59, e respectivo parágrafo
único, do D.creto n9 55.295, de 29 de
dezembro de 1964.
Art. 29 Fica retificado, de aceirdo com
o Anexo L o enquadramento do pes-
soal do Território Federal de Rendô-
nia abrangido pelo disposto sio pará-
grafo único do artigo 23 da Lei nu-
mero 4.069, de 11 de junho de 1962,
aprovado pelo Decreto n9 55.295, de
29 de dezembro de 1964, bem-como a
respectiva relação nominal, para o
fim de incluir os servidores, que fa-
zem jus ao enquadramento de que se
trata, relacionados pela Resolâção Es-
pecial n9 213, de 10 de janeiro de
1964, alterada pela Resolução Espe-
cial n9 231, de 10 de julho de 1964, da
extinta Comissão de Classificação de
Cargcs, publicadas no Diário Oficial
de, respectivamente, 24 de janeiro e
22 de julho de 1964 (artigo 19, para-
grafo única, do Decreto n9 55.295, de
1964).

§ 19 Os valores dos níveis de ven-
cimentos des ca,:gos constantes ao
Anexo I eles :e Decreto e da ie arao
nominal co rrspcndente são os pre-
ViStG., il e . X I da Lei n9 4.069, ele
11 d3 juniei) de 1932, reajustados p.)r
.015 post triert s

§ 29 As utiikacõ.s de enquadra-
men.° de rue ta a riste artigo vigo-
ram a pert r (1,2 15 de junho de 1952,
salvo em cas d e,trangeiro natu-
ralizado b.csileho após aquela data
ressalvad) na relação rrminal.

§ 39 O et: vso neste art igo nao
hoincloga el11..0	 ClUe, em virtude

Vaiar em Ner$
Código:	 AF-202.8.A
24	 cargos	 (6 vagos)

18 - Referência-base

18. Aglaé Botelho Mascetti
898,80
858,00 Classe. Enfermeiro-Auxiliar
804,00
729,00 Código:	 P-1706.8
694,80 20 cargos	 (4 vagos)
657,00 14 - Referência-base
603,00
547,80
493,80
448,80

14. Maria de Perpétuo Socorro Car-
valho Bez‘...-§,

400 1 - Referência V
366,ee 1. Zacarias Onofre Bezerra

1 - Referência VI -I- dif. de ven-
cimento de NCr$ 045

1. Raimundo Pereira da Silva
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de sindicáncia, denúncia ou inquérito
administrativo, venham a ser consi-
deradas nulas, ilegais ou contrárias a
normas administrativas em vigor.

Art. 39 O enquadramento dos car-
gos pertencentes às séries de classes
e classes singulares integrantes do
Grupo Ocupacional P-1700 — Medi-
cina, Farmácia e Odontologia, do
Quadro de Pessoal — Partes Perma-petente apostilará os títulos dos ser-

nente e Especial do Território Fe-
deral de Rondônia, fica revisto a par-
tir de 28 de fevereiro de • 1967, na
forma do Anexo II, bem como a re-
lação nominal dos respectivos ocupan-
tes, de acôrdo com o que dispõe o
Decreto-lei n9 299, de 28 de fewererro
de 1967

Art. 49 O órgão de pessoal com-

vidcres abran?,^idos pot' êste DeVeto
ou os expedirá aos que não pwsui,rim,
observado, e,n cada caso, o dispJsto
no artigo 188, da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952.

Art. 59 As despesas decorrentes da
execução dêste Decreto serão atendi-
das pelos recursos próprios do Orça-
mento do Território Federal de Ron-
dônia

Art. 69 Lste Decreto ent7ará em
vigor na lata d .e sua publicação, re-
vogadas as disposMes em contrário.,

Brasília, 6 de dezembro de 1968;
14'7 9 da Inder ondencia, e 809 da
República.

A. CeSTA E SILVA

Mon...) A. Lua.

at1120.Z '„

TERRITdRIO FEDERAL DE RONDOUIA 

Mieisterio ou: órgão

(Pessoal abrangido Pelo art. 23, parágrafo íniso, da Lei n5 4.069/62)
endro de Pessoal • Parlev-spacin

• Dry.404•1• Jo	 N..

1'MA
a.

caries

Pepadrameete •

ToNI
de	 CdeNke

urgoi

AP-102
AP-202

AP-204.
-A-105'

4-201

A-301

A-501

A-601

A-802
A-1201.

A-1301

CT:.301'
-CT -302

CT -305

CT -402

ettacee int

13csominaçio

$ÉRIES DE CLASSES OU CLASSES

Armazenista

Escriturário

Esorevente-Datil.égrafo.
.Pintor

Aprendiz

Calafate

Cozinheiro

Carpinteiro

Eletrioietaanetalador
bombeiro Hidráulico

Mecânico Operador

Mestra Arrais

Condutor Motorista
Marinheiro

Tratori,'"

9.

56

3

16

15

4

7
17

8-1,

8-A

7

8-A

1 •

8-A

5-A

8-p

8-A

.8-A.

8-A.

12 .

12
7 '1

7-A

ANEXO .I.

PE RONDÔNIA 

lbistlri op dreão..
eaáo C: Pema UM.ISPECIAL

(Pessoal abrangido pelo'art. .23, parágrafo 'ániOo; da Lei no 4.069/62)
• 7•049491.04 temem Ne,met e. 11.07;

nação Aderiu Er: aCata' Coai Coa

N.' de
11411004

Penominage

CL.,..
p.drx. Exeedietes

Ameaet
Ref. ou

Qeadre
04

Tabela

Tatel •
dle

carie.

50 -517	 '22
GL -101	 54
dt -10?	 9
GL -104	 55

	

EC-514	 7

	

50-516	 193.

C1•17,0
Total

de
Cera.

DreonUagi

Professor de Ensino Pré-Primário
e-Primário

Professor Auxiliar do En;10
• =Ari

Professor RuraliSt
Zelado.
Serviçal.

Servente

GL -203	 .20

GL -305 •	 1
GL-402	 3.13

2-208 '	 3
P-209	 11

Guarda

Mensaseiro

TrabalhadOr.

' Capataz Rára/
Auxiliar Rural

50
1-170G	 là

Atendente

Enfermeiro bailia.

o.

P-1712

.4,114.1111.10Dcc/sx
/..Ts

8

1...41,	 eeellft

Prático, de Peniãois.
•



DE	 CARGOSNUMERO

CODIGO SITUAÇZO NOVASITGAÇXO ANIMIOR

CLASSE ou StRIE DE CLASSES

DEXcnINA00,
ORSERVAÇOES
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A,N,RX0 II
TEREITORZ• 0 PI/DERAL DE RON•BÓNI

QuLmno DO vr.suai	 PARTE.PI.U:AXEN'ti.
' (Decreto4,st no 299, de 28-2-67)

nn•••••••...	

CIAZSE 03 SERIE Dl —ASSES 3711. MERO . 	DE	 CARGoS

DENO2INAvãO CODICO rriVRIOR SITU410 ROVL
onozrelaw

7ifeon Cxes-
d!..ntee

Provi-
sdrios Vagos Pixo Exce-

dentes
Provi

sários Vagos

1111X12IAR DE E2IERMAXI . P-1701.15.0 e - - 7
AUXILIAR DE ENFERMAGta P-1701.I4.11 .M4 .40 13
AUXILIAR DE EUFERáGE3
AUXILIAR DE ENFERMAGEÚ

P-111,I3:A
2-1702.10.B.

•n•, 17 4.9 2

anum DE .ENFErnatt P-17e2.6.A 9 • 01, •11.

UT=I20 AtCLIZATI P-1706.8	 . 20 .2
2 3'1

PRATICO DE FARMÁCIA 15.11J2.11.8 •el

rumo DE FARMÁCIA .2-1702.10.A: 1,9 1
PRÁTICO DEVO:MIA r-1712.8 •• .2

3

PARTEIRA
PARTEIRA
OBSTETRIZ
PARTEIRA PEUICA

emsymo .
VOM

2-1103.13.B.
yik-1703.3.1,4
*2-1708.17.
.r.rilial

2
6

*1.

1

4
+ O cargo provistrio consiAe.

nado nêste quadroseráoor.
siderado suprimido automl¡
ticaments na dnta da °cor-
remoia prime:tira qq6q	 nqnível 11-A.

3 4

	,••••,n"

.PIxoe Exce-.
dentes

Provi-
adrios Vagos Pixos Exce-

dente
Provi-
4ricn: "Cu

OPERADOR g RAIOS X' P-1706.11.1 1
ORADOR DE RA103 X 2-1710.9 •

ESCREVEW2E-DA:iL0924,0 Ar-204.7 20 Art. 22, § 32, Co Doere -
n2 Z99, Co 28/2/67.

ATSIUNTE 2-1703.7

ANEXO II
TERRITÓRIO FEDERAL DE RONDÔNIA
QUADRO DO TrssoAL -- PARTE SteLFULNTAlt

(Decreto-lei 13.9 299, de 28-2-67)
.L4zutO
ILST•ÁtAL 

C.V....10 DO PE:350AL PAkrel
•-	 n2 299,. de • Z8/2/67

CLASSE OU SÉRIE DE CLASSES
.--..---.---

NUMERO: DE	 CARGOS
O3SERVAÇOE3

DENOMINAÇXO MIGO suuçto ANTERIOR SITULÇXO NOVA

j

Pixoe rlet; l'sg,;; Vagos rixoa 1= -0' Provi-i,Vaoc

WUXILIAR DE ENTER/UW.1	 12-1701.13.A - . . . 32 .n . ... Pe•scori. abran,:ido pol.°
art. 23, parágrafo 154:

AUXILIAR DE ENFIM/AG= - 	 1,-1702..A. 20 - • . . . . co, da Lei n2 4.059/6-7.
IMPERMEIRO AUXILIAR	 P-1706.8. 12 .	 - . . ..

3 2 - - 32 • -	 • .•	 . .-
..nr.r.r...irrwrorrrrror~

PRÁTICO DE FARMÁCIA	 2-1702.10.1 ,
PRATICO DE PLEICIA	 P-1712.8

- . . . . .

- - - e
......

OPERADOR DE RAIOS X 	 2-1706.11.1 - - . . .

OPERADOR tp RAIOS X	 2-17104 -
. - - 1 . .

"-1------"---
iSCREVENTE-DATILOCRAFO	 A1-204.7 - . . ... 26 - -. .	 ... Art. 22, § 32, do Doere
&TENDENTE	 P-1703.7' 26 - te-lei n2 299, de' 28/2/61

....
er.J eb

lung/eco	 :
veia •

CLASSE .OU SERIE DE CLASSESNI:MERO' 	 DE	 CARGOS
• ,------	 0BSEl0I4023.

announução	 .	 .epico- SiluAg0 ANTERIOR	 SITUAÇXO NOVA	 . •

Va6,"	 dentes sários
1:: Exce- Provir:- P ixos

MENPE2Fili 2-1709,9 • Art. 22. § 12 do Deore.;:^

P-1703.7
to-10i 112 299, 4e 28/2/W

t 43
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Retificação da Relação Nominal da 9. Evilásio Scares
Enquadramento Anexa ao Decreto 10. Edson Siqueira
n9 55.295, de 29 de dezembro de 11. José Fernandes de Sotiza
1964, a que se refere o artigo 19 12. Manoel Messias Rodriguez
do Decreto n9 63:735, de 6 de de- 13. Manoel Mauricio Pinto	 52. Amélia de Jesus
eembro de 1968.	 14. Mário Guimarães Barboaa

TERRITÓRIO FEDERAL	 15. Paulo Ventura da Costa 	 57. Anailde da Silva Ferreira
DE RONDONIA	 16. Pedro Souza e Silva

Série de. classes: Bombeiro Hidráulico
QUADRO DE PESSOAL - PARTE Esaacraa
gPessoal al3rangido pelo disposto no 	 Código: A.1201.8-8

artigo 23, parágrafo único, da Lei
n9 4.069, de 11-6-62, de que trata O
parágrafo único do artigo 1 9 do De-
ereto 10 55.295, de 29-12-64.)	 3. Antonio Vieira Lemos

Série de classes: Armazenista	 4. Antonio Mendes Sena	 102. Cecilio Patrício de Azavedo
Código: AF-102.8.A	 5. Antonio de Souza Barros	 103. Conceição Mirticida Lassa

9 cargos	 6. Benjamim Soares de Miranda 104. Creuza Lima Tavares
7. Cosmó Rodrigues de Lima 	 105. Dayse. Muriel Helder9 - Referência-base	 8. Fernando da Silva Fernandes 	 106. Dirce Helena Silva
9. Firmino Gomes Trindade	 107. Djanira Pereira Paiva

5. Adonias Serráo de Castro	 10. Francisco Scares	 108. Durvalina Lacerda Costa o Silva
6. Emanuel da Silva Gomes	 11. Francisco Cavalcante de Souza 109. Edna Miranda Gila
7. Nazaré Magalhães Moreira	 12. José Cossino Reis	 110. Eunice Lurza Johnson
6. Osvaldo Vale	 13. Laurindo de Souza Leão	 111. Eunice dos Santos Estavas
O. Waldemar Marques da Silva	 14. Mariano de Oliveira e Silva	 112. Eva Cavalcante

Série de classes: Escriturário

	

	 15. Raimundo Xavier Pinto	 113. Francisca de Carvalho Vieira
Série de classes: Mecânico Operador 114. Francisca Lopes da SilvaCódigo: AF.202.8.

9 cargos	 Código: A.1301.8.A	 115. Francisco Chagas Aragão
116. Genésia Costa da Luz9 - Referência-base	 4 cargos	 117. Genésia Santos de Souza4 - Referência-base	 118. Geralda Sena Alves

1. Henrique Angulo da Silva	 119. Geatrudes Lifins Holder
2. Raimundo Aguiar de Oliveira 	 120. Gotemberg Vasconcelos
3. Ronaldo Pereira 	 121. Hilda Barbosa Félix
4. Sebastião Roberto de Carvalho 122. Ilelo:sa Carioca Holanda

	

Clame: Mestre Arrais	 123. Iolanda Barbosa Fonseca
Código: CT.301.12	 124. Iolanda Cabreia Rojas

aa 125. Ivanilce de Abreu Costa
126. Irene Monteiro de Freitas
127. Iza Ereira 'reles
	  128. Iza Farifias Grangeiro

4. Bruno Antonio Ferreira 	 129. Jarilza Gama de Freitas
5. Carlos Pereira Melo	 130. João Gomes de Souza Neto
6. Raimundo Nonato da Silva	 131. Joal Holder

Classe: Condutor Motorista	 132. Jcaé Monteiro Aguiar
Código: CT.302.12	 133. Josima Sarmento de Almeida

134. José Santana do Rêgo Maio7 cargos	 135. José Waldir Almeida Gaivão
'1 - Referência-base	 136. alia de Oliveira Guillen

137. Juracy Lima Tavares
138. Leda Nicolau Bouez
139. Lourdes Garcia de Fre:tas
140. Lúcia Evangelista Guzanan
141. Lúcia Maués Gorayeb
142. Luzia Depeiza Maloney
143. Maria Perpétua Dias
144. Maria Nunes do Nascimento
145. Maria Dolores Valentim do Vale8. Antonio Escócio Moreira	 146. Maria do Socorro Carv.aho Soa-9. Eriberto Gomes res10. Florêncio Bispo Gomes 	 147.‘ Maria Djalmina Pereira11. Inácio Bezerra	 148. Maria Carmélia Faleh12. José Maria Carvalho 	 149. Mary Darnaseeno de Lucena13. Leia/lidas Gomes da Silva	 150. Maria Queiroz Moreira14. Manoel Francisco Barroso	 151, Manoel Pedro Pereira15. Pedro Ferreira Viana	 152. Maria de Lourdes Lima	  16. Raimundo Martins Gaspar 	 153. Maria Auxiliadora Pinto Siqueira2. Francisco Martins do Nascimento 17. Raimundo Euzébio Silva 	 154. Maria Aldenir RochaB. Jorge Teixeira Teias

Série de classes: Calafate	 Série de classes: Tratorista	 155. Maria Nilce Pessoa -Melo
Código: A . 301.8 . A	 Código: CT.402.7.A	 156. Maria de Jesus Bastos

2 cargos	 5 cargas	 157. Maria Dagmar Saraiva Gadelha
2 - Referência-base 158. Maria Pereira Costaa _	 5	 Referência-base	 159. Maria da Glória Ramos viera1. José Calixto dos Santas

2. Pedro Castro	 	  160. Marlene Ferreira de Soaza5. Jacinto Gonçalves dos Santos 	 161. Mirian shocknessCódigo: A.501.5.A Classe: Professor de Ensino	 162. Minam Maia da Rocha

	

Pré-Primário e Primário	 163. Maria da Glória Teixeira Maia
164. Maria Inês Teixeira Mala
165. Mirian Luz Sobreira

173. Odêzia Lima

188. Terezinha da Costa Santos
189. Tereeinha da Silva.
190. Tereza Azzi Pa•u
191. Tereza Almeida doa Santos
192. Verónica Lime da Conceição
193. Walda Fiar ae, Silva

Obs.: Excluidow os nomes de fare-
zinha Leite de saliveira, Yedda Mari
Strutbas Pitheiroa, Maria Helena A3 -
reg Nina, Olga Waleott, !Aula Luiz
Gomes Bezerra, Cleonice Gomes Ga
valcante, Zenóbia Luiza Davies, Clé
Gomes Cavalcante, Iracema Marque
de Oliveira Freire, Maria Smith Cara -
pello, Ruth Conde Shockness e Fran-
cisca Miguel dos Santos.

Classe professor lutralista
Código: EC.517.9

22 cargos
22 - Referência-base

1. Alaide Leandro Costa
2. Amazonita de Souza Gulmarae
3. Eunice de Scuza Baasalo
4. Eliete Rodrigues de Lima
5. Lídia Ferreira Brandão
6. Maria Alexandre Cavalcante
7. Maria da Paz Oliveira
8. Maturina Cavalcante da Silva
9. Marlene Cunha e Silva

10. Nilcéa, de Carvalho e Silva
11. Raimundo., Vieira 	 Carvalho
12. Terezinha Chaves Paraguassta
13. Aldecir de Oliveira Rodrigues
14. Cleonice Gomes Cavalcante
15. Cléa Gomes Cavalcante
16. Francisca Miguel dos Santos
17..Iracema Marques ae Oliveira

Freire
18. Maria Luiza Gomes Bezerra
19. Maria Smith Grampeio
20. Miracy Costa Nogueira
21. Ruth Conde Shockness
22. Zenóbia Luiza Davies

Série de classes: 7.0ador
Código: GL.101.7.A

54 cargcas
54 - Referência-base

19. Auricélia Ferreira da Rocha
20. Benedita Abdon LáT13.

21. Carolina Batista da Silva
22. Crinaura Cavalcante dos Santo.
23. Damiana Spinosa, Lima
24. Diria Amaral Vmáo
25. Dirce Ribeiro da Hora
26. Dora Soares dos Santos
27. gdmir Almeida Silva
28. Emala. Ferreira de Lima
29. Esmeralda Barroso Cortes
30. Firmina, do Carmo Lima
31. Francisca Iris de Almeida Ca-

lares
32. Francisca Maria de Souza
33. Francisca Pereira da Silva
34. Francisca Rodrigues da silva
35. Irene Pinheiro de Almeida
36. Ivone Chacon Rodrigues
37. Josefa Miguel Soares
38. Joaquina Felismino de Araújo
39. Laurinda de Sá Amorim
40. Maria Ferreira de Lima -
41. Mragarida Fernanda-. do Lago
42. Madalena Salgueiro Ramalho
43. Maria de Melo Gonçalves
44. Maria Raimunda Farias de Souza
45. Marly Sá Silva
-46. Maria de Paula Medeiros
47. Maria Helena da Silva
45. Maria do Socorro Nascimento

Oliveira
49. Maria Benvinda Pereira
50. Maria Limoeiro Mesquita
51. Maria Valdenora da Conceição
52. Maria Nazaré Rodrigues da Mata
53. °dias Pereira de Souza
54. Sebastiana Felito de Almeida

Serie de classes: Serviçal
Código: GL.102.5. A,

9 cargos
9 - Referência-base

8. Crauza Marinho da Silva
9. Natalina de Assis Slava

Classe: Servente
Código: GL.104.5

55 cargos
55 - Referência-base

faze

15 cargos
15 - Referência-base

81. Antonio. Leda do Nascimento

85. Benedito Mafra de Souza

48. Alvina Avelino da; Silva

67. Antonia Brito de Maralo
58. Antonia Fátima dos Santos

4.5., Alice Januário Facundes

9. Margarida Maria Pereira dos Reis
Classe: Escrevente-Datilógrafo

Código: AF.204.7
56 cargos

56 - Referência-base

43. Alípio Pereira da Fonseca
44. Américo Abiorama
45. Antonio Ferreira Filho
48. Antonia Oliveira do Nascimento
47. Clodoaldo Oliveira Melo
48. Edna Pereira Rocha
49. Elizabeth Ribeiro Passos
60. Francisca de Sá Vieira
51. José Artur da Silva
62. Jerainimo dos Santos Oliveira
83. Judy Martins Plana
84. Maria Ramos' Nogueira
58. Raimundo Lameira
55. Sebastião Ferreira da Silva

Série de classes: Pintor
Código: A.105.8. A

3 cargos
3 - Referência-base

1. Ary do Carmo Gomes dé Sá
2. Abelardo Vieira
3. Domingos Farias de Mendonça

Classe: Aprendiz
Código: A.201.1.

3 cargos
3 - Referência-base

6. Antonio Ramos da Silva
7. José da Silva Fernandes

Classe: Marinheiro
Código: CT. 305 . 7

17 cargos
17 - Referência-base

6 cargos
6 - Refarência-base

7 cargos
7 - Referência-base Código: EC.514.11

1. Manoel Bezerra da Silva
2. Tancredo Ferreira Pinheiro	 Classe: Professor Auxiliar do Ensino 175. Odete Ferreira

Primário	 176. Osmar Brasil
Série de Classes: Eletric tsta Instalador	 177. Pedro Gomes de Araújo

3. Acácia Manoel Pereira
4. Augusto Andrade de Freitas
b. Alfredo Jorge do Nascimento
6. Antonio Vicente Filho

. Berilo Carolina de Holanda
6. Clóvis de Souza Melo

16 cargos
16 - Referência-base

Códige : A .802.8. A 	 Código: EC.516.7	 178. Raimunda Pereira Shockness
193 cargos	 179. Raimunda Pereira Lima

	

193 - Referência-base	 180. Rita Gusmão Nunes
	  181. Ruth Luz da Rocha
38. Adélia Mala Almeida	 182. Rcsalina Hotong Pereira
39. Acléliamarcalino de Castro Soares 183. Rosa, Maria Alves Pinheiro
40. Albino Lemos	 184. Raimundo, Alves Brasil
	  185. Raimunda Barbosa de Souza
43. Alda Pereira da Silva 	 186. Severino Ramos dos Santos
	  187 Silvina Games

4. Francitca Rodrigues de Oliveira	 166. Maria da Ccnceição Santos
5. João Batista da Silva	 167. Maria Ofélia da Silva
6. José Macedo	 168. Maria Vieira de Oliveira
7. Sevaram, Francisco Diogo	 169. Nazaré Fadrosa Nery

' Série de claases: Carpinteiro	 170. Noemi Leite Monteiro .
Código: A.601.8.A	 171. Noêmia Rodrigues de Matos

2 cargos	 172. Nafr do Carmo Gaivão

7 cargos
'7 - Referência-ba.se

1. Berenice -Elisa Johnson
2. Francisco Otero Rodrigues
3. Hercilla de Araújo Silva
4. Terezinha Leite de Oliveira
5. Yedda Maria struthas Pinheiro
6. Maria Helena Ayres Nina
7. Olga Walcott2 - Referência-base	 174. Ocianira Lima Araújo
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24. Aur )ra Maia da Rocha Classe: Auxiliar Rural Código:	 P.1701.14.B QUADRO DE PESSOAL - PARTI

25. Ala( rina Leão de Amorim Código:	 P.209.3- 13 cargos Surarmrstraa
26. Daa na Rodrigues Figueiredo
27. Edi h Dias de Morais
28. Eds n Buzaglo Cordovil
29. Est ter Conceição da Cruz
30. Pra oisca Costa Paes
31. Fre. acisca Maria de Nazaré
32. Gu. )mar Gonçalves da Rocha
33. Iza trina Teixeira de Oliveira
34, Jaz: sita	 Braz Nobrega.
35. Las ra do Carmo Nobre
36. Lic a Máxima Martins
37. Ma Ia, Augusta	 Pereira
38. Ma 'ia da Conceição da Silva
29. Ma	 Mousinho Amofina
40. Ma lnalda Rodrigues seixas
41. Mt ria Luiza Barroso da Silva
42. Mt tina de Paula Melo
43. latiria Nobre Matoré
44. Mt ria Nobre de Lima
45. Mt ria Silvina da Silva Moura
46, Ni se Penes de Souza
47. Os valdelino Paixão Sobrinho
48. Re imunda Louzeiro Rodrigues
49. Rt imundo Humbelino Ribeiro
50. Rt ilda Pereira Campos
Si. Rmth Silva Paula Costa,
52. Se )astião Silva Vasoonêelos
53. VI Alla -Pando de Souza
64. Ztleido Pereira dos Santos
55. 'W Ima Campos

11	 cargos
11 - Referência-base

1. Antonio Tôrre,s Rodrigues
2. Aprigio Ferreira da Silva
3. Bagénio Góis da Silva
4. Fiancisco Ribeiro de Macedo
5. Joaquim da Silva
6. Jonas Gonçalves da Silva
7. José Ferreira de Abreu
8. José Gonçalves do Nascimento
9. José Gonçalves de Souza'

10. Miguel Castro Guimaraes
11. Raimundo Clemente de Oliveira

Classe:	 Atendente
Código:	 P.1703.7

50 cargos

50	 Referência-baae

19. Agustinho Leandro de CanaIho
20. Alaide Rodrigues (ia Silva
21. Alcy Wanderley Penha
22. Bernadete Alves da Silva
23. Clice Monteiro da Silva
24. César Nunes da Silva
25. Cleonice Cunha dos Santos
26. Dionéla laadrigues de Almeida
27. Eleonita	 Lucas	 Batista
28. Elvira da Silva Pinheiro

1. Zacarias Onofre Bezerra
2. Sebastião Coelho
3. Safira Valeta° de Miranda
4. Manoel Monteiro de Souza
5. Francisco de Assis Teixeira
8. Euclides Francisco de Moraes
7. Hamilton Siqueira Evangelista de

Oliveira
8. Helena Coimbra, Erse
9. Terezinha de Almeida Gorayeb

10. Ernesto Soares da Luz
11. Mordia Gonzaga de Abreu Mo-

raes
12. André Hermes da Cruz
13. Allitimiro Barroso Pereira

Código:	 P.1701.13.A
17 cargos	 (2 vagos)

1. Manoel Nascimento da Silva
2. Oswaldo Paulo de Oliveira
3. Alcides	 Antonio Lemos
4. Jcão Ribeiro
5. Raimundo Rodrigues	 da Silva
6. Maria do Perpétuo Socorro Car-

valho' Bezerra
7. Lanes Grangense Queiroz
8. Cactlda Castro Alvas
9. Justino Rocha

10. Helena Ilorca Lopes

Classe: Atendente

Cadigo:	 P.1709.9

43 cargos
1. Antonio Luiz de Macedo
2. Bernardo Crispim da Silva
3. Maria Celeste da Silva
4. Maria Aurilia Rodrigues
5. Maria Nilce	 dos Santos
8. Oda Marinho Guimarães
7. Davina Ximenes Alves
8. Ana Iris Nobre Rodrigues
9. Antonio Xavier da Costa

10. Francisca Costa Pessoa
11. Jacyra Francisca ligai& da Silva
12. Laura Freitas Bentolila.
13. Raimundo	 Fausto	 Vieira	 (Inte-rin

14. Osvaldina. Correia do Nascimento
15. Janet	 Rant Lima Chaves
16. Semirames Monge dos Santos
17. Joaquim Alves de Oliveira
18. José Arniabio Amaral
19. José Trajano de oliveira
20. Joanita Rcdrigues da Mota
21. Alaide Rodrigues da Silva
22. Alcy Wanderley Penha.
23. Bernadete Alves da Silva

ele	 classes:	 Guarda 29. Eunice Firmino de Oikeira
30. Floriza Gomes	 de Lima

11. Antonio	 Luiz de Macedo Filho	 24. Cleonice Cunha dos Santos
(Interino)	 25. Eunice Firmino de Oliveira

Código:	 GL.203.8.A
20 cargos

20 - Referência-base

Si. Irene Barros de Lima
32. Ivone Medeiros
33. aoserina	 Alves Pinheiro
34. Jandira Frota Leal

	 	 35. Liberalina Maria	 Pontes	 BaStass.

12. Benjamin da Silva (Interino) 	 26. Janclira Frota	 Leal
13. Maria	 Abaralda	 Coelho	 (Interi- 27, Lucila	 Ferreira de Lima

na)	 28. Luanda Corrêa. Mala
14. Rosalina dos Santos Chagas (In-. 29. Maria Almeida Mata

terina)	 30. Maria	 Correia	 Ntia•.iinento	 de
36. Lucila Ferreira de Lima	 15. Posaria Penedo do Amaral (In- Souza

3. A atonia Frota de Aguiar 37. 'Azada Corrêa, Maia 	 tsrina)	 31. Maria Nellza Monteiro
4. a ntonio	 Pereira	 de	 Oliveira
6. 1 prigio Sales Pinheiro

38. Maria Almeida da Silva
39. Maria Correia do Nascimento

32. Raimunda Rodrigues da CostaSérie de classes: Prático de Farmácia 33. P-go,stinha de 'Melo Ramos
6. PristIdes Bezerra da Cunha 40. Maria Conceição Medeiros Código:	 P.1702.11.13 34. Aloiza do Nascimento
7. I albino Batista dos Santos
8. lento José de Lima
9. 1 raldo Lago dos Santos

41. Maria de Lourdos Oliveira
42. Maria Neuza Monteiro
43. Maria Neuats Rodrigues Pereira

2 cargos (1 vago)
1. Olga Martins Piana

35. Latira de Oliveira Gomes
36. Maria Rosaldina Teixeira.
37. Ester Ayres

10. 1 rnidto Pereira dc Souza 44. Maria Lucimar Mota Rodrigues Código:	 P.1702.10.A 38. Antonio Xavie.: Mala da Costa
11. Unidas	 Moreira	 do Alencar	 e 45. Maria Leonir Corrêa 1	 cargo	 (vago) 39. Walquiria	 Ibiapina

ouza
12. Vrancisco Botelho de Noronha
13. (iodorredo Thomaz de Lima

46. Oscarina Cardoso de Brito
47. (svaidina Lima Barcanias
48. Raimunda Rodrigues da Costa

Série de classes:	 parteira
Código	 P.1703 .13.B	 .‘

40. Iracy da Silva Azevedo
41. Maria Nazaré	 da Silva
42. Alice do Nascimento

14. • osé de Almeida
15. .osé Pontes Vieira
16.	 ,e6nc10 Ferreira da Silva
17. 71anoe1 Passos de Souza
18. 'iectro Oscar de Paula
19.	 tenato Soares de OliVtica.

49. Sebastiana	 Vale	 Baleeiro
50. Waldina de Morais Souza

Classe:	 Enfermeiro Auxiliar
Código:	 P.1706.8

12 cargos

4 cargos	 (4 vagos)
Código:	 P.1703.11.A

4 cargos	 (1 provisório)
1. Maria	 Albanita	 Garcia	 (Inte-

rina)

43. Lidia Salvas	 do	 Nascimento
QUADRO DE PESSOAL - PARTE ESPECIAL
Pessoal abrangido pelo artigo 23, pa-

rágrafo	 1:1/liC ,)	 da.	 Lei	 n°	 4.069,	 de
11-6-62.

20.	 toosevelt Pierre Maturin 12 -- Referência-base 2. Maria	 Guimarães da	 Silva	 kan-,	 Série	 de	 cases:	 Auiiliar
terina)	 de	 Enfermagens

Classe:	 Mensageiro 6. lisura da Costa Aguiar 3. Rosends. Gurjão Pinto	 Código	 P.1701.13.A
Código: GL,305.1

1 cargo
1 - Referência-base

7. Maria Teixeira Baatos
8. Maritza Córdova de Souza
9. Manoel Ayres do Nasalmente.

10. Raimunda	 Sampaio	 do	 -.asai-

4. Maria	 Fioripes	 de	 Lima	 (Inte-

2	 a1:;
rina)

1. Eugénia	 3Lanca, "doas Conceigão
5. Carmen de Sé Ribeiro . (Interina) 	 2. Eunice Nascimento Correis

1.	 Cilas Teixeira Tejas snento Série de alasses: Operador de Raios sX 1	 3. lia Cava7cante
Classe:	 Trabalhado?

Código: GL.402.1
11. Maria Leandro de Carvalho Ro-

-cha
12. Théfese Gervais - Obs.: Enqua-

Código:	 P.1706.11.A
1	 cargo	 (vago)

4.	 lia-Ida Ii‘reltas de Alencar
5. Ma s ia Almeida da Coeta
6. Maria do Carmo Santos

113 cargos
113 - Referência-base

dramento	 vigorante a partir de
23-10-62, de acôrdo com o Pare-

Classe:	 Eycrevente-Datilógrafo 7. Raimunda	 Alves Ca	 alho
8. pedrina Rodrigues

cer ia? 561-11, de 11-9-67, da Coa- Código:	 AF.204.7. 9. Pedro Tedstara de Souza
52. Alzira de Araújo Lima
03. Antônio Cândido da Mota
94. Benedito Farias
93. Edgard Adelino Paiva
98. Francisco Gomes Faltosa
97 . Francisqo Rodrigues da SilVa.
98. Honório Ramos de Campo*
09. Jorge Alves Ferreira

100. Jorge Ferreira Guimarãea
101. João Cardoso dos Santa.,
102. José Gaivão da Silva
10C. José Pio Machado
1.)4. Leoncio Moreno
105. Luiz Gonzaga da Silva
106. Mário Albino de Farias
107- Manoel Rodrigues da Silva
108	 Nestar Dniliano Gil
109. Odilon Angelo Carneiro
110 ',Raimundo Pinto de Freitas
111	 Sebastião Rodrigues de Lima
112 Serogildo Francelino das Santos

• 113	 Waldemar Alves Ferreira
•	 Cla.ase: Capataz Rural

iultoria-Geral da República.
Classe: Prático de Farmácia

Código:	 P.1712.8
.1 cargo

1 - Referência-base
1. Raimundo Santos

Relacdo Nominal a que se refere o
artigo 3 5	 do	 Decreto n9 63.735,	 de
8 de dezembro de 1968.
(Pessoal	 abrangido pelo	 disposto
no . Decreto-lei n" 299, de 28-2-67)

TERRITÓRIO FEDERAL
DE RONDÔNIA

caustano ia PESSOAL	 PARTE
PERMANENTE

Série de classes:	 Auxiliar
de Enfermagens

Código:	 P.1701.15.0
7 cargos

1. Antonia Mesquita Pinheiro
2. Iaolina Frazão de Lima

20 cargos
1. Bernadete Oliveira Souto
2. Goldsmith Corrêa Gomes
3. Izalda Rodrigues dos Santos
4. Raimundo. Soares Pimanta, Teiss
5. \Odete Soares da Silas.
6. Rosa Amélia. Ribeiro
7. Guarani Pontes Machado

•	 8. Bertulina. Casta ' Souto
9. Erondlna Heron

10. Dina Fagueiras Gomes
11. Francisco	 João de	 Oliveira
12. Guiorriar soares de Lima Mene-

zes
13. Maria	 Vitória	 Pontes	 de	 Me-

nezes
14. Maria Izabel da Silva Gil (Inte-

rina)
15. Ofélia Blagues Wanderley 	 (Inte-

rina)
16. Alzira Pereira de Azevedo (Inte-

rina)
17. Elvira	 Castro	 da	 Silva	 (Inte-

10. Mar:a Carinozina Pinta ao
11. Maraareta An Mac Comb-Palacio
12. Raanundo de Souza Viana
13. Ruth Martins Cantanhede Sales
14. Sebastiana Andrade de Azevedo
15. Sebsstiana Gomes de Lima
16. Sevtrina Maria das Dôres Viana
17. Teresinha	 Radrigues de /Aguiar
18. Maria de Souza Mala
19. Dionésia Duarte Cruz
20. -Franclaca	 Nunes	 Magalhães
21.	 Idalécia de Oliveira	 Costa
22. Leonardo Alves do Nascimento
23. Francisca Alves da Silva
24. Jandira Forocca
25. F'rancisca, Brito de França
26. Thérèse Gemia
27.	 loura da	 Coara	 Aitiliar
28. Maria Itexclia saoos
29. Manha Cordo‘a de Souza
30. Manoel Avres do Nascimento
31. Raimunaa	 Sampaio	 do	 .:asci-

mento
32. Maria Leandro de Carvalho Ro-

Código:	 P.208.3 3. Raimundo Pereira	 da Silva rina)	 cha
3 cargos

- Referência-base
1	 Antonio Hormenegildo
2 Edgar Manoel Machado
8	 Joaé Rodrigues P111/9

4. Wisnor Dei Castillo
5. JoSé Júlio Gomes
8. Maria da Conceição Xavier dos

Santos
7. Nelson Navarro Steele

18. Sebastião dos Santos Vieira (In- Série de classes:	 Prático de Farmácia
terino)	 Codigo:	 P.1702.10.A

19.	 'Alzira	 Ferreira	 Istaia	 (Interina) 1 cargo20. José	 Taumaturgo aaa,.......stasa
teis	 I	 1.Raimundo Santos



DECRETO N 9 63.831 - De 20 DE DEZEMBRO DE 1963

Dec cara extintos e skirime• cargos do Quadro de Pessoal do Ministério da
_	 • Fa-xnclu.

o President:, da República, usando da atribuição que lhe confere o ar-
tigo 83, item II, da Constituição e com fundamento no artigo 99 do Decre-
to-lei n9 200, de 25 de fevereiro de 1967, decreta:

Art. 19 Ficam suprimidos os seguintes cargcs vagos do
soai - Parte Permanente - do Ministério da Fazenda:
Afinador de Metais Preciosos 	 	 8.A	 2
Agrimensor .. 	 	 19.A	 9
Aprendiz 	 	 1	 12
Arquivista	 7.9	 21
Artífice de Manutenção 	 	 6	 1
Ascensorista	 8	 • I:
Atendente	 '7	 1
Auxiliar de Bibliotecário 	 	 '7
Auxiliar de Desenhista 	 	 12	 14
Auxiliar de •Estatistico 	
Auxiliar de Gravação Artistica, 	 	 8	 12
Auxiliar de Medição 	 	 6	 18
Auxiliar de Exatioria 	  •	 8.A	 349
Auxiliar de Perito de Valores 	 	 8. A	 2
Bombeiro Hidráulico 	 	 8.9	 2
Calafate	 8.A	 1
Carpinteiro	 8.A	 e
Carpinteiro Naval	 S. 	 I;
Condutor Maquinista 	 	 12 .	 • - 21
Condutor Motorista, 	 12	 2
Correntista	 7	 200
Costureiro 	 	 5	 2
Cunhador de Moedas 	 	 8.9	 25
Datilógrafo	 7. h	 29
Eletric'sta Instalador	 8. A	 O
Eletricista Operador 	 	 8.A	 2
Escrevente-Datilografo	 '7	 964
Executor de Textos 	 	 14.A	 1
Ferreiro	 8.A	 1
Fiscal Auxiliar de Impostos Internos 	 	 33	 20
Fiel do Tesouro 	 	 18	 109
Fiel do Tesouro 	 .	 	 37	 1
Fiel do Tesouro 	 	 16	 C
Foguista 	 	 7	 ,	 f.
Fundidor	 8. A	 40
Funileiro . 	 	 8.A	 2
Galvanoplasta	 8.1	 12
Gravador	 8.1	 1
Gravador Artístico	 13.A	 12
Guarda	 8. A 	2
Impressor 	 	 8.9	 4 -
Impressor de Valôres 	 	 8.A	 1
Guarda Aduaneiro	 9	 22
Laboratorista	 13. 1 	 8
Marceneiro	 13.1	 1
Marinheiro	 1 .	 100
Mecânico de Motores a Combustão 	 	 8.1	 9
Mecânico Operador 	 Il. A
MedaliliSta 	 .

8.1
Mensageiro	 1
Motorista	 8.A
Restaurador de Livros o Documentos 	 	 9
Revisor	 	  ..	 12.A
Taquigrafo . 	 	 14
Técnico de Arfes Gráficas 	 	 17.1
TéeliC0 Auxiliar de Mecanização 	 	 9.1
Tocnologista . 	 	 12.1
Telefonista	 6.1 -
Trabalhador •	
Zelador ., .	

Quadro de Pes-

si
4
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série da classes: Operador de Raios X
Código: P.1703.11..9

1 cargo
1. Alfredo Silva

desse: Escrevente- Da tilog ra f o
Código: AF.201.7

26 cargos
1. Agustinho Ioiandro de Carvalho
2. Clive. Monteiro da Silva
3. César Nunes da Silva
4. D•ionéia, Rodrigues de Almeida
5. Eleonitea Lucas. Batista
6. Elvira da Silva Pinheir0
7. Floriza, Gomes de Lima,
8. Irene Barros de Lima
9. Ivcne Medeiros •

10. Josefina Alves Pinheiro
31. Liberaltna Maria . Pontes Bastos
12. Maria Conceição Medeiros-
13. Maria da Lourdes Oliveira

14. Maria Neuza Rodrigues Pereira
15. Maria. Lucimar Moca Rodrigues
16. Maria Leonir Corrêa
17. Oscarina Cardoso - de Brito
18. Osvaldina Lima •Barcânias
19. Sebastiana Vale Baleeiro
20. Waldina de Moraes Scuza
21. Suaste Alves dos Santos
22. Irinéa de Souza Linha
23. Jcnfielfa, Morlieb Lima•
24. Nair. Gomes de Brito
25. Olinda de Souza Mariúba
26. Clarinda Pinheiro de Araújo

/ DECRETO 1\1 9 63.842 - DE 18 DE
DEZEMBRO DE 1966

9eclara de' . utilidade pública o Asilo
de Mendicidade do Ceará com sede
cm.Forlaletm, Estado do Ceara.

O Presidente da República, usando
da atribuição que lhe confere o arti-
go 83, item II, da Constituição • e
atendendo ao que consta do Processo
M.J. 26.108, de 1965, decreta:

Artigo único. E' declarada de ufa:i-
dade pública, nos termos do artigo 19
da Lei. n9 91, de 28 de agOsto de 1935,
combinado - com o artigo 19 do Regula-
mento aprovado pelo Decreto número
50.517, 'de 2 de maio de 1961, o Asilo
de Mendicidade do Ceará com sede
em Fortaleza, Estado do Ceará.

Brasília, 18 de dezembro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Luis Antonio da Gama e Silva
(N 9 47.251 - 11.12.68 - Ner$ 10,06)

--
DECRETO NQ' 63.343 - DE 13 DE

DEZEMBRO DEA 1968	 -
Dá nova redação ao artigo 33 do Re-

gulamento para a Escola de Guerra
Naval, aprovado pelo Decreto
mero 62.162, de 22 de janeiro ,de
1968.
O Presidente da República, usando

da atribuiçao que lhe confere o arti-
go 83, Inciso II, da Constituição, de-
creta:
Art. 19 O artigo 33 do Regulamen-

to para a Escola de Guerra Naval,
aprovado pelo Decreto n9..62.162, de 22
de janeiro de 1968, passa a vigorar
com a seguinte redação:

"Art. 33. Fiéam equiparados para
todos os efeitos:

a) ao Curso de Comando e Estado-
Maior (C-CEM) previsto neste Re-
gulamento o atual •Curso de Comando
e Estado-Maior (CO-COM);

6) ao Curso Superior de Guerra Na-
val (C-SGN) previsto neste Regula-
mento os atuais: Curso Superior de
Comando (CO-Sup), Curso Superior
de Comando para Fuzileiros Navais
(CO-Sup-FN) e os Cursos Especiais
de Direção de Serviços e Estado-.
Maior para Engenheiros (CO-Esp-
EN), Intendentes (CO-Esp-IM) . e
Médicos (CO-Esp-Md).

Parágrafo único. Entende-sé por
"cursos atuais", para aplicação do
presente artigo, aqueles . previsto no
Regulamento da Escola de Guerra

Naval, aprovado pelo Decreto núme-
ro 52.494, de 19 de setembro de 1963."

Art. 29 Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação,

gradas asas disposições ein contrário.
Brasília, 18 de dezembro de 1968:

1479 da Independência e 80 da
República.

A. COSTA E SILVA
Augusto Hamann liaaemaker
Gritnewald

•
DECRETO N 9 63.347 - DE 13 t)E

DEZEMBRO DE 1968'
Retifica o Quadro de Pessoal' da Es-
. cota Industrial Federal de Alagoas.

• O Presidente da. República, usando
da atribuição que lhe confere o artigo
83, item II da Constituição e tendo
em vista o artigo 56 da Lei n 9 3.784.

de 12 de julho de 1960, decreta:
Art. Vairea retificado o Quadro cie

Pessoal da Escola Industrial Federal
de Alagoas, de que trata o Decreto
n9 53.719, de 18 de março de 1964, pa-
ra corrigir o enquadramento de Euni-
ce Accioly Camilo, de Assistente de
Educação,' Código EC-702.14.A, para
Professor de Ensino Industrial Básico,
Código EC-510.16 (disciplina de Ma-
temática), a contar de 15 de junho
de 1962.	 •

Ari. 2 Q A partir de 1 9 de junho de
1964, fica o referido cargo enquadra-
do como Professor de Ensino Indus-
trial Básico. Código EC-510.19, por
fôrea do actigó 49 da Lei n9 4.345 de
26 de junho de 1.964, regulamentado
pelo Decreto n9 55.244, de 22 de de-
zembro de 1964.

Art. 39 O 13ifretor da Escola aposti-
lará o Titulo do funcionário de aue.
trata o presente Decreto.

Art. 49 A despesa com a execação
deste Decreto correrá à conta dos re-
cursos próprios da Escola Industrial
Federal de Alagoas.

Art. 59 Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revo-
gadas as dispoSições em contrário.

Brasília, 18 de dezembro de 1968;
1479 da Independência e 80 9 da
República.

A. COSTA E SILVA
Tarso Dutra	 •

-
DECRETO N 9 63.848 - DE 1 b

DEZEMBRO DE 1968
Altera o Quadro UniC0 de Pessoal •11a

Escola Federal de Minas de Ouro
Preto, e dá outras providências.
O Presidente cia,• República, usando

da atribuição que ihe confere a arti-
go 83, item II, da Constituição e ten-
do em vista os §§ 2 9 e 39 do artigo 57
da Lei\ ri9 4.881-A, de 6 de dezembro
de 1965, e atendendo ao que consta do
processo n9 6.266-67, do Departamento
Administrativo do Pessoal Civil, de-
are+ -

Art. 1 9 Fica alterado o Quadro Uni-
ca de Pessoal da Escola Federal ci e Mi-
nas de Ouro Preto, reestruturado pelo
Decreto n9 60.628, de 26 de abril cie
1967, para o fim de incluir Antônio
Pinheiro Filho no cargo da classe sin-
gular de Professor Adjunto, Código
EC-502.22, da cadeira de Topografia.

Art. 29 A inclusão de que trata o
artigo 1 9 vigorará a partir de 1 9 de
janeiro de 1966, na forma do artigo 72
da Lei n9 4.881-A, de 6 de dezembro
de 1965.

Art. 39 A despesa com a execuçáo
deste Decreto será atendida pelos re-
cursos orçamentários próprios da Es-
cola Federal de Minas d.e Ouro Prot.°.

Art. 49 Este Decreto entrará em vi-
gor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasília, 18 de dezembro de 1938;
1479 da Independência e 80 9 da
República.

A. COSTA E SILVA .

Tarso Dutra

DECRETO N9 63.850 - im 18 In
DEZEMBRO DE 19d8

Co/fcede reconflecimen:o ã &te:11day
de Filosofia, Çzéne •i3 e, Letras "Do?

Aguino", de Can-;po Grande - M2

O Presidente n'ia República, usami,
da atribuição que lhe confere o itei
II, do artigo 83, da Constituiçao, c
acôrdo com o disposto no artigo 2,
do Decreto-lei 119 421, de 11 de MEU
de 1938, e tendo em vista o que com:
ta do Processo n9 65.688-67. do Mini:
terio da Educação e. Cultura, decreta:
Art. 19 E' concedido reconhecimen-

to à Faculdade de Filosofia, Ciênci,.
e Letras "Dom Aquino", de Camp
Grande, Estado dc Mato Grosso.

Art. '29 Este Decreto entrará em
gor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de' dezembro de 196i:
147 9 da Independência e 8tI9

República.

A. COSTA E SILVA
Tardo Dutra

(N9 2.737-B - 17.12.08 - Ner$ 100)

DECRETO N Q 63.849 - DE lb DE
DEEEmnao na 1966

Concede reconhecimento ao Curso de
- Administração de Empresas da Fa-

culdade de Ciências Políticas e Ptco-
nomleas da Pontificia Universidade
Católica do Rio Grande do
.0 Presidente da República, usando

da atribuição que lhe confere o item
i II, do artigo 83, da Constituição, de

acôroo com o disposto no artigo 23, do
Decreto-lei n9 421, de 11 de maio cie
1938, e tendo em vista o que consta
do Processo n9 45.155-67 - (1.577-61-
C.F.E.), do Ministério da Educação e
Cultura, decreta:

Art. 19 E' concedido reconhecimen-
to ao Curso de Administração de Em-
presas da Faculdade de Ciências Po-
líticas e Econômicas da Pontificia

•Universidade Católica do Rio Grancie
do Sul.

Art. 29 Este Decreto entrará em vi-
gor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de dezembro de 1933;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E Sa VA

Tarso Dutra
(N 9 2.739-B -- 17.12.68 -	 1000)
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Art. 9 Ficam suprimidos o s,ulntes cargrs vagos da Parte Especial
do Que tiro de Fkesoal - do lelbes,erio da Fazenda:

(Oriundos da leOVACAP)

(Oriundos do SAPS)

(Oriundos da .SPVRA)

(Oriundos da COFAP)
Assistent( de "Adniinistraçáo 	
Assistentr de Administração 	
Assistentr Comem ai 	
Assistente Comercial 	
Auxiliar le Artifiee
euxiliar e Portaria
3ombeiro Hidráulico
Carpintei o. 	
Escrevent e-Datilógrafo . 	
Mestre . 	
Mecânico Eletricista 	
Motorista . 	
Oficial ce Administração
?arteiro
Técnico e Contabilidade
Soldador . 	

Art 39 Sem prejuízo do direito de acesso, ficam declarados extintos e
serão au ematicamente suprimidos os cargos de classes iniciais ou 'singula-
,•es, que agarem em conseqüência de promoção ou acesso aos seguintes card •
;os vaga do Quadro de Pessoal do Ministério de Fazendier.

Dezembro de 19t)ts

Impressor de Valores	 ..
Laboratorista . 	
Marceneiro
Marceneiro . 	 	
Marceneiro
Mecânico de Máquinas 	 	
Mecanieo de Motores a Combustão 	
Mecan co de Metores a Cernbustão 	
Mecânico de Motores a Combustão 	
Mestre .	 	
Mestre	 	
Mestre Arrais .	 	
Motorista .	 .
Motcrista . 	
Pedreiro	 .
Pedreiro . 	 • 
Pedreiro	 	
Perito de Valores 	
Pintor	 .	 .	 	
Redator . 	
Redator . 	
Servente	 	
Serviçal	 	
Técnico de Arte4 GráficaS\ 	
Técnico de Laboratório 	
Técnico Auxil i ar de Mecanização 	
Técnico de Mecanização 	
Técnico de Mecanização 	
Tecnologista	 .	 .	 	
Tipógrafo . 	
Zelador . 	   

••

9.n
9 . E

12.E
10.0

. s
12.D
12.D
10,c
9.0

14.s
13.e
12
12.c
10.0
10.c
9.D
8.A

19.a
8.A

22.0
21.a
5
6.0

18.0
12.e
11.D
16.a
14.e
14.a
11.0
8.n

17
1
5
4
2

11
1
1
4

2
38

7
12

2
3
7
2
1
1
1

287
1
6
2

70
4

14
9
1
2

Art. 49 Ficam declarados extintos e serão automàticamente suprimidos,
quando vagarem sessenta e quatro (64) cargos de Fiscal Auxiliar de Im-
postos Internos nível 13, e cento e sessenta e oito (168) cargos de Guarda
Aduaneiro nível 9 do Quadro de Pessoal do Ministério da Fazenda.

Art. 59 Este decreto entrará em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Brasilia, 20 de dezembro de 1968; 117 9 da Independência e 80 9 da
República.

A. COSTA E SILVA
Antônio Delfim 2Vetto
Hé/So Beltrão

•

Apontador Fiscal
Aesessor ( e Administração
Eletriciste Instalador .
Esarevent -Datilógrafo . 	
Escriturar ,o . . 	
Escriturbe .0 • 	
Oficial de Administração 	
Pedreiro . 	
Servente • 	
Telefonist

Desenhisil .
Guarda . 	

Condutor de Topografia 	
Porteiro . 	   

8. e 1
-	 17.A 1

9.13 1
'7 1

le • a 1
8.a 1

12.A 1
10.0 1.

1
7.s 1

12.A
8.e

1
1

11.e
9.e

1
1

16.B 2
14.A 2
14.a 1
12.e 1
5 1
8.a 2

10.a
9.s

1.
2

7
13.e 1
12.n
12.c

1
1

12.e 2
11.ti
13.a
10.0

3
1
1

Afinador de Metais Preciosos
tgiimen or. 	
Almoxari :e .. 	
ermazen sta • 	
krquivist t . 	  •
erquivist
Assistent de Administração 	
essisteni; Gemercial . 	
essistent ; Come . ciel
.essisteent Comercial . 	
Auxiliar le Estatística 	
Auxiliar le Exateria 	
euxiliar de Exatoria
euxiliar le Portaria
weciliar de Portaria
3ibliotee rrio . 	
'alafate
7arpinte co . . 	
earpinte co . .
ecerpinte ro	 . 	
eaxpinte ro Naval 	
eunhadc r de Mosdas
eunha.dc; de Moedas
eunhadc r• de Moedas
?atilóge
eesenhe a. 	
eesenhe	 . 	
•letricis• a Instalador
seetricis a Instalador
eletricis a Operador .
illetricis a Operador
lscritur rio • 	
'escriture rio . 	
'e:ator l'ederal . 	
cator Pederal . 	

,brator 1ederal
•",,e	 cator eederal . 	

exator Yedexal . 	
"ecator .elderal . 	
eitor. . 	 •

i'erreiro	 	
erreiro . 	
r0tÕgra o. 	
'undido . 	
'undido • „ 	
ieurdido • 	
eunileire . 	
lalvanc easta
'Irava& r Artístico
eravadc r Artístico
etuarda	 • 	
tripress, r	 	
mpress, r ue Valores
gelpres( er de Valores

9.0
20.a
14.e
8 .rie

1
1
8

11.c 13
9.0 6

16.a. 1
16‘. c 7
14. 5
12.e 46
lOa 3

•	 • • • 11. 0 31
9.s 42
8. 52
7.A 23

19.A 4
	  • • 10.a 1

12.D 1
W • • 10.c 3

9.0
10.c
12.0

1
1

10.0 5
9.0 10
9.s 25

14.n 1
12.e 9
10.o 2
9.0 3

12.D 2
10.c 3
8.A 1.045

10.D 169
18.0 68
17.r 199
16.e 201
15.D 431

.. 13.n 149
12.A 181

5 2
• • 12.n

9.11
11.0

1
1
1

12.n 10
,	 10.c 8

9.0
12.D
12.D
16.c

O
1
1
1

14.n 2
10.D 3
9.0 1

12.n qell
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PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

CONSELHO NACIONAL OE
PESQUISAS

DECRETOS DE 20 DE DEZEMBRO
DE 19623

O Presidente eu legelblica, tende
em vista o que consta do Processo
DASP-2.411-65, resolve

TORNAR SUL EFEII0.

O decreto coletivo de 28 de dezem-
bro de 1965, publicado no Diário Ofi-
cia/ do dia 29 subseqüente, na parte
em que readaptou Alfredo Alonso
Meia, ocupante do eargo de Oticou
de Administração, nível 16-C, do
Quadro de Pescai do então Minis-
tério da Guerra, no cargo de Técnico
de Administração, nivcl 10.A dos
mesmos Quadro e Ministério, em vir-
tude de haVer sido o referido servi-
dor declarado agregado ao Quadro de
Pessoal do Conselho Nacional da Pee-
guises a partir de 5 de julho de 1965,
com enquadramento no símbolo 5-F,
nos têrmos do artigo 60 da Lei número
3.780, de 12 de julho de 1.160.

Brasília, 20 de deeembro de 1968;
1479 da Independência e 899 da
República.

A. COSTA E SILVA

O Presidente da Repuunea, cendo
em vista o Parecer do Sr. donealtor-
Geral da República n9 076-H, de 17
de setembro de 1964 (Diário Oficial de
3 de novembro de 1964), e o que
consta do Processo n9 DASP-2.411-65,
resolve

DECLARAR:

De acôrdo com o artigo 60 da Lei
n9 3.780, de 12 de ulho da 1960
A partir de 5 de julho de 1965, Al-

fredo Alonso Mala, ocupante do car-
go de Oficial de Administração, ní-
vel 16-C, da Parte Permanente do
Quadro de Pessoal do Ministério do

Exército, enquadrado no símbolo 5-F,
correspondente à função gratificada
de Chefe da Seçáo de Tomada e Pres-
tação de Contas do Serviço de Con-
tabilidade do Conselho Nacional de
Pesquisas e agreeado ao Quadro de
Pessoal do mesmo Conselho, em vir-
tude de ter sido amparado pela Lei
n9 1.741, de 22 de novembro de 1952.

Brasília, 21 de deeembro de 1968;
1479 da Independência o 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

MINISTÉRIO
DA MARINHA

DECRETOS DE 19 DE DEZEMBRO
DE 1968

O Presidente da República resolve
Excemen:

O Capitão-de -Mar-e-Guerra
Carlos Auto de Andrade do cargo de
Adido Naval às Embaixadas do Bre,
sia em Paris (França) o Haia (Ho-
landa).

Brasília, 19 de dezembro de 1968;
1479 da Independeocia e 60 9 da
República.

A. COSTA E SILVA

Augusto Hanzann Radcnia7;er
Griinewald

O Presidente da Repúbica resolve
NOMEAR:

De acôrdo com o artigo 19 Item I,
alínea a), e artigo 29 do Decreto
n9 54.308, de 2,3 de setembro de
1964
O Capitão-de-Mar-ei Guerra -

Esio Seize para o carro de Adido Na-
val à Embaixada do Brasil em Pa-
ris (França).

Brasília, 19 de dezembro de 1968;
1479 da Independência e 809 da
República.

A. COSTA E SILVA

Augusto Hamann Rademaker
Granavald



PRESIDÊNCIA
DA REPÚBLICA

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
— MENSAGENS
PR 11.734-68 — N9 849, de 20 de dezembro de 1968. Encaminha ao Su-

premo Tribunal Federal informações para instruir o
julgamento do Mandado de Segurança n9 19.615, im-
petrado por JOSÉ PAULO SEPÜLVEDM PERTENCE.
(Enz. ao S.T.F., em 20-12-68).

PP. 11.733-68 — N9 850, de 20 de dezembro`tle 1968. Encaminha a0 Su-
premo Tribunal Federal informações para instruir o
Julgamento do Mandad9 de Segurança W 19.562; impe-
trado por, NORBERTO PEREIRA LOPES. (Enc. ao

eni. 20-12-68).

DEPARTAMENTO
ADMINISTRATIVO DO PESSOAL

CIVIL

Gabinete do Diretor-Geral
DESPACHO DO DIRETOR

GERAL
Concursos para contratação de pes-

soal para as funções de Auxiliar de
Escritório e Amanuense da Escola
Técnica Federal de Pernambuco.

Despacho: Tendo em vista o relató-
rio apresentado pelo órgão delegado e
o parecer da Divisão de Seleção e

Aperfeiçoamento, homologo os resul-
tados.

Em 12 de dezembro de 1968. — Bel-
miro Siqueira, Diretor-Geral.

DESPACHO DO DIRETOR-GERAL

Concursos:
C. 883 — Enfermeiro da Universi-

dade Federal do Paraná.
C. 879 — Orientador Musical da

Universidade Federal do Paraná.
C. 908 — Médico Puericultor do Mi-

nistério da Saúde.
Homologo os resultados. Ean 16 de

dezembro de 1968. — Belmiro Si-
queira.

SECRETARIAS DE ESTADO

MINISTÉRIO DA' JUSTIÇA
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 26 DE NOVEMBRO DE 1903

O Ministro de Estado da Justiça, usando de suas atribuições legais e
tendo, em vista o artigo 71, item Hl, do Decreto-lei n° 200, de 25 de feve-
reiro de 1967, resolve:

N° 447-GB Aprovar as alterações constantes dos quadros anexos do
Orçamento Analítico, publicado no Diário Oficial de 7 de fevereiro de 1968,
relativas a dotações inscntas nos Títulos 5.10.01 --- Gabinete do Ministro,
5.10.05	 Conselho Penitenciário do Distrito Federal, 5.10.06	 Arquivo
Nacional, 5.10.10	 24 Subprocuradoria Geral da República, 5.10.10
Departamento de Administração, 5.10.16	 Serviço de Éstatfstica, Demo-
gráfica Moral e Política e 5.10.17	 Serviço de Docutnentacão. 	 Luís
Antônio da Gama e Situa.

5.10.01 - GABINETE pg MINISTRO

PROGRAMA:	 ADMIWISTRAÇÃO
JUBPROGRAMA2 . 111 - ADMINISTR40 SUPERIOR.
*.TIVIDADE: 	 111.2.158b.” ASSESSORIA MINISTERIAL

•CATEGORIA
ECONOHICA

.
ESPECIFIC.40 DA DESPESA

'

SITUAÇÃO
ATUAL

(NCRS)

SITUO	 1IXO
NOV

(NCRA)*
3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEI"	 -
3.1.1.0 PESSOAL.	 •
3.1.1.1 Pessoal Civil'

•
.

01.00
•	 01

Vencimentos e venta gsns fixas,
Vencimentos	 ..."	 .	 .	 ..... 466 571 •	 466 571

05 Gratificaçâ'o de funçÃo 	 82 800 ."82 800
08

-
Gratili ango adicional por tempo 4lo
serviço (quinqüenios)	 , 	 -

. .	
58 000 •	 i3 000

09 Gratifica ça o pelo exerciel.6 em regimei
• de tempo integral e dedicaçÃo exclusj

, va 68 obo , 63 000
13 Gratificaçtío de rerpresentaç:c.o.....;. 11 300 11 300

02.00 Despesas varitiveis com pessoal civil
.05 GratificaçEo pela representaço de ga

' birete.. 	 • 372 776 372 .776

, .
.. Total do Elemento 3.1.1.0 	 1059 447 1 09 447

•	 •
D. O. — Seção de Pre‘ :são Orçamentária, em 8 de novembro de 1968.

- Conforme: Coamicto W. Ribeiro, Chefe da Seção. Visto: Luiz Car102
AI ,(hddn. Diretor.
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e6OBLItoSfirnicILRIO Q. 1:0%00 =lã
'PROGRAMA:	 'DEFESA E SI,GrAANÇA

JSUBPRO GRAMA* 239 CASAS CORRECIONAIS
ATIVIDADE: , .; 239.2.19e , COORDENAdO E FI8CALIZA.I0 DO SIiTrilt.

PENITENCIÁRIO DO DISTRI O FEDERAL

•' c'AT	 OSon*:
•	 E 

.

ESPECIFXCAÇÃO DA DáPIZA
SITUAÇXO

ATUAL
(NCRS) '

SITUAIXO
NOV	 í

(NCRS) .1

3.0.0:0 DE3P3WAS CORRENTES
3.1.0.0. DESPESAS DE CUSTEIO
3.1. .1.0 PESSOA1
3.1.1.1 Pessoal.Civil	 .

01.00 Veneidentos e Vanta gen3 fixai
01 Vencimentos ..,! • 9 1140 19 650

. 05 GratificaçÃo le fune•to' 	 .	 • 15'630 '26 630
07 agatificaçÃo pela participaçÃo	 em (5.g •

gao de .delibençao coletiva 	 , 21 880 .	 21. 880
08 Gratificaçiio adlcional por tempo	 de

serviço (qulnquenioa) 	 2 200 2 20r
09 GratifiCaç;o pelci exerercio_em regime

de tempo in'.e, ar!' • dedicaçao excln-
sidle 	 21 510 .

15 Diversos 	 • 2 100
.	 .
Z 100

02.00 Despesas Vari;veis com pessoal Civil .
02 Di;rias 	  3 700 3 700
03 Substituiç.o.és 	 . 2 600 2 600

- - Total do Elemento 3.1.1.0 	 78 760 78 760

D. O. — Seção de Previsão Orçamentária. em 8 de novembro de 1968..
Conforme: Consue/o W. Ribeiro, Chefe da Seção.	 Visto: Luiz Carlos

Machado, Diretor.

5.10.06 - IRCUIVO 111111m

PROGRAMA s	 ADMINISTRAÇa
SUBPRoGRAMA.: 3.14 - ADNINISTRAÇÃO
ATIVIDADE:	 114.2.1593 - GUARDA E CONS'Ertvi.ao DS

DOCUMENTOS

CATEÇ CRIA
ECoN0 ICA

-
ESPECIFICAÇ0DA DESPESA

.
ATUAL

(NCRS)

SITUAIXO
NOV

(wcr4)	 ,
3.0.0.0 DESPESAS COV.RNTES
3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO
5.1111.0 PESSOAL
3.1..1.1 Pessoal Civil. .

01.00 Vencimentos e va nta gens rixas .
01 VencimentoS 	

.
233 348,81 228 348,81

05 Gratificaç;o de fu;nçÃo 	 71 090 190 .'81 050,50
.08 Gratificav:o adicional, por ten

po de serviço (quincitienlos)..• 35 0149,25 34 049,23
09 Gratificaç;o pelo exercício eis

regime de tempo integral e de-
. i

_
,

02.00
dicaçao exclusiva 	
Despesas v ariívels n nla pessoal
civil

150 771,04 . 126 77104

02 Darias 4 500,00 4 500,00
.	 03

Oh
SubstituiçOes 	
GratificaçÃo pela nrostaçZo do

6 000,00,
•

6 000,00

serviço extraordinario .. 	 5 00000 5 000,00

- .. Total do Elemento 3.1.1.0 .• 4à5 760 100 485 760,00
....• _	 .

D. O.	 Seção de PreOsão Orçamentária, em 8 de noverbro de 7968.1'
Conforme: ConstleiO W. Ribeiro, Chefe da Seção.	 Visto: Luiz Corio0

Machado, Diretor.



,........
‘ (11,TEQ( ITÃ
1 ECONOI Z..k

'
ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA

SITUAÇA0
. ATUAL

(NCR$)

SITUAIÃO
NOV

(NCR$)

3.0.0.0 DESPESAS CORRENTES
3.1.0. • I DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.1 PESSOAL
3.161..

01.00
Pessoal Civil,
VenciMentes e vantagens fixas.

.01 Vencimentos 	
. ..	

' 134 500 134 500
05 Gratificação do rune .a.o 	 . 2 170 4 670
08 Gratificação adlcionel por tempo 	 do

serviço (quiricitionios) 	 • 44 oco 44 000
.09

í

Gratificação polo exerarcio.oia rogime
detempo integral. o dedicaçao exclusj,
ia 	 2 500 ..

1.3 Gratificação • de	 representação 	 420 420
02.00 Despesas Varie:Ireis com pessoal civil

02 Dirias	 '	 700 700
03 Substituiçãos 	 1 500 1 500

. :. ,...,7..otal do Elemento 3.1.1.0 	 185 790 185 790

I . O.	 Seção de Previs'ão Orçamentária, em 8 de novembro de 1968.
n•-• C nforme: Consue/o W. Ribeiro, Chefe da Seco. -- Visto: Luiz Carlos
M ach ido, Diretor.

	  • DEPARTA/e FNTO gs ,DMINISTRACM,

PROGRAMA:	 ADMINISTRA40
SUBPROGRAMA: 114 .. ADMINISTI140"
ATIVIDADE: 114.2,1602 - COORDENA* DOS. SERVIÇOS

ADMINISTRATIVOS
..-.	 .

Cf L'EQORIA
LC )NONICA . •	 ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA

,
SITUIÃO	 '

ATUAL
•(NCR$)

SITUAÇÃO
NOVA

(NCRSS

DESPESAS CORANTES
3.1, 0.0 DESPESAS DE CUSTEIO
3.1,1.0 PESSOAL	 .
, 3,1,1,1 • Pessoal BiVii.

01.00 Vencimentos o vantagens fixas
01 Vencimentos 	 .	 . 5 15-8 570,72 5 173 570,72
05 GratificaçÃo do tunçÃo 	 • 183 523,59 178 i23,59
08 Gratificação adicional portem-

pode serviço (guiam:lu:mios ) . • . 758 572,58 738.572,58
09 Gratificação pelo exetcrcio	 em •

regin2 de tempo integral e de 	 .
• . dicaçao exclusiva 	 • 512 609,85 522 609,85
• .10 Gratificação 'de Ralo "X I '.. 	•	 • . 39 933:E6 •	 39 933,26
• 12 Gratificagão espleclal pana com.;
.,

02.00
plementaçao - do salari o tinimo 	
Despesas varitivels oca 'pessoal

14,950,00 4 950,00

civil	 •	 . • .
01 Ajuda de existo' 	 6 000,00 d 000,00
02 DiLl.its 	 14 000,00( 14 000,00

". 03 SubstituiçOes 	 I'	 1.5 000,00 .	 15 000,00
04 Gratificação pela grestaeÃo. 	 de

serviço extraorditerio 	 .. 2 000,00 . 2 000,00
. 09 Pessoal em dispOnibiliSsdo .... 107 000,00 107 060,0Q

(i..._ .
o i • Total do Elemento 3.1.1.0 . .• ... 6 802 .160,00 6 802-160,00

D. O. SeçÉlo d Previ:ao Orçamentária, em 8 de novembro de 1968.
-• Conforme: Consuclo W. R 5t.,ro, Chefe da Ses.ao. -- Visto: Luiz Carlos
Machado. Diretor.

	 - venci Tis poeuervAda
PROGRAMA: 	 DEFESA E SEGURANÇA
SUBPROGRAMA: 231 ADMINISTRAÇÃO
ATIVIDADE: 231.2.1636 . DOCUMENTA* E. Divuunjo

CitTLQORIA
ECONOMICA ESPECIFICA* DA DESPESA

SITUAÇAO
ATUAL

(NCR8)

Imundo
NOVA.

(:ZCR$)

3.0.0.0 DESPESAS .CORRENTES
3.1.0.0 DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 PESSOAL	 .
3.1.1.1 Pessoal Civil

01.00 Vencimentos e vantagens fixas
01 Vencimentos 	 141 658,83 •	 128 65,83
05 . GratificaçÃo de funçÃo 9 379,78 . 9 379,78
08 Gratificação adicional por tem-

• po de serviço (quinqueni.os) 	 18 101,84 18 101,84
99 Gratificação pelo exorarei° em

regas de tempo integral e dedi
caçoo exclusiva 	 1)3 589,55 56 589,55

02.00 Despesas varieivois com pessoal
civil

02 Darias 	 4 500,00 4 Soo,ce.
03 Substituiçães 	 3 500,00 3 500,00

. Total do Elemento 3.1.1.0 	 223 730,00 220 730,00

-
D. O.	 Seção de P'rev:ão Orçamentária, em 8 de novembro de 1968.

CAnforine: Consudo IV. R I, .Át.0, Chefe da Seção.	 Vi.,to: Luiz Carlos
Machado, Diretor.
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	  2t1 SUpPROCURADORIA GERA; DA REPdBLICX

PRORAMás ADNINISTRAÇA0
SDEPROGRAMÁt 111 * ADMINISTRA40:SUPENIOR

ATI/IDADE: ' 111.2..1599 . DEFESA DA,UNIE0 E DA FAZENDA P6DLICA
NO TERRIT ÓRIO NACIONAL .ESPECIALMENTE'
I10 ESTADO DÁ 'GUANABARA,

• $.10.16 . SRRVICO DrY,OGRÁFICK,	 porrrie4

	

.	 .
PROGRAM*	 ADMINISTRAÇÃO
SUBPROGRAMA: 129- ESTUDOS B PESQUISAS
ATIVIDADE: 129.2.1635 LEVANÇAMENTO E tivutcaçlo DE DADO3

ESTATISTICOS

CATEQORIA
'ECONOMICÀ

•	 •
ESPECIFICA* DA DIASPE11*.

SITUAÇÃQ-
ATUAL

•	 (NCR$).

SITtlAlig:
NOV	 .

(NCR$)	 .

3.0:0.0 DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 DESPESAS	 DE CUSTEIA \

3.1.1.0 PESSOAL	 •
3.1.1.1 Pessoal	 Civil

01.00 Vencimentos e vantagens fixas
01 Vencimento	 	 282 829,94 278 829,94

.05 Gfatificação de furaçãO 	 67 172,10 67 172,10

08 Gratifica ç;i.o 'adicional por teD
• po 'de serviço (quinctfleatos ) •• 45 077,92 45 077,92

b9 Gratificação pelo exefcf.cio em
regime, de tempo integral o de-
dicaçao exclusiva ...,..f. 	 ' 154 850,04 158 850,04

02.00 Despesas ver/c:Veie com	 pessoal
•	 •	 • civil	 .

03 Substituiç;os 	 6 300,00 6 300,00

. .. Total do Elerdento 3.1.1.0 ••• 556 lO,0O 556 230,00
............-----...................

Utilidade Pública
Proc. 57.811-68 - Associação da

Beneficencia e Cultura da Cidade do
Barbacena, com sede em Barbacena.
Estado de Minas Gerais solicitando
declaração de Utilidade Pública. -
"I`ndeferido, em face dos pareceres do
D. J."

face dos pronunciamentos do Senhor
Diretor cia D. E. e cio Senhor Dire-
tor-Geral do D. J."

Retilwação

Na tabela 5.10.17 - Serviço de
Documentação, anexa a Portaria nu-
mero 447, de 26.11 68, publicada no
Diário Oficial de 29-11-68, onde se
lê: 05 - Gratificação de tunção -
Situação atual NCr$ 9.379,78 e si-
tuação Nova NCr$ 9,378. 1-:1tt-se: Si-
tuação nova: Ner$ 9.379,78.

-	 Naturalizaçdo
'	 D. O.	 Seção de Prevsão Orçamentária, em 8 de novembro de 1968.

ámforrnet Consue/o W. Ribeiro, Chefe da Seção.	 V5310: Luiz Carlos Proc. 62.826-68 - Paul Bartz,
nacionalidade alemã,	 solicitando

de
na-

4a4N Diretor, tUralização. - "Defiro o pedido, can
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raço de material importado e trazido
corno temem.

7 -- Prorrogação de trinos de res-
ponsabilidade.

8 - Decidir recursos dag represen-
tantes da Fazenda nos Conselhos de
Tarifa e Contribuintes.

9 - Concessão de recursos em dó-
lares à Delegacia do Tesouro Brasi-
leiro em New York.

10 - Emissão e resgate de títulos
do Tesouro Nacional.

11 - Autorização para o pagamen-
to de juros daa divida externa.

12 - Autorização para a concec-
são de recursos em dólares.

13 - Autorização para a aquisição
de automóveis de que trata o artigo
59 da Lei n9 1.081, de 13 de abril de
195a.

O Ministro da Fazenda, sempre qae
julgar conveniente, deliberará sôbre
qualquer dos assuntos referidos na
presente portaria, sem prejuízo da
delegação de competência, que pre-
valecerá até ser revogada por ato ex-
presso. - Antônio Delfim Netto.

PORTARIAS DE 20 DE DEZEMBRO
DE 1968

O Ministro de Estado da Fazenda,
no uso de suas atribuições e tendo
em vista o disposto no parágrafo quar-
to do Decreto n9 59.443, de 19 de
novembro de 1964, resolve:

N9 GB-524 - Declarar que serão
os seguintes os valôres nominais dos

Segunda.-feira 23
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GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE 10 DE DEZEMBRO
DE 1968

O Ministro de Estado da Fazenda,
o uso da competência que lhe foi

outorgada pelo Decreto n 9 61.969, de
22 de outubro de-1967, resolve:

N9 510 - Declarar insubsistente a
Portaria n9 GB-414, de 12 de setem-
bro de 1968, publicada no Diário
Oficial de 23 seguinte, na parte re-
lativa à nomeação de Francisco de
Paula Gomes da Silva, para exercer,
pelo prazo de dois anos, na qualida-
de de Representante da Fazenda, a
função de Membro da la Câmara do
19 Conselho de Contribuintes, na va-
ga decorrente do término do man-
dato de Oswaldo de Barros, e no--
mear, para exercer a referida fun-
ção, de acôrdo com o artigo 1 9 do
Decreto n9 40.729, de 9 de janeiro de
1957, combinado com o Decreta nú-
mero 54.767, de 30 de outubro de
1964, Ramão José da Silva Filho, -
Antônio D •21fim Netto -- Ministro da
Fazenda.
PORTARIAS DE 11 DE DEZEMBRO

DE 1968
O Ministro de Fatado da Fazenda,

no uso da competência que lhe. foi
outorgada pelo Decreto n9 61.939, de
22 de dezembro de 1967, resolve:

N9 03-515 - Conceder exonera-
çaia a Mozart Amaral, da função de
Mcmbro da la Câmara do 19 Can-
cela° de Contribuintes.

N9 G3-516 - Nomear, com funda-
mento no artigo 1 0 do Decreto nú-
mero 40.729, de 9 de janeiro de 1957,
combinado com o Decreto n9 54.767,
de 30 de Outtibro de 194, Francisco
de Assis Miranda, para exercer, na
qualidade de Representante do Co-
mércio, a função de Membro da ;9
Câmara, do 1 9 Conselho de Contri-
buintes, na vaga decorrente da exo-
neração de Mozart Amaral.

N9 517 - Nome-ar, de acôrdo com
o ertigq 19, do Decreto n9 40.129, de
9 de janeiro de 1957, combinado com
o Decreto n9 54.767, de 30 de outu-
bro de 1964, Maria de Lourdes de A-
drede costa, para exercer, na qua-
lidade de Representante da Fazenda.
a função de Membro da 29 Câmara
do 19 conselho de Contribu intes na
vaia decorrente do término do man-
dato de Felizardo Gomes de Car-
valho.

O Ministro de Estado da FaZenda
tendo em vista a necessidade de as-
segurar maior rapidez e objetividade
à solução dos processos submetidos
decisão do titular desta Pasta, de
modo a que os trabalhos relativos a
assuntos de finanças e outros que re-
querem maior estudo e urgaacia pos-
sam ter prioridade sem prejuízo das
demais e usando da atribuição que
lhe confere o artigo 12 do decreto-lei
nQ 200, de 25 de fevereiro de 1967,
resolve:

N9 519 - Delegar competência ao
Secretário-Geral d és te, Minis-tal io,
Bacharel - Fernando Ribeira do
Val, para decidir quanto aos proces-
sos cujos assuntos dizem respeito e
iecebein instruções dos seg-iinles ór-
gãos:

Inspetoria Geral de Finanças da
Fazenda

Conselho de Política Aduaneira
Conselho Técnico de Economia e

Finanças
Delegacia do Tesouro Brasileiro em

New York
Comissão de Defesa doi Capitais

Nacionaia
Banco do Brasil S. A.
Banco Central do Brasil

Conselho Supria/. das Caixas Eco-
nômicas Federais

Conselhos de Contribalates e t atu-
perior de Tarifa

Conselho de Terras da União
Divisão de Segunança e Informa-

ções
Departamentó Federal de Compras
Caixaa Econômicas Federais
Resolve, outrossim, delegae- compe-

tência à mesma autoridade para o
'seguinte:

1 - Operações de crédito autoriza-
das em lei.

2 - Expedição de circulares, para
tarjas, regulamentos e instruções pa-
ra execução de leis e dos serviços fa-
zendários, exceto matéria fiscal.

3 - Avisos esclarecendo aos órgãos
e Ministérios sôbre compensação de
recursos orçamentários para a aber-
tura de créditos especiais, suplemen-
tares e extraordinários.

4 - Cuirairimento de sentenças ju-
diciárias.

5 - Conceder delegação de compe-
tência ao. Secretário da Receita Fe-
deral e Diretores do Tesouro, para
encaminhai' ao Tribunal de Contas
as ordens de pagamento, distribuição
de créditos e entrega de adiantamen-
tos à conta de créditos distribuídos
a cada órgão.

6 - Petições sôbre relevação de
alguma irregularidade para desemba-
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Valor de
	

Valor Nominal

	

Referência	 Reajustado

NCr$

	

5.),00
	

178,10

	

/00,00
	

356,20

	

200,00
	

712,40

	

500,00
	

	 \1.781,00

	

1. 002,00	 	  3.562,00

0, Ministro de Estado da Fazenda
no uso de suas atribuições e tenco
em vista o disposto no paragrafo pri-
meiro, do artigo primeiro, da Lei n9
4.357, de 16 de julho de 1964, e as
decisões do Conselho Monetário Na-
cional, resolve:

N9 GB-525 - Declarar que para o
trimestre janeiro a março de 1959, o
valor nominal de cada obrigação do
Tesouro Nacional - Tipo Reajusta-
rei de prazo de resgate superior a 1
(um) ano, juros de 6% (seis por cen-
to), de correção,monetaria trimestral,
será de NCr$ 35,62 (trinta e cinco
cruzeiros novos e sessenta e dois cen-
tavos).
• N9 GB-526 - Declarar que para o
mas de janeiro de 1969, o valor nomi-
nal de cada obrigação do Tesouro Na-
cional - Tipo Reajustável de prazo
de resgate de 1 (um) e 2 (dois) anos,
de correçãa monetária mensal, será
de NCr$ 35,62 (trinta e cinco cruzei-
ros novos e se,ssenta e dois centavos).
- Antônio Delfim Netto.

PROCESSOS DESPACHADOS PELO
MINISTRO

Em 11, de dezembro de 1968 •
S.C. 152.038-68 - Centrais Elétri-

cas Brasileiras - ELETROBRAS -
Aprovo o parecer aa, Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional e
festo-me, em principio, em favor da
concessão de garantia da União à ope-
ração em fase de negociações. Delego
competencia ao Procurador-Geral da
Fazenda Nacional para acompanhar
as negociações e depois de aprovadas
por mim as minutas dos contratos oe
empréstimo e garantia firmar os cor-
respondentes instrumentos em nome
da União. Restitua-se o processo ao
órgão juridico para que forneça cópia
do parecer do despacho à Eletrobrás.

S.C. 171.558-68 - Aprovo o em-
cer da Procuradoria-Geral da Fazai-
da Nacional. - Restitua-se o proce&-
so ao órgão juridiCo para fornecer,
aos interessados, certidões do parecer
e dêste despacho. Isso feito, encami-
nhe-se o processo ao Banco Central
do Brasil para que sejam promovilos
os necessários registros da operação.

S.C. 134.342-68 - Centrais Meai-
cas de Minas Gerais - CEMIG -
"Aprovo o parecer da Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional. Restitua-
se o processo ao órgão juridico paia
que forneça aos interessados certidões
do inteiro teor do parecer e do des-
pacho."

S.C. 164.858-67 - Universidade Fe-
deral de Santa Maria -- "Aprovo o
parecer da Procuradoria-Geral da Fa-
zenda Nacional e com base no despa-
cho presidencial de fls. 72 e nos oer-
missivos inscritos nas £,eis ns. 1518,
de 24 de dezembro de 1951, 4.457, de
6 de novembro de 1964 e 5.000, de 24
de maio de 1966, combinados com a
Decreto n9 62.700, de 15 de maio de
1968 concedo a garantia da União à
referida operação, mediante simples
aposição da assinatura representativa
da Unieáo nas 10 notas promissórias
referidas na cláusula especifica do
contrato. Delego competência ao PIO-

,curador-Geral da Fazenda Nacional

ENERGIA ELÉTRICA
NORMAS GERAIS DE TARIFAÇÃO

DECRETO N9 62.724 - DE 17-5-1968

DIVULGAÇÃO N9 1:054

PREÇO; NCr$ Ó,30

VENDA

Na Guanabara

Avenida Rodrigues Alves n 9 1

Agência 1:

Ministério da Fazenda

Atende-se apedidos pelo Serviço de Rcembõlso Postal

Em Brasília

Na sede do D.I. N.

tituloz da divida agraria raara o til-
M 1 N 1 STE RIO DA FAZENDA mestre de janeiro a marra de 1969:
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fere a letra "e" do artigo 22, da Lei
n9 3.244, de 14 de agôsto de 1957,
resolve: 

Art. 19 O item 15-19 da Tarifa das
Alfândegas, que acompanha o De-
creto-lei n9 63, de 21 de novembro
de 1966, passa a vigorar com a reda-
ção e alíquotas seguintes:

Item da Tarifa — Mercadoria —
Aliquota "ad valorem"

15-19 — óleo modificado por ou-
tros procedimentos:
poOrOlce—nto).Sulfurado — 60% (sessenta

002 — Epoxidado — 25% (vinte e
cinco por cento).

003 — Qualquer outro — 2595:
(vinte e cinco por cento).

Art. 29 Esta Resolução entrará em
vigor 15 (quinze) dias após a publi-
cação no Diário Oficial.

Rio de Janeiro, 7 de março de 1968.;
— Joaquim Ferreira Mangia, Presi-
dente.
(N9 46.444 — 4-12-68 — NCr$ 22,00);

ara f rmar Cs refseides títulos em,
arome ta União. Restitua-se o proces-
,s0 à 1 rocuradoria-Geral da Fazenda
leaCion (1 para que forneça certidão
do par ;cer e do despacho aos altares:-
sedes demais providências."

S.C. 177.042-68 -- Departamento
lçacior 1 de Estradas de Rodagem —
a Apfee o o parecer da Procuradoria-

al .ia Fazerida Nacional. Com ba-
se na; Leis ns. 1.518, de 24 de de-
zembe de 1951, 4.457, de 6 de tio-
vambr ) de 1964 e 5.000, de 24 de inalo
de 19E3 e Decreto n9 62.700, de 15 de
maio le 1968 concedo a garantia da
União à referida operação. A geren-
te o a concedida será formalizada
pelo aandatário legal da União, o
Banco do Brasil S.A. que fica auto-
rizado a firmar o respectivo contrato
e deu ais efeitos a êle vinculados. O
mane ,to ora outorgado . ao Banco do
B?asil S.A. não constituirá ônus de
qualq .er natureza para e Deparea-
ment Nacional de Estradas da Re-
eleger . ou para a União. Encaminhe-
se o ; recesso ao Banco do Brasil S.A.
para os devidos fins."

S.0 . 1.235-68 — Govêrno do Acre
—	 .'endo em vista o solicitado no

OF.RR1SA-01168, de 3 de ja-
neiro de 1968, da Representação do
Gove no do Acre, na Guanabara, e o
pare( er da Comissão de Programação
Fina .ceira, de fls. 26, autorizo a en-
tregr ao Governo do Estado do Acre
da i nportância de NCr$ 1.178.20000

contratuais, a partir de 25 de feverei-
ro de 1967.

3. Conforme demonstrado, de ma-
neira cabal, nos pareceres do órgão
jurídico da Caixa Econômica Federal
do Rio de Janeiro (as. 6124), bem co-
mo no parecer da douta Procuradoria
Jurídica do Conselho Superior das
Caixas Econômicas Federais, transcri-
to no parecer do eminente Relator da
Matéria naquele órgão fls. 215, afigu-
ra-se indiscutível a legalidade da per-
cepçáo da cota-parte das multas con-
vencionadas, nos respectivos em fun-
ção de critério regimental no âmbito
das Caixas Econômicas Federais, ten-
do como destinatário aqueles servido-
res que exercem função especifica-
mente de natureza jurídica.

4. Dispõe o Decreto-lei n9 7.333-45,
em s-eu artigo 4 9 letra "i" e § 39, in
verbis;
- "Art. 49 Os empregados da Caixa,

além do salário de função, se poderão
perceber:

"Art. 312. A metade do saldo
das multas contratuais, resultan-
te de execução judicial, será ra-
teada do seguinte modo:

I — 15% (quinze por cento) pa-
ra O Consultor Jurídico;

II — 15% (quinze por cento)
para o Chefe do S.J.;

III — 70% (setenta por cento)
entre os Advogados.

'Parágrafo Único. Não percebe-
rão cota-parte de multa os advo-
gados em função estranha à de
natureza juillitica".

6. Tanto a disposição regimental
como as normas estabelecidas no De-
creto n9 7.333-45, continuam em ple-
na vigência.

7. Os procuradores das Caixas Eco-
nômicas Federais, de nenhum modo
foram atingidos pelas restrinões pre-
vistas no Decreto-lei n9 200-67 (Lel
da Reforma Administrativa), princi-
palmente, pela disposição invocado. —
aliás, posteriormente revogada pela
Lei n9 5.421, de 1968 — que se refe-
riam expressamente "a participação
dos Procuradores da Fazenda Nacio-
nal na cobrança da Divida Ativa da
União, através da taxa paga pelos
executados, cujo produto reverterá
integralmente, aos cofres públicos".

8. Ora, como bem acentua o pare-
cer de fls. 618:

"A distribuição do chamado
"Fundo do Contencioso", forma-
to não de dinheiro da Caixa mas
de cotas-partes das multas con-
tratuais cobradas aos mutários
por inadimplemento, em contratos
de financiamento de natureza pri-
vada, jamais foi vetada e se acha
expressamente autorizada pelo
artigo 49, alínea "i" e § 3 9 do De-
creto-lei n9 7.333, de 22 de feve-
reiro de 1945, cem base no artigo
89 do Decreto n9 22.626, de/7 de
abril de 1933".

9. Em face do exposto, afigura-se
absolutamente correta a decisão do
Conselho Administrativo da Caixa
Econômica Federal do Rio d4 Janeiro,

Em 22 de novembro de 1968
(' ) M.F. — S.G. 47.480-68 — Cai-

xa aconemica Federal do Rio de Ja-
net o — "Com o parecer da Procura-
dor a-Geral da Fazenda Nacional, de
fls. 810, que aprovo, restitua-se o
pre iesso ao Conselho Superior das
Cai cas Econômicas Federais. Publl-
quc-se o despacho e o parecer, na ln-
teg 'a, e, em seguida, encaminhe-se."

PROCESSO N9 47.486-68
Pa ticipação dos Procuradores das

( aixas Econômicas Federais no ra-
t aio ao saldo de cotas-partes ae
zultas contratuais (Decreto-lei nú-
zero 7.333-45, art. 49, alínea i e
39),

eubmete o Conselho Superior das
Cceeas Econômicas Federais à colam-
de 'ação ministerial, de conformidade
co a as conclusões do voto do Relator
DI . Ivan Bichara Sobreira, o incluso
pr xesso n9 1.491-67, da Caixa Eco-
nt:nica Federal do Rio de Janeiro, re-
fe ente ao pagamento aos Procurado-
re da referida Autarquia, das cotas-
pE rtes de multas eseirealadas nos con-
tr Aos de mitulo e de hipoteca, na
pl)porção de 50% de seu total, de
ac3rdo cem o disposto no artigo. 49,
ai nea "1" e 1f 39 cio Decreto-lei ne-
in iro 7.333, de 22 de fevereiro de
1915.

2. Gira a controvérsia sôbre o pa-
g mento em referência em face do
d sposto no artigo 104, item IV, do
II :creto-lei n9 200-67, por fôrça ao
q el, segundo entende o órgão do Pes-
e( ai daquela Caixa Econômica, às fô-1/ as 115, do processo n 9 1.491-67, es-t: ria prejudicada a participação cioseicuradores no saldo das multas

(*) Republica-se, por ter saldo, per
It pso do original, sem o parecer no
Z /arte, Oficial de 4 do corrente mese.

"i) cotas-partes de multas na for-
ma do § 39 dêste artigo".

"§ 39 A metade do saldo das mel-
"§ 39 A metade do saldo das

multes contratuais, resultantes de
execução judicial promovida peia Cai-
xa, poderá ser rateada entre os

por :onta do Programa de Trabalho 1 ocupantes das funções de natureza ju-
sob ) n9 114.2.1076 — Encargos .91-- Irldica, de acôrdo com o Regimento
nen( ..iros com o Pessoal da União ;Interno da Caixa".
tra.n ferido para o Estado do Acre, da 5.Unic ade 5.07.22 — Diretoria da Das- O Regimento Interno da Caixa,
pesa Pública — suplementado pelos por sua vez, estabelece o seguinte:
Daci atos ns. 63.366, de 7 de outubro
de 968 e .63.645-68, nos valôres de
NCI5' 2.256.400,00 e NCr$ 100 000,00,
resp ictivarnente. Encaminhe-se à Di-
reta' a tia Despesa Pública, para os de-
vide i fins, voltindo, em seguida, tt
Coa issão de Programação Finan-
ceir ,."

Secretaria da Receita Federal
PORTARIA DE 18 DE NOVEMBRO DE 1968

O Diretor-Geral da Fazenda Nacional, no uso de suas atribuições, e
tendo em vista o disposto no art. 25 do Decreto número 59.078, de 21 ae
agôsto de 1966, resolve;

N9 846 — Determinar que, sem prejuízo de outras medidas consideradas
necessárias, ou de emergência, os serviços gerais de administração do eche,-
cio-sede do Ministério da Fazenda serao regidos pelo seguinte:

Regulamento do Edifício-Sede do Ministério da Fazenda

1 — As normas do presence Regulamento atilicam-se es repartições do
Ministério da Fazenda e aos demais órgãos e serviços, não compreendidos
em sua estrutura, mas localizados no edifício-sede no Estado da Guanaba-
ra, bem como aos seus usuários.

Da ildministração do Edifício da Fazenda
2 — A administração do edifício-sede do Ministério da Fazenda cabe ao

Administrador da Edifício, nos termos do Regimento aprovado pelo Decreto
n9 59.078, de 21 de agôsto de 1966.

3 — Para o perfeito desempenho de suas atribuições, o Administrador
do Edifício é auxiliado pelos seguintes orgaos, que lhe são subordinados:

3.1 — Seção de Manutenção e Reparos

3:1.1	 (Moina de Eletromecânica e Hidráulic
3.1.2 — Oficina de Carpintaria
3.1.3 — Turma de Alvenaria e Correlatos

3.2 — Seção de Material

3.2.1 — Turma Admeristrativa
3.2.2 — Depósit do Material

3.3 — Seção de Serviços Gerais

3.3.1 — Turma
3.3.2 — Turma
3.3.3 — Turma
3.3.4 — Turma

de Administração
de Ascensoristas
de e-ache:ele
de Centro Telefônico

3.4 — seção de Transportes

3.5 — Corpo da Guarda

3.6 — seção de Conservação e Limpeza

4 — As seções e setores mencionados no item anterior têm suas atribui-
ções definidas no Regimento, as (leais serão exercidas, normalmente, segun.
do a rotina estabelecida, ou em virtude de solicitação de qualquer órgão
localizado no edifício. 	 --

5 — Salvo as atividades normais. os servidores das diversas s eções e
turmas da Administração do Edifício se executarão trabalhos de sua espe-
cialidade mediante ordem expressa e() Administrador, através dos respecti-
vos- chefes e encarregados.

6 — Fica adotado o formulário anexo, modelo n9 1, destinado à emis-
são de ordens de serviço para a execuçâo de qualquer atividade a cargo da
Administração do Edifício.

Das Normas Gerais de Policiamento e Segurança

7 — O policiamento e a segurança internos do edifício-sede estão a car-
go do Corpo da Guarda, sob a responsabilidade do respectivo Chefe,

de 6 de setembro de 1967 que autori-
zou o pagamento da importância de
NCr$ 1.953,66 aos Procuradores da-
quela Caixa, cujo ato se reveste de
perfeita legitimidade (Processo anexo
1.491-67, fls. 33).

16. E' o que nos parece.
A consideração do Senhor Procura-

dor-Geral.
Procuraderia-Geral da Fazenda Na-

cional, em 8 de novembro de 1968. —
Generoso Ponce de Arruaa, Procura-
dor-Assistente.

Cuselho de Política Aduaneira
PROCESS ) DESPACHADO

PELO MINISTRO
Em 8 de abril de 1968

M. F. — S. C. 132.142-67 — Filibra
Produtos Químicos Ltda. — Homologo
a Resolução n 9 520, de 7 de março
corrente. Publique-se juntamente
com a referida Resolução. Restitua-se
ao Conselho.

RESOLUÇÃO N 9 520
O Conselho de Política Aduaneira,

usando da atribuição que lhe con-
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r
i._ 8 — A vigilância do edifício será exercida tninterruptamert0, &n. o mi-
-51., Pelos Guardas e Inspetores de Guardas.

9 — O Inspetor de Guardas, quando em função de "Inspetor de Ser-
tOco", é o responsável pelo cumprimento de tôdas as normas ottabelecidas
t•ara o policiamento e segurança do prédio, ficando sob sua supervisão irne

-Mata todos os Inspetores de Guardas e os Guardas em serviço..
10 — Os Inspetores de Guardas e os Guardas poderão, quando no exer-

' tbeio de suas atividades, portar cassetetes e armas .de fogo, segundo o-exigi-
` itm as circunstâncias, a critério do Administrador do Edifício.

11 — A autorização para o uso de arma de fogo deverá ser concedida
pelo órgão competente e somente terá valor quando o seu portador estiver
Ut serviço.	 —

ia — Ao Corpo da Guarda compete providenciar quanto às medidas a
rerem tomadas nos casos imprevistos e der pessoa surpreendida em fia-

' Vante de prática de delito ou irregularidade grave, furto ou qualquer ato
¡que atente contra a moral, a disciplina-e a segurançawio prédio, seus servi-
Mores e usuários, promovendo a intervenção da autoridade policial ou de
terviços assistenciais, quando neces.sárío.

13 — O Corpo da Guarda, verificando a ocorrência de portas abertas ou
Nus acesas, após o expediente, fará, no dia imediato, comunicação direta
(itn responsável pelo respectivo órgão.

— Por medida de segurança e policaimento, poderá o Corpo da Guar-
da, sempre que Julgar conveniente, vistoriar, interna e externamente, qual-

iguer viatura, que .entre ou saia do edifício, ou se encontre em suas depen-
'gências.

15 — Ao Corpo da Guarda cabe, igualmente, a responsabilidade de man-
ter livre o acesso à garagem, impedindo o estacionamento ou parada de
tieiculas que perturbem o trânsito dos carros oficiais.

16 — Compete ao Corpo da Guarda hastear e arriar a bandefra nado-
Pai, no mastro principal do . edifício.

17 — O Administrador do. Edifício da Fazenda expedirá instruções es-
pecíficas sare o funcionamento do Corpo da Guarda, estabelecendo os de-
teres e obrigações dos Inspetores de Guardas e guardas, bem como as nor-
mas disciplinares e de segurança, que todos os usuários do edificio estão
obrigados a respeitar.

18 — O Administrador do Edifício baixará normas e instruções sõbre o
ipso da Sala dos Motoristas.

Da Abertura e Fechamento dos Portões
19 — As chaves dos portões de entrada do edifício serão conservadas sob

(, responsabilidade do Corpo da Guarda e somente com o consentimento
deste podem ser usadas.

20 4 — 4 abertura e o fechamento dos portões de acesso e saída do edi-
fício obedecerão às normas e determinações expedidas pelo Administrador
do Edifício, as quais deverão ser levadas ao conhecimento de todos os órgãos
localizados no prédio.

21	 Nos dias úteis, das 7 às 21 horas, funcionará, obrigatoriamente,-
um dos portões, segundo fôr determinado pelo Administrador do Edifício.

Do Ingresso e Saída do Edifício
22 — De segunda a sexta-feira, no horário de 19 às 7 horas, só é permi-

tido o ingresso no edifício mediante identificação obrigatória,.
23 — O Administrador poderá instituir um sistema de identificação, "re-

formulando-o por motivo de segurança ou em face de circunstâncias espe.-

• Em qualquer hipótese, dará o Administrador ciências aos órgãos em
funcionamento no edifício das providências a serem adotadas.

24 — No horário de 19 às 7 horas, o ingresso de autoridade desconhe-
cida do Corpo da Guarda e que não apresente documento ele identificação,

• poderá sei leito desde que. seja ecempanhada por uni. Guarda até o local a
que se destina, onde será identificada.

25 — No mesmo horário, o ingresso e perrnanência no edifício somente
serão permitidos aos servidores ou outras pessoas, por fôrça de obrigações
ou prestação de serviços, desde que o responsável pelo órgão, onde tenham
exercício ou no qual estejam sendo executados serviços, em expediente pró-
prio, faça a devida comunicação à Administração do Edifício, sem prejuízo
da identificação pessoal.

26 — Se as circunstâncias o exigirem, qualquer pessoa poderá ser in-
te-e-e-Jade, em termos, ou chamada a prestar esclarecimentos, quando de sua
saída do edifício.-

27 — Nos sábados, domingos, feriados e dias de pendo facultativo é ve-
dado o ingresso no edifício, salvo -ao pessoal do Corpo da Guarda, em ser-
viro, às autoridades ,que se identificarem e aos servidores i pessoas que se
encontrem nos' casos' previstos no item 23, observado o que está determina-
do nos itens 21 e 2e.	 .

28 — Por C-cnvenência da administração e em casos 'de imperiosa ne-
cessidade, o Administrador do Edificit, poderá interditar o acesso, a passa-
gem ou a p r,anénca em qualquer parte do edifício.

29 — só é permitido o ingresso pelos portões do subsolo, quando auto-
rizedo

a) a ps servidores do Ministério e de outros órgãos localizados no edifí-
cio, possuidores de permissão para o uso de elevadores privativos;

b) aos servidores que exerçam suas atividades em qualquer dependên-
cia do subsolo;

c) aos enÉregadores do cargas e Volumes;
•d) aos empregados de empresa, de serviços públicos ou outros profis-

siona's en exercício de suas atividades no edifício.
Qi3 — Independente de áutolização, poderão ingressar no prédio, pelos

portors do subrxict
a) as autoridades do Ministérie e as pessoas que as acompanharem;
b) as autoridades de outros órgãos localizados no edifício, bem como

aos seus acompanhantes;.
c) o Ministros de Estado e outras altas autoridades, inclusive as pes-

soas de que se fizerem acompanhar.

sr.face de VOlumes
31 — E' vedais' - a qualquer pessoa 'sair do edifício portando embru'eSoe

ou volumes, sem a necessária "an,orizaçáo de salda."
32 — A autorização de saída, formulário anexo, moaelo 2, será, feeneciaa

pelo dirigente do órgão interessado nue, para êsse fim, poderá delegar com-
petência a servidor ou servidores ocupantes de funções de chef i a ele setor
do material do mesmo órgão.

33 —.Compete ao Guarda de soi:v:lo e jir a abertura do embrulho tv-z
volume, para conferência do contens°, liberando a saída dápols de reco-
nhecida a firma qe quem autorizá-la. Caso seja observade qualquer irre-
gularidade, será o portador encaminhado ao Corpo da Guseda para as era-
vidências cabíveis.

34 — Os servidores que possuírem competência paro autorizar salda de
volumes eu embrulhos terão os respectivoi autógrafos registrados no corpo
da Guarda. Tais autógrafos serão lança Os bei cartõe-s segundo o modelo que
fôr instituído pela Administração do Edifício e s•rE.e) enviados ao Corpo -a
Guarda pelo dirigente do órgão interessado, a quem cabe, outrossim, fazer
as devidas comunicações atualizadas-.

• 35 — A "autorização de saída", levará, além da data e assinatura do
servidor competente, a carimbo do órgão respectivo.

Do Recebimento de Cargas e Volumes
36 — Qualquer mercadoria destinada aos órgãos lccalizades no edifícOo.

sede terá ingresso no prédio por uni case. portões do subsolo, segundo a con-
veniência da utilização dos elevadores de serviço, a critério do inspetor de
Serviço.

37 — E' permitido o ingresso de caminhão ou veiculo de carga na ga-
ragem, para o fim de facilitar a entrega da mercador)a, desde que não se-
jam prejudicados o estacionamento e c iculação internos dos veículos.

38 Os volumes de pequeno porte, isto é, os que tiverem as dimensões
máximas de 60 is 25 cm, poderão ter acesso ao prédio através de qualquer
-portão, durante o horário normal do expodiente.

39' — Em qualquer hipótese, o portador da carga ou volume deverá
exibir a nota fiscal ou decumento que a substitua, em que se mencione o
destinatário da mercadoria.

Do Uso da Garagens
40 — A garagem se destina, exemsivamente à guarda dos carros ofi-

ciais a serviço das autoridades-localizadas no edifício-sede bem como das
viaturas °Meais utilizadas nos serviços gerais dos diversos órgãos.

41 — Os automóveis, eficiais ou não, das altas autoridades em visita a
autoridades localizadas no edifício poderão estacionar na garagem pelo
tempo em que perdurar a visita.

42 — Será anotado o número da placa de cada veiculo que ingressar na
garagem ou dela sair, mencionando-se a hera de entrada e a da saída.

43 — Quando não estiverem a serviço ou após o término dêste, as via-
turas oficiais do Ministério deverão, obrigatoriamente, permanecer na ga-

ragem.
44 — O nhefe da Seção de Transporte é o responsável 'pelo movimento

na - garagem, podendo permitir ou proibir a sua utilização, segundo o reco-
mendarem as circunstâncias.

45 — Em qualquer caso, salvo o disposto no item 39, nenhuma viatura
que não esteja expressa-mente autorizada a fazê-lo, poderá estacionar ou
ser mantida na garagem sem o consentimento prévio do Chefe da Seção de
Transporte.

Do Uso do Terraço
46 — Dentro do horário normal de expediente (entre 11 e 17 horas) o

Administrador do Edifício estabelecerá o período durante o qual o terraço
do 14 pavimento poderá ser franquiado a-os servidores e visitantes.

47 — Durante o tempo em que estiver liberado, o terraço permanecerá
sob a vigilancia de um e.ereence do Corpo da uuarcia, o qual, além ao
suas obrigações normais, deverá impedir que qualquer pessoa penetre ou
permaneça no local portando garrafas ou quaisquer objetos que possam
ser lançados à leia.

48 — E' proibido o uso do terraço para fazer refeições ou lanches.
Do Auditório

49 — O auditório do Ministério da Fazenda se inelüi na jurisdição da
Administração do Edifício da Fazenda, á qual compete zelar pela sua cen-
servação, pelo bom estado de funcicnemelito das respectivas máquinas e
aparelhos e pela disciplina e respeito que ali devem ser observados durante
sua utilização.

50	 O auditório se destina:
a) a reuniões, palestras e conferências de caráter cultural, cívico, admi-

ntstrativo, técnico e educacional
b) a proe-sóes cinematográficas.
51 — O uso do auaitórie dependerá ).'1c) prévio consentimento do Admi-

nistrador do Edifício, a quem cabe organizar a programação e estabelecer
o respectivo horário e dia da realização ressalvada a prioridade estabele-
cido, para a Assessoria de Relações Públicas da Direção Geral da Fazenda
Nacional.

52 — A cessão do auditório para festas de formatura, poderá ser permi-
tida, em casos excepcionais, a critério Ja Administrador do Edifício.

53 — E' expressamende proibido o uso do auditório para a realização de
qualquer ato que possa causar ruído ou sons excessivos ou que perturbe o
trabalho normal das repartições,

54 — O auditório permanecerá fechado1 fora dos horários de sua utili-
zação autorizada, não sendo permitido o ingresso de qualquer pessoa, salvo
os responsáve is pela sua fiscalização a -Inservação.

Das Obras ns Edifício

55 — Dentro dos limites de suas possibilidades, a Administração do Edi-
fício executará trabalhos de pedreiro, carpintaria, lustração, vidraçaria, sen.
ralheria, pintura, eletricidade e mecánica, necessários à manutenção e con-
servação do prédio e suas instalações.
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b) nas dependências de Ira comum, ou 'Ma, saulterloa quando ttert
n jurisdição da Administraçao do redil:2o, casretder=, cead a- cloradirceaa
ha/1 principal o áreas comuna do le pavimento, ezzaala-a:aaa ca./-Ltanza o =:;-.4
çadas em tiaano do edificao;

c) nas partes Internas, ocepadas polca etraasei do 2.1n1st-arie
Fazzrala.

- O serviço do limpaaa obceca:orá à escala ta:juin:a: -
DCricrnente:

L) varrição gera/ dos corredores, calas, han principal, lrcas
19 pavimento, dcpendancias do saneai°, e-avariarias' da accazo, ratara=
Internas, e calçadas em terno do edifício;

b) lavagem dos banheiros, nesta compreendida limpeza completeet..-
com desinfetante, das pias, vasos sanitários e paredes do azulejos;

c) limpeza dos depósitos de areia com a sua cOmpleznentaçãoi
d) esganação dos móveis e outros objetos;
e) retirada do pó, pormelo mecânico, das arca^ atapetadas;
a> limpeza dos bebedouros;
g) limpeza dos condutores e depósitos de lixo.
h) varrição do terraço do 149 pavimento o limpein doa ra.apectivea'

canteiros.
Semanalmente:

a) lavagem, cora sabão apropriado, dos corredores, hag principaa
áreas do la pavimento. dependências do subsolo e escadarias do acesso ta,
prédio e aos diversos pavimentos;

b) lavagem das calçadas em tôrno do edifício;
c) limpeza dos mármores devestimento das paredes intarnao e

externas;
d) limpeza dos portões e grades de ferro, lauichêts e respectivos vidroza
e) limpeza e polimento dos corrimões das escadas.

Mensalmente:
a) encerramento dos assoalhes;
b) limpeza dos lustres, globos e outros tipos do protetor= ao 31ár erra-,

de Iluminação. •
Cada dois meses:

a) limpeza interna e externa cias janelas e betarailantas e respectivoa
vidros, persianas e cortinas;

b) vasculhação dos tetos e paredes.
Das Disposições Gerais

*73 - A fim de poscabilitar o ina.rceaso de seus sei — ---
cicio de suas atividades normais ou eventuais, a Adminietraçao do Edifica!"
terá uma cópia de tàdas as chaves das portas de -marres° em teclas as
dependancirs do Palácio da Fa•anda.

'74 - A Administração do Ediarcia raveart, mana-imante, as entala-
ções contra incêndio, providenciando no sentido de 0120 tateirm rampro
em condições de fancionar, sendo eapreseamente pratbido utle aa -Las para
fins diferentes de sua destinaçao.

75 - É vedado aos áreas loctelaados no edieleto depositar 17115‘' la ou
quaisquer objetos nos coare.dores e partes eormene. Sem qualquer forma-
lidade, a Administrarão Co Edifica° recoloaara no local cada se -;;;v:trn,
os que forrm encontrados em tais candiacera

76 - É exprasamente pro ibido a oraiauer usrealo di
a) lanaar portes da c iaerroa, parea ou	 eajotos

pelas janela s;
b) cuspir no cleato ou pelas atrelas;
c) transitar em qualatier eicarnaane a com roupas in arateeaaea -.-
d) prender cartazes, a:freies, inuareaca ou outros era cualquer rita

do adilaria, sam o consentazier to da Actuava:asarão do Edifício;
e) man ter ou O. urrdr,r sabei:" at s narareacr à e-tale-noa do :-aaea,

especificamente explosivos e infama-ara, tóalros maaelais da mau
cheiro, salvo com o conaenerrento o preeao da Adm elatraçao do Es tecia,
se o /oral fôr ade: mie ;

1) promover discx,!5 .. ,!,5cs cia dJsr Tri r 'Acior'r em tora de aoj ates traía
a atenção de utrae peastes, íer" i . .r1r- ,o:3 à entr..cia da ra:agun eu
prU,Uio aos eles adores•

ç) deixar torreiras a.bertn:,	 111 ocorrê:rata da ;alta le á aaae
h) utiliaar, abasivarnen-e, o	 telefônico co edifício;
i) usar os bebedaa ros pen 1- e a «a usoe.i ou pr'..ra latar q, alaaaa

oba. to;
1) nos caos	 r	 t ir ne'...-11.	 do	 ;cio

solicitará a puti.cj.o de».-5	 ,acii c a afes rateei	 cs tra i ao . -so
de pessoas etrar'r.as 	 a. ricii pxtbir	 acesso ao r ?

77 - e veda da o	 '.71.	 pr>.:La	 1.-
ciedo:es	 e.rt	 •,;c. C1 0;	 ti? • ,	 01 4, • '
qualq er r

73 -	 usvárms d	 ' ' . t	 !te:.
ristracão do	 q a.	 e	 c. t	 r 	 T:ae	 oro%	 •
no SPlItid0	 - 0	 ...	 -• „.1 eJri" c!,	 Tc; t	 e
cosi-as.

79 - É proibida a	 r,	 "r [l en : adere:a	 -
bares , aceras ou suierel Cern f,	 .t	 • r;	 !a, ao
atendimento da amadores era 	 -ç.e	 co Paa	 c... ta • r - 
quanto ao Beatamente inetalado 1 ...f 11' eivar:ato

80 - Os dirigentes dos cliveret. Ó'iOc ri a. • q-..,,i)ns,15 e ' 3 aa.
de carga depositaria rias dependi atai- aa -cedi . nas na ema) a-- ata.
que sejam ultrapassado; os portões de e- • a alai da c .a , • rue.'&o. ,)'
vnda qualquer irregularidade nessa sant •do 	 'a 0,)
adotará imediatas providências p.a-a alar a 1‘

81 - Não e permitrari 5 eve • Á r -i	 1 c-i	 X aos eo-,o,
escadas internas, alas e holt; dos e, evadorre a oaleas s comur 1,t
meio de tapumes, pcetaaatarnr':eics, ce ar, e ae ou cutajs, ub pena de ernao-
ção imediata peia Aciministrarato Ca Eraliclo.

82 - Os cases omissos serão raeoltados pete A 'oa seirad or do
cabendo a este	 pedir as instrucof - P	 t"ter	 cuirine' rnr .1: O
dNte Reguaananto. - Ante,nte Air.Y.-ar, de O ;.ara 4.,"	 Diteioi Geai.
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56 - Tais serviços poderão ser contratados com firmas particulares,
os e: ecutarão cob fiscalização dee ra da Administração do Edifício.
57 - As obras que modificarem a daspesieao das salas e dependênciaaa

Com o Is rantamento ou demoliçaa de paredes, abertura ou fechamento do
Portas' á 3 que se .relacionarem com a instalação de água, esgoto, gás o
energia ilétrica, as obras de vulto, em geral, cômente poderão ser realiza-
das qual lo tiverem prévia aproam:ata da Divisas de Obras. As que Se reali-
zarem ar n esaa formalidade serão removidas, ficando o responsaveI sujeito
as sane) s cominadas no Estatuto dos Funcicnários Públicos Civis da Tania°.

58 - A Divisão de Obras dazú c:alicia à Administração do Edifício doe
obras pr aramadas, b= como clae respectiva espscificaçócs, 'para eleito de
fiscaliza lo.

59 - • As obras que possam causar inc5moda, capaz de perturbar as ati-
vidades icrmais dos órgãos onde se realizarem, ou de seus vizinn•os, sô po-
derão se • executadas fora das horas usuais do expediente.

L) s Instalações Elétricas - Das Maquinas e Aparelhos Elétricos

60 -• Nas instalações elétricas do edifício deve ser observado o limite de
carga pi evisto, a fim de que não fique prejudicado o fracionamento regu-
lar do .s stema de iluminação e das máquinas c aparelhos elétricos necessá-
rios aos serviços do prédio e das diversas repartições.

61 -• E' vedado a qualquer órgão localizado no edifício-sede, sem prévio
consenti nento da Administração do Edifica);

a) i rstalar aparelhas de ar condicionado;
b) r !edificar o sistema de iluminação ou de condução de energia (toma-

das), pr ;a efeito de amplia-las;
c) i istalar qualquer tipo de máqaina ou aparelho que resulte em ele-

vação da consumo de energia;
d) bstruer'ou dificultar, por qurequer forma, o aceso às prumadas e

instalaç as de luz e força, sejam internas ou externas.
62 -- A Administração do Edifício da Fazenda manterá fiscalização e

assistên ia permanentes das instalações elétricas para o fim de:
a) mpedir a prática dos atos mencionados nas alíneas a e d do itera

anterior retirando aparelhos ou maquinas instalados em desacôrdo com as
especifi ações e promovendo a responsabilidade dos chefes de serviços;

b) . verificar, sistematicamente, se as chaves gerais, fusíveis, tornadas
o inter uptores se encontram em perfeito funcionamento, promovendo os
reparos necessários;

c) substituir, prontamente, as lâmpadas queimadas;
d) realizar, dentro de suas possibilidades, reparos e consertos de

máquir as e aparelhos elétricos intearantes das instalações do Ministério;
e) manter ern perfeito funcioaamento as bombas hidráulicas e de

recalca t;
I) manter era rigorosa coleei-ração e soa permanente fiscalização a

casa c a máquinas dos elevadores, promovendo as medidas necessárias
quanto ao aereaça de ratroatençaa e scauranea, a caro de ernpraaa espe-
cializa( a.

Do Serviço Teleffinfeo
63 - Caba, eaclusivameate, à Admini.stereáo do Edificio da Fazenda

adptar as providências necessárias, junto á ernprêsa concessionária, no
aerifica de;	 . .

a) solicitar a instaleçao de roeas ta/alceie-, &ratos cu ramais liaraos
ao cer tro telefônico;

b) solicitar rettearlaa. maaanave de local constates e serbstauiçôea de
aparei 'os;

e) receber e procesaer CS cOntí S de destratas com os serviços telefô-
nicos os órgãos da Fazenda localizados no aceitei° sede.

64 - As ligações interrubaras de lon ao percurso sarnenta pocle:ão ter
efetaa ias através dos telefones diretos que, para tal fim, tivcrem autori-
caça° expressa. da Direçãe-Garal da Farancia Nacional.

65 - Antaa do respactivo paul; tento, e contas taleaônicas rafe:entes
a sere ços interuroa,nas scra o eyearintedca e levarão o visto do respansaae.
pelo t lefone autorizado a realizar traz E:ações.

66 — Fica aprovado o formulário anexo, modelo 119 3, para os redido.s
do pr videnciras ir Companhia Telefónica Brasileira.

Dos Vevadores
- Os elevadores se dividem em quatro categorias:

o' privativo do Ministro de Eetado;
b privativos das altas autoridedes;
cl para uso dos funcionários e do público em geral;
d de serviço.
61 - A utilização dos elevadores privativos só é permitida as aunei-

ledes e servidores autorizados e às pessoas expressamente designadas.
61 - As normas para o uso dos elevadores serão expedidas pela Dire-

ilie-C itra/ da Fazenda Nacional.
- Na execução do serviço dos elevadores deverá, entre outras nor-

mas, ier observado o seguinte:
a é expressamente proibido fumar noa alm.-adores ou nalas ingreasar

portar do cigarro aceso; em caso de desobediência o aeican.soriista paraliaará
o ele ador até que seja apagado o cigarro ou o fumante se retire;

b é proibido o transporte de cargas e volumes superiores ás dimen-
cões O x 25 em. nos elevadores privativos e nos destinados ao aabhco e
turma nários;

c os elevadores atenderão, exclusivamente, aos pavimentos prévia-
ment eterminados, sendo permitido, na descida, paradas intermediárias
para s atendimento de funcionária3 em serviço;

d todos os elevadores do hcll principal da entrada do edifício, depois
at tradida a escala doa r=aimentea a que servirem, subirão ao 149 pavi-

Mane
e nos elevadores sociais não é permitida a entrada de pessoas que

não (ateiam convenientemente trajadas;
j observada qualquer anormalidade no funcionamento dos eleva-

dores deverão os cabineiros paralisá-los prontamente, danda ciência ao
(Moeu egado da Turma para as providências cabíveis.

Do Serviço de Conservação e Limpeza
"	 a- Compete à. Administração do Edifício realizar, diretarneiae ou
Ceie ata contratação, os serviços de limpeza:

C nas dependências por ela ocupadas ou sob ma jurisaiçãa;
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MINI3TUI0 DA MENU
Aulíastraçío do Edifício da Pa00914

à (kri)

1 f--I Sego de Manutangió o floaroó

2 ri Sagitado Material

3 ri Segitó de Serviços GeraisT

4 rn Ougo do Weenwocto

g EM Corpo do:Guarda:

BegiO do Cono~ o Itopez4

Providincia determinada:

Chefe	 Adrainiatrador do Edifício
Ao setor ~inalado para onmpr r

Ofioina_do Bletrómodnioa o do

iPIt 

Eidáulica

Oficina do'Carpintaria

13E:i TuxMa do Alvenaria o Corrolatoõ

2111 Turma laminliatrativa"(2.W.)

22r--1 N)dcito do Materia2

31'roi Turca do Adniniotragnó (S.SA.)

â0 ri Turma do Ascensorista°

33 ri Carme, do uditdrio

34 frel Turma do Centro TolotOnioo

o

Executante •

Encaminh>ée chefia da Segao
Eá	 /19

Encarregado

Restitua-se,: para ciencial ao Sr. Adminiatrador do Edifício.
Em	 ;/19

•

Mcrterial

Chefe

Mod. 1	 "-'-22 X 133 cm.
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â kyoue ft, 22 35 on.

COMPANIIIA TEZEFÕNICA BRASILEIRA,
Concito eleja exeoutado, ã conta dotp UintatUlo, 'o nervIgo oesuintet

Dezembro de 1969

MINISTUTO	 DA =MA..4,1,,41,410.járas,1.2.12.atflol.* Mem. nó	 Data
2:9a 5,1221URVIÇO TELEFONICO

CAL ZAÇ
¡ao do drgao oarviG # gator, turma, ato. oite se—e7Z57:747,RiNir

Cordiais oauda2oo0

Adgnietrador do Edifício

446W

ft

Antea do exeoutar o serviço, o empresado an Ccciparibla To1oanlo4 33:api1ara
deve dirigir-ao ao Conto Te1of6oloo.
Uodiante identificagZo i 9 portado: daatc tex4 Animo nrualo:403 dePoAdUcÚ3
do edifício aedo*	 4!,1

RIO DA. rusnu.ddrainiotra iZo do EditiCIA 4,4 FAZOUZ

•

controlo ao WOXVISO 40 COnnerveçan cl 4impeza

WORM.. DO SERVIÇO

7ra.---2're..-----r--1............	 ....................
tkl	 'laillipillitelle~11111011101.01111ffilletlitik	 ~3
-- 11111~10.11111111110111111~1111010111111011~1~1INIMMIN
malimmairaiieta~~~10411.11011111~~crismillemuleleemi-
IiiiiiiiinielliiiiineedlialiffliiiiiiiiiiMiiiiiiiiiiiiiiMelelleallenege~
1111~1111~11111111111111111111111/11~111111111111111111.111ffleiliffieriarelleiel
iliffiennieleinillnillial11111111111111111111011111.1111111111111111111111111111~~11.•11111111111111
ree~liallmitmerieullieutamilellarilIMOPIIIMIN~11111111111110111.111111
1111~Inesimmilingeniminimanimellemillill111111111111111111~111111111111111

- .
-'"nlryi O dií • 01 —s."—
11	 V..É1	 •o 	 oral
12 - Lavagem doo banbeirávA2Am tenit4rion etc.
1	 - Lim.eza doe do daitos do areia
ld_r, Espanacao do n r_61m1n e outro:: ob eton
AI= Retirada do pó dam íreN3 atapetadas
16 ,- Lim ima do n bebeioon

- Limpeza dos oondutoree_e_,Jito eit00 de lixo 1.11.111~~~11.11~~~1.1111~10fflaillaqueemome
1111111~11~~~~11~1111~1~11110~1Maiimilerilleileiree1	 •••1

2 ,- Servi o serawd: eliallegalligient~11100Mimeamtaiim1111111191111.1111millieeleiliall
21 ..- La	 em	 com sabe.°	 doo corredor n	 etc. 111~1111101111110111111filliiiiiii~1~~~~1111111.911111.1.11~
22 - Lavngem don co] acta:: 111111111111~111111111111•1111111111 Me Mn N1111111111111111111111eleillee.11•11

fer~~~~1~Illieireillffiliglesiniffilieineriamiemegregumeeniememenememegienemeengin~irenesureiimieree
11111MMII1~111N~IIIIIIIIIII1N111111111N1MseeimnorsraulrIIMIIIIIMINIIINIIII
ale~reetieraessielaimiligumareim~iireilmeneelerl~
111111111111111111111 ~lime Mlimplaillare ar NUM IIMINIII Mi 1111111111111111

25 - Limpeza e	 dos corri cies das encadan1.11111111.1011.11111011111111110111111.111111111111111~11111111~1111111111111111111111111111111111111111111111

•(105 /~2112,222.,inente das .. -1.1.=.112P 8m% 
2	 - Lia eza do	 .ortoen e	 ates de	 erro	 etc.

polimento
- Serv. o meneai:

31 - Enceramento doe aaaoalbos
2 ,.. Lim.eza doe 1usee	 lobon o outros

-- --— ----- — — ---
4- Serviço b -meneal: inemeamaramemmeriaMainersuire

era das	 aneles	 baeculantes	 er lanas et
- Vaeculba ao doa teto	 e .aredes

iimmiemememeging 	ami --	 11111111.1111111111111111111111111.11E1111111111
1111111111111111111111111111111111111 	 MO MI	 ai Mil 111111111M111 MS	 MIN

,__ 11.111~1111111111M11111111~ 	 MI MIM	 11111111111111111~	 -1111111	 1.11111_	 ,	 .

•
•

EmprejedOW

cblorniseg$

a
;	 1 J



4 REMASTES e. vinco upctrAtio.

1'

..

‘ 11	
'' NATUREZA DO SERVI 'O

liniffillinnlieffiel7	 8 "ji- 2'2	 4	 2 em 3 	 4	
42 ,...

XIII MIEilli llerderjellaiellienlarille	 111111111111111111111111
II	 IIIII	 11111111111111111111111
IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIMIIIIIIINIINIIIIIIIIIIIIIINIIIIIIIIIIIIIIIIRINIIIIIIIIIIIIIIIIII 	 IIIIIIIIIIIIIIIIIII
IIIIIIIIIIIIMIIIIIIIIIIIIIIWNIIIIIIIIIIIIIIIIIIIWIIIIIIIMIIIIIIIIIIIEIIIIIIIZIIIIIIIEIIIIIIIIIIIIIRI

•IIIIIIIIIIIIIIIIMIeeleeliMIIIIIIIffeellIIIIIff 	 1.1111.1111111ee
tINIIIIIIIIIIIIIIiiiiellIalleeellieffiliffillieffilleffilliall
IIII~emeeemeeneeilellei 	 IIIIIIIIIIIIIIIIIIime	 WIIIIIInelleleellIell
8	 ineemme~eillinellellIMIIIIIIIIIIIIIIRIBIIIIINEfflemellille1111111111111111111111111111

•

tINIIIIIIIIIIIIIIINI~IIIIIIIIINIIIIIIIfflefieeellilleheellINNINIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIrimameneemmer~leamemaneemilaiememeneauseeisueranne
IIIIIIIIAHIIIIIIIIIIheeIIIIIIIIIIIIIIIITIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
IIII~emememeneeeellellIIIIIIIIIIIIIINN 	 IIIIEIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIKIIII,IIIIIIMIIIIIIIIIIMIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIffeell 	 KIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII
11.11111~Inaleari imellelliall411111111.1111111112111mine

.111111	 IIIIINIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII	 IIIIIIIIIIIIIIIIIIIfile: 111.11111111111111111 	 1111111111111111111111111111111111111111
MIM	 learueurememeerememe

semenereeme~1=1111111ePrilleillierialeinereeeeee~eeeeeemeereeemmzreeaegee_aaa 	 111111111111111111111 	 EINENI	 EIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIINIIIIIIIIN
imareseeeme~ainmemanenewnienearineeneermeniumee
111111111~11111111111111111111111~1111111111111111111111111111111 	 1111111111111111 	 IIIIIIIIIIIIIIINatellell

nall11111111iiiiiiiellaill'ardeleadleallielEgiaalleintieline
b	 eallealEIMININIIIIIIIIII
le=11111111111211111111111111.11.	 1111111111111111.1111
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}111111111NNIIIIIIIIIIIIIIIIIIIMM~I~aillN	 1111111111111111111111111
9	 alizie	 111111111111.111111111111111111 	 /110111.11111/1111111111111~11.1111111CM	 111111111111111111111.111111111111111111111111M111 	 iiiIIIIIIIIMMINIMILIIIIIIIIIIIIIIII

yod .	 3.-Veros

guinte, para o fim de declarar que o	 rio Ofie?al subseqüente no qu

Data:.	
Impressor	 cle	 Valõres,	 uivei 	 8,	 Wal-	 fere à data da Lei n.v 1.785
ter Vieira	 Casta, mat.	 nv	1.634.195.	 é 29 de dezembro de 1952.

i	 lotado na	 Divisão do	 Material, no
Estado da Guanabara. foi mandado	 O Diretor do	 Departam

,AVIVRIr,AÇXO DE SAIDA	 servir em 13rasilia, de	 doeim ,3	
Rendas Aduaneiras	 de adir .

disposto	 no art.	 29	 do	 Decreto Tiú-	 o_	 III .CiSO IX, do art.	 143,	 dc

1 nat. do Portador	 mero	 47.433, de	 18	 de	 dezembro de	 tion;l6e,1 rteiso.9 lv3e7 :, de 18 de nove]
1959, combinado com o Decreto nú- 	 '''''
mero 807, de 30 de março de 1962, e 	 N.9 995 — Dispensar, a pedi
na Circular n 9 5-65. da Presidência	 vis de Almeida Mécola ,ocur

•	 da República. -- Antônio Amli.car '12	 cargo do nível	 14-C, •	da
fIdentálloa9aut	 Oliveira Lima, Secretário da Re'ce.ita Agente Fiscal do ImpOsto Ac

' I	 Federal.	 da Parte Permanente do Ou
A Admin/straçao do EdifIcior	 PORTARIA DE 13

1
 DE DEZrMBRO	 Pessoal do Ministério-t11/ Fazia

ta, do teguinte:	 da Alfândega de Belém, simb
O	 Secretário	 da	 Receita	 Federal,

no	 uso	 de	 suas	 atribuições	 legais,	 •
resolve:

N	 72 — Expedir	
do cargo do nível 13-13, da

s, psesente porta-•	 9	 Classes de Agente Fiscal do
•	 ria para	 declarar excluído da incl.	 Aduaneiro, da Parte Per=

dência, da Portaria n 9 SHF-3, de 27	 Quadro do Pessoal do 1Vinis 
aode novemb:.-._ de 1968, o nome de Oc- 	 Fazenda, para exercer p. fim

táviode Barros Mn,r 'i.es, e 	 incluído,	 tificada, de Administrador dacom idênticas atribui	 es, o nome de	 dera de Belém. símbolo F-1,
f

Ruth	 Brasil,	 matrícu_a	 n9	 1.9133.231, 
ocupante do cargo de nível 20-A, da	 toda da dispensa de Clovis
Série de Classes de Técnico •de Ad- meida Macela. —	 Josberto
ministrarão, ora	 exercício da fun-	 de Barros, Diretor.
cão	 gratificada	 de	 Encarregado	 da
Turma de PessoV, símbolo G-F, da 	 —
Delegacia	 Regional	 de	 Arrecadação	 Alfândega de Saivacl
-no Estado da Guanabara. -- António

•	 Amilear ele Oiiveiya Lima, secretário	 PORTARIA DE 8 DE OU':
..conheço a assinatura. Fsdo	 I—	 •	 da Récse . o. Federal.	 DE 1968

 -rei	 -- —	 O Inspetor da Alfândega d

Departamento de Rendas 	 dor, no uso de suas atribule

•	 N9 927	 Designar o Agen
•	 PORTARIAS DE 12 DE DEZEMBRO	

— 

DE 1968

ira,	 suass
.

no ueo de
DE 1963N	 n9 417.208-96,	 resolve:	 •	 ,	

do dia 1 de outubro de 196N9 62 — Retificar a Portaria, DO-	 N.9	994 — Retificar a data cons-ta Federal,	 retomo do titular.	— Emer

e

função gratificada	 de Adma

N 9 996	 — Aurelino gimiza, e
Los,	 matrícula	 n.9	507.093,	 e

ma Parte e Ministério, vaga

J

2110:5IWRRZO DA FAZENDA

Soli cl i0 sede. autorizada a eattie,, pelo portador 4-ta- 	 DE	 968

or03.0 oolieitaote

do Impdsto Aduaneiro, matrli
mero	 1.352.292, nível 14-C,

I	 .ser líbexada ataslda.	 Assinatura a. Reelsms4—

Servidor do A.E.P.
	

•
Aduaneiras	

SOlVe:enrislso da A.E.P. 

raa. n. 4	 11 r :6,, em.	 O Diretor	 do	 De•Partaineilto de	 Benedito Pereira para resPon
OR'l'ARIA DE 12 DE DEZEMBRO em vista 	 cen	 Rendaso que	 sta do Processo atriouiçõAduane„	 ore.,o1,i ,..,.	 expediente da Guardarnoria,

O Secretário da Recei 	 no--- ) GB n9	 156,	 cie	 11 ,cle maio de	 /966	 tanta	 da Portaria	 11 9	948,	 de	 '0	 de
so de suas atribuícões lesais e tendo) irublicii.da no Diário Oficial de 13 se- novembro de 1968. tniblicacia no Dlf, -	 Sairé Mendes. Insoetor.

•
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MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

ot5( Oegunda-fetra 23 
-

=ME DO MINISTRO

PORTA:LIAS DE 11 DE DEZEMBRO
tu 1968

O Me astro de Estado doe Trens-
portes, :o ueo da eompetencia que
lhe foi lelegacla pelo Decreto núme-
ao 80.74 ?, de 23 de maio de 1967, e
tendo e a vista o que cens,a do Pro-
cesso re 29.604, de 1965 do Departa-
mento ( e Administrai, resolve.

N9 1.'97 — Alterar o decreto de 13
de juin de 1966, que aposentcu, de
acôrdo om o artigo 176, item III,
combine do com o artigo 178, item II!,
da Lei •19 1.711, de 28 de outubro de
1952 — Waldemar Oliveira e Silva,
no carg ) de Porteiro GL-302.9.A, do
Quadro I — Parte Permanente — do
Ministé: lo da Viação e Obras Públi-
cas, pai i. declarar que a aposentado-
ria em apreço deve ser considerada
efetivae s no cargo de Porteiro 	
OL-302 11.B, dos mesmos Quadro —
Parte e Ministério.

O /kC:listro de Estado dos Trans-
portes, io uso da competência que
lhe foi delegada pelo Decreto núme-
ro 60.7 0, do 23 de maio de 1967, e"
tendo e n vista a proposta do Depar-
temente de Administração no Pro-
cesso n 18.988-68, resolve:
'N 1.108 — I — Conceder aposen-
tadoria, no Quadro de Pessoal —
Parte l'ermanente deste Ministé-
rio, de werdo com o artigo 100, item
III, col ibinado com o artigo 177,

1 9, (1( COnotituição do Brasil (com
as vali! asma do artigo 184, item II,
da Lei ae 1.711, de 28 de outubro de
1952, a Miguel de Paula Cavalcante
— mai leUla n9 1,355.292, no cargo
de Gut -da GL-203.10.B — (Processo
fiQ 16.173-68);

II — Aposentar, no Quadro de Pes-
coal — Parte Permanente — deste
Ministí •10, de acendo com o artigo
176, ite n III, combinado com o arti-
go 178, item III, da Lei no 1.711, de
28 de ( utubro de 1952:

1) A lerbal Maria doe Santos, no
cargo ( e Auxiliar de Medição 	
P-1.20( .6 (Processo n 9 14.126 68) ;

2) Ir. leio de Sousa Ande:et, - ma-
tricula n9 2.274.140, no corro de Car-
pintein A-801.8.A (Proc. - eso número
14.2011- ;8;

3 Jo: 5 Oirineu Banido — meai-
cula 11 2.107.013, no cargo de Auxi-
liar dr Medires) P-1.206.6 (Processo
119 15. , 18-63);

4) P dro Lira de Vasconcelos —
matrk la n9 2.107.191, no caro de
Trator. ita CT-402.9.B (ierei:alo nú-
mero 13.354-68);

5) A lao Pereira Leal — matricula
119 2.12.210e no cargo de Artífice de
Manut nçeo A-305.6 — (Processo nú-
mero 73.176-63).

O IV Inistro de Estado dos Trans-
portes, rio uso da eompetencia que
lhe foi delegada pelo Dec-cto reine-
o CO. a(), de 23 de maio de 1967, e

tendo 211 vista a proposta do Depar-
tamen o de Administração no Pro-
urso 9 19.112-66, resolve:

Ne 7.709 — I — Considerar apo-
cented ), a partir de 19 de fevereiro
sie 196 e no Quadro Extinto — Parte
X (Es rada de Ferro Bahia e Mtnase
— do antleo Ministério da Viação e
Qbras Públicas, de ackdo com o er-
tigo 1 3., iteno I, combinado com o
Artieo 187, da Lei n9 1.711, de 23 de
autub:a de 1952 — Nelson Simão da
Silva - matricula n9 41.300, no cer-
co de Mmtre de Obras P-1202.12.A
(Proce :et> n9 19.380-63);

II - Apozentar, no Quadro adento
Pa te X (Estrada de Ferro Be-

bia O elinee) — deste Ministério,
çt) c aeôrdo com o artigo 176, item

d Lei no 1.711, de 28 de outu-
ri do d4- Pá: — João José da Silee'orfr 2.a ne 40.803, no cargo de

e!rso A-1.701.9.B (Processo nú-
,Ofed 1.80-68);
o., _ele)	 fe	 cem o artigo 176, item
¡—e, 

s 
e	 , () ,11 o artigo 178, item

Lei, C 1.4	 1.711, de 28 de ou-

tubro de 1952 — Anleilio Antônio
Ceerualses — matrieula n9 40,121, no
cargo de Escreventeeleactilógrafo
AF-2e4.7 (Processe n 9 17.304-68).

O Maestro de Estado dos Trans-
portes, no uso da eompeêncea que
lhe foi dele eada pelo De-et o núme-
ro 60.740, de 23 de maio de 1967, e
tendo em vista a proposta do Depar-
tamento de Amnistiarão no Pro-
cesso n 9 19.117-68, resolve:

N9 1.710 — Conceder aposentado-
ria, no Quadro Extinto — Parte IV
(Estrada de Ferro Noroeste do Brasil)
— deste Ministério, de acôrdo com
o artigo 100, item IIT, combinado com
o artigo 177, 19, da e;onstituição do
Brasil (com as rantagens do artieo
184, item II, da Lei n9 1.711, de 28
de outubro de 1952):

1) a Antônio Ribas Corrêa matri-
cula 110 2.748, no cargo de Motorista
CT-401.12.0 (Processo n 9 19.378, de
1958);

2) a João Baiista de Lima — ma-
tricula n9 2.302, no cargo de Auxiliar
de Trem F-112.8.B (Processo núme-
ro 12.225-68);

II — Aposentar, no Quadro Extin-
to — Parte IV (Estrada de Ferro
Noroeste do Brasil) — deste Ministé-
rio, de acôrdo com o artigo 176, item
/Te, combinado com o artigo 178. Item
III, da Lei n9 1.711., de 28 de outubro
de 1952:

1) Alcides da Silva Rêgo — matrí-
cula no 3.853, no cargo de Mecânico
de Máquinas A-1.306.12.D (Processo
n9 17.096-68);

2) Ricardo Camploni — matricula
ne 6.430, no cargo de Maquinista de
Estrada de Ferro F-121.10.A (Pro-
cesso n9 17.099-68).

O Ministro de Estado dos Trans-
portes, no uso da competencia que
lhe foi delegada pelo Deceete núme-
ro CURO, de 23 de maio de 1907, e
tendo em vista a proposta do Denar-
tamento de Administracão no Pio-
cerso rie 19.113-68, resolve:

NO 1.711 — I — Conceder eposen-
tadoria, no Quadro Extinto — Parte
II (Enreda de Ferro Central do Bra-
sil) — deste Ministério,

a) de acôrdo com o arteo 1e0, item
III, • combinado com o artieo 101,
item I, alínea a, da Constituefeo do
Brasilt

1) a Geraldo da Silva — matrícula
n9 436.305, no cargo de Telegrafista
CT-207.14.B (Processo n 9 15.944 de
19,68);

2) a João Gomes da Silva, no car-
go de Maquinista de Estrada de Fer-
ro F-121.12.B (Proceseo n9 19.587, de
1968);

3) a Joâo Alves de Magalhães —
matricula n9 al.488, no cargo de
Pedreiro A-10I-e9.B (Processo número
9.565, de 1967);

b) de acôrdo com o artigo 100, item
combinado com a treco 177, 19,

da Constituição de Brasil (com as
vantagens do artigo 181, item I, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952):

1) a Celito Leite Soares — matrí-
cula n9 423.217, no cargo de Chefe
de Estação F-103.13.B (Processo nú-
mero 19.582, de 1968);

2) a Paulo Fernandes da Rocha —
matricula n9 480.485, no cargo de
Chefe de Estação F-103.13.B (Pro-
cesso n9 19.593-68);

3) José de Carvalho — matrícula
n9 452.254, no cargo de Caldeireiro
A-1.701.10.0 (Processo n9 19.586- de
1988);

o) de acendo cana o artigo 100 —
item ela, combinado Nen o artigo
171, I 1, da Oonetitulçaio do Brasil
(com as vantagem de artigo 184, item

II, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952):

1) a Emmenuel Danilo Peito —
matrícula n 9 428.720, no cargo de
Oficial de Administração AF-201.16.0
(Processo n9 19.583-08);

2) a Francisco de Sá Bittencourt
— matrícula ri 9 434.283 no cargo de
Oficial de Administração AF-201.16.0
(Processo n9 19.550-68);

3) a Ismael Dias da Silva — ma-
tricula: n9 440.041, no cargo de Fiscal
de Tráfego Ferroviário F-102.15 —
(Proc. 19.576-68);

4) a Rossini Fagundes — matrí-
cula n9 485.491, no cargo de Assis-
tente de Enfermagem P-1.701.15.B
— (Proc. n9 15.266-68);

5) a Antônio Manoel Gaspar —
matrícula no 412.066, no cargo de
Maquinista de Estrada de Ferro ...
F-121.14.0 (Processo- n9 19.580, de
1968);

6) a José Gandra — matricula nú-
mero 454.653, no cargo de Maquinis-
ta de Estrada de Ferro F-121.14.0
— (Proc. n9 19.588-68).'

7) a Américo da Cunha Borges, no
cargo de Agente de Estação 	
F-104.10.B (Processo TV 19.579, de
1968);

8) a. Severino José da Silva — ma-
tricula n9 488.653, no cargo de Guar-
da GL.203.10.B (Proc. n e 13.743 de
1968);

9 a Tertuliano Manoel da Silva
matrícula n9 489.589, no cargo
Feitor de Turma Volante F-124.9
(Proc. n9 14.322-68);

10) a Manoel Luiz de Almeida
matrícula 119 469.308, no cargo
Trabalhador de Estação F 107.4.B
(Processo n9 19.591-68);

II — Aposentar, no Quadro Extin-
to — Parte II (Estrada de Ferro Cen-
tral do Brasil) — dêste Ministério, de
acôrdo com o artigo 176, item III,
combinado com o artigo 178, item
III, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952:

1) José Francisco Monteiro — ma,-
trícula n9 454.389, no cargo de Con-
trolador de Movimento de Trens 	
F-110.14 (Processo n9 19.589-68);

2) Gereklo Nogueira — matrícula
9 436.166, no cargo•	 •

AF-202.10.B (Processo n9 19.581, de
1968);

3) João Batista de Almeida — ma-
trícula n9 n9 444.663, no cargo de
Guarda GL-203.10.B (Processo nú-
mero 19.597-68);

4) Julio Felix — matrícula número

O Ministro de Estado da Agricultu-
ra, de acôrdo com o que clespôe o De-
creto n9 59.835, de 21 de dezembro de
1966, modificado pelo Decreto número
61.049, de 24 de julho de 1967 e com-
binado com o Decreto 119 60.263, de
23 de fevereiro de 1967, resolve:

N9 383 — Designar Glória Lisette de
Castro Marfins, Escreseente-Datilegra-
fo, nível 7, para exercer a função de
Oficial de Gabinete de que trata a Ta-
bela Analítica, publicada no Diário
Oficial de 15.3.67, arbitrando-lhe a
importância mensal de NCre 400,00
(quatrocentos cruzeiros novos), a títu-
lo de Gratificação de Representação
de Gabinete, no Estado da Guanabara.
— evo Arrua Pereira.

F-118.6.B (Processo n9 19.585, de
1968. — Mário David Andreazza.

DESPACHOS DO MINISTRO
Proc. n. 9 20.490-68 — No expedien-

te em que o Sr. Encarregado Espe-
cial ca Liquidaçao do extinto SNAPP
solicita hernolog,açãe para atos pra-

cados por amoldada, dequela an-
Age Autarquia, no perioao que In-
dica, o Senhor Ministro de Estado,
à vista do parecer eo Departamen-
to de Administração deste iftniste-
rio exarou o seguinte despacho, em
9.12.68: Homologo os atos pratica-
dos pelo Diretor-Gerai e pelos de-
mais ocupantes de cargos de direção
e chefia, da extinta autarquia federai
Seviço de Navegaçao da Amazônia e
de Administraçeo do Porto do Pará,
no período de 28.8.1967 a 30.9.1967,
na forma proposta pelo Sr. Diretor-
Geral do Departamento de Adminis-
tração deste Ministério. Em 9.12.68.

O Senhor Mintstro de Estado in-
deferiu, por falta de amparo legai,
os pedidos de aposentadoria cons-
tantes dos seguintes processos;

N.9 4.197-68 — Emmanuel de Arau-
io Doeria.

N9 10.776-67 — Hontirio Martins
de Souza Dantas .

N.9 12.375-68 — Jair da Fonseca e
outros.

N.9 12.281-68 — João José da
Costa.

N.9 11.295-68 — Adolpho Mendonça
Quadros.

N.9 19.500-68 — Maria de Faria
Guimarães e Maria de Lourdes Ferrei-
ra Escobar.

N.9 18.543-68 — José Araujo Dias.
N.9 6.694-68 Otávio Silva, soli-

cita reexame do ato que indeteriu
seu pedido de aposentadoria pelo Te-
souro Nacional. — Mantenha-se o
'ndeferimento. Em 4.12.68.

PORTARIAS DE 13 DE DEZEMBRO
Dr, 1968

O Minttro de Estado doo Negócios
da Agricultura, usando da atribuição
que lhe é conferida pelo artigo 1 9, Ci-
nca a do Decreto n 9 60,740, de 23 de
maio de 1967 e (indo em vista o que
consta do processo MA — 010-12682 de
1968, resolve:

NO 404 — Ccnsiderar aposentado, de
acôrdo com o artigo 176, item I, com-
binado com o artigo 187, da Lei nú-
mero 1.1711, de 28 de-outubro de 1952,
Leonhard Riedmtiller, Agregado sim-
bolo 2-F, como Chefe da Seção de Zo.
onoses Bacterianas. do Instituto de
Pesquisas e Experimentação Agrope-
cuerfa do Centro Sul, do Departamen-
to de Pesquisas e Experimentação
Agropecuárias, do Quadro de Passeai
— Parte Permanente, dêste Ministério,
a partir de 14 de julho de 1968, com

DIÁRIO OFICIAL (Seção I— Parte 1)'
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de

de SERVIÇO DE DOCUMENTAÇÃO
PORTARIAS DE 11 DE DEZEMBRO

DE 1968
O Diretor do Serviço de Documen-

tação do Ministerio dos Transportes,
usando da atribuiçao que lhe confere
o art. 8.9, item 'XIII, do Regimento
aprovado pelo Decreto n.9 16.719, de
4 de outubro de 1944, resolve:

N.9 1.704 — Conceder dispensa, a
pedido, a Documentalista 	
EC-302-19.A, do Quadro I — Parte
Permanente — deste Ministério, Ma-
ria Izabel Pontes, das funções de
Substituta eventual do Chefe da Se-
ção de Documentaçao.

N.9 1.705 — Destenar o Oficial de
Administração AF-201-14-B, do Qua-
dro Suplementar — dêste Ministério,
Delcio Honorato da Fonseca, para
substituir o Chefe da Seção de Do-
cumentação em suas faltas e impedi-
mentos eventuais. — Antonio ()Unto

461.986, no cargo de Guarda Chaves Marques da liona.

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA

GABINETE do MINISTRO
PORTARIA DE 28 DE NOVEMBRO

DE 1968
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as vantagens da função gratificada em
que é agregado, dos mesmos Quadro e
Ministério.

O Ministro de Estado dos Negócios
da Agricultura, usando da atribuição
que lhe é conferida pelo ‘artigo 19, ali-
nea a do Decreto n9 60.740, de 23 de
Maio de 1967 e tendo em vista o que
consta do processo MA — 010.3225 de
1968, resolve:

NO 405 — Alterar a portaria coleti-
va n9 244, de 8 de agósto de 1968, pu-
blicada no Diário Oficial de 15 dos
mesmos mês e ano, na parte em que
concedeu aposentadoria, de acOrdo

e com o artigo 176, item I, combinado
com os artigos 184, item I e 187, da
Lei n9 1.711, de 28 de outubro de 1952,
a Lúcia) da Silva Labuto, no cargo de
Oficial de Administração, AF.201.14.B
a partir de 5 de março de 1968, do
Quadro de Pessoal — Parte Perma-
nente — dèste Ministério, para de-
clarar a aposentadoria efetivada nos
tarmoS do artigo 176, item I, , combi-
nado com os artigos 184, item 11 e 187,
da Lei acima citada, na série de clas-
ses de Oficial de Administração, AF-
201.18.C, dos mesmos Quadro e Mi-
nistério e não como constou, em vir-
tude de sua promoção levada a efeito
por Decreto de 1 9 de novembro de
1968, publicado no Diário Oficial de 4
de novembro de 1968, publicado no
Diário Oficial de 4 de novembro de
1968, com vigência a partir de 31 de
dezembro de 1963.

O Ministro de Estado dos Negócios
da Agricultura, usando da atribuição
que lhe é conferida pelo artigo 1 9, alí-
nea a do Decreto n9 60.740, de 23 de
maio de 1967, resolve:

N9 408 — Conceder aposentadoria,
no Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente — dêste Ministério:

a) De acôrdo com o artigo 176. item
II, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, a:

nea a do Decreto n 60.70, de 23 te3
maio de 1967, resolve:

NO 406 — Aposentar:
— no Quadro de Pessoal — Par-

te Permanente, dêste Ministério:
a) De azórdo com o artigo 176, item

III, da Lei n9 1.711, de 28 do Outubro
de 1952:

1) Francisco Rios dos Santos, no
cargo de Motorista, CT.401.8.A (Pro-
cesso MA — 020-8.537 de 1967);

2) Odilia Braga de Mesquita, no
cargo de Auxiliar de Observador Me-
teorológico, P.105.6 (Processo SC —
68.055-64).

b) De acôrdo com o artigo 1'76, item
III, combinado com o artigo 178, item
III, da Lei n9 1.711, de 28 de outu-
bro de 1952:

1) Anelio Pilon, no carga de Tra-
balhador, GL.402.1 (Processo MA —
010-8.570 de 1967);

2) Armando Ribeiro da Paixão, no
cargo de Feftor, GL.401.5 (Processo
MA — 010-1.751 de 1967);

3) Cantildes Nunes de Souza, no
cargo de Armazenista, AF.102.8.A —
(Processo MA — 010.41.144 de 1965.;

4) Dilson dos Santos, no cargo de
Servente, GL.104.5 (Processo MA —
010-33.417 de 1967)

5) Onofre José da Silva, no cargo
de Trabalhador, GL.402.1 (Processo
MA — 010-28.158-67);

6) Pedro José Alves, no cargo de
Mecânico de Máquinas, A.1306.8.A —
(Processo MA — 010.25.381-67) ; 	 .

7) Raquel Fonseca Reis, no cargo
de Técnico Auxiliar de Mecanização,
AF.402.9.A (Processo MA — 	
010.55.178-65)

8) Sad Enes, no cargo de Tratorista,1
CT.402.9.B (Processo MA —	 	  !
010-48.720 de 1966).

II — no Quadro de Pessoal — Par-
te Especial:

De acôrdo cpm o artigo 176, item
T1I, combinado coim o artigo 1'78, item
III, da-Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952:

1) Cecilia de Carvalho Costa, no
cargo de Escrevente Datilógrafo, AF.
204.1. (Processo MA — 010-34.696 de
1967). — Raymundo Bruno Marus-
sig.

DEPARTAMENTO ECONÉIMICO

Serviço Je Previsão de Safras
PORTARIAS DE 24 DE OUTUBRO

DE 1968

SUPERIUTENDÊNCIA	 1, NO 1.286 — Designar Virginio
Gama Lobo, General Pfl, para exer-
cer os encargos de )3:reter do Depor-
tamiento de Contrôlo e Inspeção da
Secretaria Executivo. desta Superin-
tendência, atribulodoelhe a gratifica-
çàa prevista na e2.-olução n9 155, ne

de novembro de 1964, alterada peia
de n9 262, de 17 de fevereiro de 1968,
ambas do eadaito Conselho Delíebra-
tivo dêste anão.

N.9 1.281 — Dispensar, a pedido,
Izendala Maura Rebouças de Olivei-

ra, AosOotente de Administração nivel
16-13, Matrícula n9 1.027.234, di Qea-
dro de Pessoal da exien..a. 00r otO,
ora à disposição dêste õrgto, dos en-
cargos de Assistente da Divisa° 'se
Fiscalização da Delegacia desta Su-
p.srintendência no Estalo da Guano-
para, para os qua s foi et-dignaria ,-
,a Portaria SUPER n. a95, de 15 ria
abril de 1963, publicada no D:ario
Oficial da União de 14.5.68.

N.9 1.288 Desenfio Ariza Desta%
Assistente de Administração nivei
16 .B, matricula n.9 L024.147, do Qua-
dro de Pessoal da extinta CODAtO
cr.a à cresposiçáo desta SUNAB, para
exercer os encargos de Assistente da
Divisáo de FiscaLzaçáo da Deiegac a
desta Superintendência no Estado os
Guanabara, atribuindo-lhe a gortiii-
cação prevista fia Rezolução n. 9 1e5,
de 12.11.64, do extinto Conselho De-
liberativo deste Carga°, alterada peea
Peitaria SUPER' na 1.275, de 25 de
novembro de 1968, ficando, em con-
seqüência, dispensada dos encargos
de Secretária do Diretor da mesma
Divisão, para os quais foi designada
pela Poitarea SUPER na' 93, de 7 ao
fevereiro de 190.

N.9 1.209 — D est gNa ar Luconery
Queiroz Moura, para exercer .os en-
cargos de Secretária do Coordenador
Regional da 2.e Zona, que abranee
os Estados do Moianhão, Piauí, Cea-
rá, Rio Grande do mote, Paialoa,
Pernambuco, Alagoas Sergipe e Barea,
atribuindo-lhe a gratificaçãop revista
na Resolução n. 9 155, de 12 do no-
vembro de 1961, do extinto Conselho
Deliberativo dêste órgão, alterada
pela Portaria SUPER 11. 9 1.109, de 7
de outubro de 1963. — Enaldo Cravo
Peixoto.

N.9 1.293 — Designar Nestor Ri-
beiro, Assessor do Delegado da Dele-
gacia desta Superintendência no Es-
iado de São Paulo, para substituir o
titula; daquela Delegeca nos seus

impedimentos legaã.,` temporários e
eventunis.

N.9 1.291 — Designar Baltazar
,Barcellos Gonçalves, para exercar
encargos de Assistente da Campann
em Defesa da Enna= Popular
(CADEP), no Estado da Ro Grande
do Sul, atribuindo-lhe a graeLcaçao
prevista na Resolução n. 9 155, de 12
de novembro de ,1964, do extinto
Conselho Deliberativo deste õrgao,
alterada Pela Portaria SUPER nu-
mero 1.125, de 14 de outubro de
1968. — Enaldo Cravo Peixoto.

Retificaccio
Na publicação feita no Diário UM'.

eira de 25.11.68, fls. 10.232, das Por-
tarias de 17-de outubro de 1968. on-
de s,e lê:

NO 1.137 = Art. 19 Fica instituída
aplicada) da forma C.L .D. em todo
Território 'Nacional, ...

Leia-se:
N.9 1.137 — Art. 1. 9 Fica instituída

a aplicação da fórmula C.L.D. em
todo Território Nacional, ...

3 ? Zona de Coordenação
RESOLUÇÃO N. 001

O Coordenador da Terceira Zona
de Coordenação e Delog,ado da Supe-
rintendência Nacional do Abasteci-
meetc, (SUN ela) em Minas Gerais,
Ro uso de suas atribuições e tendo
em vista a necessidade de se disci-
plinar, regular e fixar critérios para
unia melhor distribuição do cimento
na Zona de sua Coordenadoila, re-
solee:

A et, 19 Oficializar a organização
do Grupo de Trabalho que yega egata

Pedro Vieira Ramos, no cargo de
Trabalhador, GL-402.1 (Processo MA
— 010-9.884-68).

b) De acôrdo com o artigo 176, item
II, combinado com o artigo 184, item
I, da Lei n9 1.711, de 28 de outubre
de 1952, a:

1) Homero Justino Carreiro, no
cargo de Técnico Rural, P.205.11.A —
(Processo MA — 010.40.479-65).

c) De acôrdo com o artigo 176, item
II, combinado com o artigo 184, item
II, da Lei n9 1.711, de 28 de outubro
de 1952, a:
I) Antonio Santana, no cargo de

Trabalhador, GL.402.1 (Processo MA
010-9.847-68);

2) José Mauricio de Freitas, no-car-
go de Trabalhador. GL.402.1 (Proces-
so MA — 046-1.927-68);

3) Manoel Alziro Sales, no cargo de
Trabalhador, GL.402.1 (Processo MA
610-10.730-68);

4) Maria Ferreira Lopes de Mendon-
ça, no cargo de Observador Meteoro-
lOgico, P.104.12.B (Prccesso MA —
010-6.423-68).

á) De acôrdo com o artigo 100, item
III, parágrafo 1 9 e artigo 101, item I,
alínea a da Constituição do Brasil, a:

1) Dulce Coutinho Rocha, no car-
go de Escriturário, AF.202.10.13 (Pro-
cesso MA — 010-11.629-68);

2) Maria Augusta Esteves Sant'Ana
no cargo de Escriturário, AF.202.10.B
(Processo MA — 010-4.208-68).

e) De acôrdo com o artigo 178, le-
tra c da Constituição do Brasil, aos
ex-combatentes:

1) Antonio Serapião Pereira, no car-
o de Motorista, "CT.401.12.0 (Pro-

ce,so MA — 080-1.853-68);
2) José Anacleto Rodrigues da Sil-

va no cargo de Mestre, A.1801.14.B
(Processo MA — 010.21.236-67). —
Rayinundo Bruno Marussig.
PORTARIA DE 13 DE DEZEMBRO

DE 1968
O Ministro de Estado dos Negócios

da Agricultura, usando da atribuirão
que lhe é conferida pelo artigo 19, ali-

O Diretor Substituto do Serviço de
Previsão de Safras, no uso da atri-
buição que lhe confere o item =11,
do Art. 33, do Regimento do Depar-
tamento Económico, aprovado pelo
Decreto na 52.663, de 11 oe ou:ubro
de 1963, resolve:

N.9 19 — Designar, de acõrdo com os
artigos 145, item I e 147, da Lei nú-
mero 1.711a52, Yone Fernandes
ocupante do cargo nível 8.A, da sé-
rie de Classe P. 1.402 de Auxiliar
de Estatístico, da Parte Especial cio
Quadro' de Pessoal deste Ministério,
para exercer a função gratifidada,
símbolo 11.F, de Secretária, vaga em
virtude da exclusão do Enquadra-
mento Provisório da Lei 4.069, con-
forme Diário Oficial de 13.2.68, de
Maria Elys Olímpio Costa.

O Diretor Substituto do Serviço de
Previsão de Safras, resolve:

N.9 20 — Designar, de acôrdo com
os Artigos ns. 145 item 1 e 147 da
Lei n.9 1.711, de 28 de outubro de
1952, combinados com o Artigo 33,
item XXII, do Regigemento do De-
partamento Econômico, aprovado pelo
Decreto na 52.663 de 11 de outubro
de 1963, Manoel Simões Gonçanes,
ocupante do cargo nivel 8.A, ia série
da classe P. 1.4e2 de Auxiliar de
Estatístico da parte permanetre
Quadro de Pessoal deste Ministaneo,
para exercer a função gratificada de
Auxiliar 14.10, vaga em virtude da
dispensa de Francisco Correta da

— Edson de Souza Milhomeiti,

ABASTECIMENTO
PORTAMAS DE 29 DE NOVEMBRO

DE 1968	 • -_
O Superintendente da Superinten-

dência Nacional do Abastetimento —
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe confere o Decreto n9 60.450, de
13 de março de 1967, resolve:

N9 1.281 — Designar Nivio Teixeira
de Carvalho, representante do Sindi-
cato do Comércio Varejista de São
Paulo, em substituição a Wanderley
Bocci, do mesmo Sindicato, para in-
tegrar o grupo de trabalho de que tra-
ta à Portaria SUPER n9 1.234, de 5
de novembro de 1968.

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento —
(SUNAB), no uso dos poderes que lhe
confere o art. 1 9 do Decreto número
60.450, de 13 de março de 1967, e

Considerando que a fixação de pre-
ços máximes de venda e o controle de
abastecimento ccnstituem formas de
intervenção no domínio econômico, ex
ri do art. 20, II, da Lei Delegada rra-
moo) 4, de 26 de setembro de 1962;

Considerando que a carne bovina é
produto essencial e o seu abastecimen-
to constitui fator de preservação de
seguranca interna interessando, per
conseguinte, ã segurança nacional;

Considerando que as condições
atuais de abastec i mento e comercia-
lização de carne bovina, no Distrito
Federal, requerem que se estabeleçam
condições de venda do prcduto poe
parte desta Autarquia; resolve:

N9 1.282 -a- Art. 19 Estender ao Diz_
tele) Federal o ordenamento do artigo
8 9 da Portaria SUPER n9 992, de 23
de ageato de 1968.

Art. _9 Esta Portaria entrará em
vigor 72 (setenta e duas) horas após
a data de sua publicação no Diário
Oficial da União, revogadas as dispo-
deões em contrário.

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento —
(SITNAB), no uso das atribuições que
lhe confere o art. 1 9, item II, do De-
creto n9 51.887, de 4 de abril de 1963
resolve:

N9 1.283 — Conceder dispensa a
Manoel Carlos de Almeida Fernandes
dos encargos' de Representante Regio-
nal da Divisão SUNABeAPP na Ba-
il i a, com jurisdição em Sergipe, para
os quais foi designado pela Portaria
SUPER n9 637, de 6 de setembro de
1966.

NO 1.284 — Designar Francisco Za-
carias de Souza, Inspetor de Indús-
tria e Comércio, nível 13, matricula
n9 2.234.316, do Quadro de Pessoal da
extinta COFAP, ora à disposição des-
ta Superintendência, para exercer os
encargos de Assistente da Carrinanha
em Defesa da Economia Popular —
(CADEP) no Estado de Pernambuco,
atribuindo-lhe a gratificação prevista
na Resolução n9 155. de 12 de novem-
bro de 1964. do extinto Conselho De-
liberativa dêste Órgão, alterada pela
Portaria SUPER, n9 1.125, de 14 de
outubro de 1968.

N9 1.285 — Designar 'Luizette Amo-
rim — Assistente de Administração
nível 15.B, matrícula 1.024.017, da
ex-COFAP, para, exercer os encargos
de Secretária do Diretor da Divisão
de Fiscalização da Delegacia desta
Superintendência no Estado da Gua-
nabara, atribuindo-lhe e gratificação
'revista na Resolução n 9 155. de 12 de
novembro de 1e64, do extinto Conse-
lho Deliberatevo daste õreão. alterada
pela Pertaria SUPER n9 1.2'75, de 25
de novembro de 1983.
PORTARIAS DE 2 DE DEZEMBRO

DE 1963
O Superintendente da Superinten-

dência Nacional do Abastecimento —
(SUNAB), no uso das atribu i ções que
lhe confere o art. 1 9, item II, do De-
creto n9 51.887, de 4 de abral de 1953,
resolve:
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dando o desenvolvimento (37 crise Co 1
cimento ni Minas Gerais e-çtn...
constituie por:

4-- um representante de cada fá-
brici em Minas Gerais;

-,- um representante do Sindicato
da "jonstrução Civil em Minas
Gen is;

• um epresentante dos disribuide
res o cimento em Minas Gerais,

• um representante da Fiscaliza-
ção Estadual.

Art. T O C -po de Trabalho fun-
cionará ob a coordenação de um re-
presentai te desta Delegacia, especial-
Mente h dicado.

Art. 2 ? A Coordenação do Grupo
de Trab aho será exercida pelo Co-
ronel Lu z Roberto Barrios Silva, in-
çlicado 1 os têrmos do art. 29 desta
Resoluçã

Art. 4' O Grupo de Trabalho reu-
nirá co: io disposto em seu regula-
mento.

Art. 5' O Grupo de Trabalho apre-
sentará ao Coordenador da 3 9 Zona

"Wlegado di SUNAB em Minas Ge-
rais os -studbs e sugestões que jul-
,ar convenientes e neces.J5rios para
.ima melhor e mais efici,--itz. distri-
buição do cimento nas font2s de pro-
dução e consumo, as quais, depois de
apreciadas, poderão ser aprovadas,
en forma de Resolução io Coorde-
nador da 39 2,ona.

Art. 69 Aprovados os estudos e as
sugestões apresentadas, esta coorde-
nação fará publicar no órgão Oficial,
para que produzam seus devidos efei-
tos, na forma do art. 2 9 da Portaria
n9 001-68, da Terceira Zona de Coor-
denação.

Art. 79 A presente Resolução en-
trará em vigor na data de sua pu-
blicação. — Gen. Frederico Adolpho
Ferreira Fassheber, Coordenador da
Terceira Zona e Delegado da SUNAB
em Minas Gerais.

Conferido. — Neide Ccmpos Jan-
sen.
PORTARIA DE 29 DE NOVEMBRO

DE 1968
O Coordenador da Terceira Zona

de Coordenação e Delegado da Su-

perintendência Nacional do Abasteci-
mento (STJNAB) em Minas Gerais,
no uso de suas atribuições legais e
dos pociétes que lhe foram conferidos
pelas Portarias Super ns. 84, de 1 de
fevereiro de 1968; 644, de 14 de maio
de 1968 e 1.210, de 25 de outubro
de 1968;

Considerando que a distribuição de
cimento, nos Estados de Minas Ge-
rais, Goiás, Espirito Santo e no Dis-
trito Federal, necessita ser discipli-
nada a fim de se evitar distorções na
comercialização do produto;

Considerando que estas distorções
vêm atingindo sériamente a economia
destas Unidades da Federação, tôdas
integrantes na Terceira Zona, sob sua
Coordenação;

Considerando que o cimento é pro-
duto essencial, cujo abastecimento
constitui fator de preservação da se-
gurança interna, interessando, por
conseguinte, à segurança nacional,
resolve:

N9 1 — Art. 1 9 A venda do cimento
em geral, nas fontes de produção em

Minas Gerais, sómente será permi-
tida dentro dos critérios que forem
fixados pelo Coordenador da Terce.lra
Zona e Delegado da SUNAB em Mi-
nas Gerais.

Art. 29 , Os crLério,s fixados entra-
rão em vigor a partir de publicaçao
no Diário Oficial, em forma de IZebo-
lução.

Art. 39 O infrator das disposições
da presente Portaria e das Resolu-
ções, que forem baixadas na forma
do art. 29, estará sujeito não só à
pena de suspensão de futuros forne-
cimentos, obedecendo aos critérios
estabelecidos pela Coordenação, como
também às sanções previstas na Lei
Delegada n9 4-62 e Legislação em vi-
gor.

Art. 49 A presente Portaria en-
trará em vigor na data de sua publi-
cação no "Minas Gerais", pyra o Es-
tado de Minas Gerais e no Diário
Oficial da União para os outros Es-
tados da Terceira Zona de Coorde-
nação. — General Frederico Adolpho
Ferreira Fasslieber.
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MINICT1 . R10. DA EDUCAÇÃO
, E CULTURA

3IRETORIA DO ENSINO
SUPERIOR

PORTARIA DE 15 DE SETEMBRO
DE 1968

O Diretor Substituto do Ensino Su-
perior usando da atribuição que Me
confere o artigo 10 item 2C, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 20.302, de 2 'de janeiro de 1946,
resolve:

11.9 467 — Designar o Médico e
Professor Clóvis Santos para, sem
prejuízo de suas atuais funções res-
ponder pelo expediente da Inspeturia
junto à Faculdade de Ciências Mé-
dicas da Universidade Católica do
Paraná sediada em Curitiba, Estado
do Paraná — Deusdedith Moura de
Paula Ribeiro.'
PORTARIA DE 19 DE SETEMBRO

DE 1968
O Diretor do Ensino Superior,

usando da atribuição que lhe con-
fere 1:1 artigo 10, tem X, do Regi-

-1'nento aprovado peio Decreto número
20.302, de . 2 de janeiro de 1946, re-
solve:

N.9 313 — Designar Maria de Lour-
des Vasconcenos Datilógrafa, AF-e03,
9.8, do Quadro de Pessoal, Parte
Permanente deste Ministério matri-
cula n.9 1.583.208, lotada e em exer-
cicio nesta Ditetoria, para substituir
a Chefe do Serviço Auxiliar, 4.F', da
mesma Diretoria, Zenaide Pontes
Monteiro, nos casos de impedimento
legal temporário ou eventual, até
trinta . dias, em virtude da dispensa
de Antonia Celeste de Araújo. —
Elsa Nogueira Gomide — Respon-
dendo pela DESU.

DIRETORIA DO ENSINO

SECUNDÁRIO

PORTARIA DE 23 DE SETEMBRO
DE 1968

O Diretor Substituto do Ensino
Secundário dó Ministério • da Educa-
ção e Cultura, usando das atribui-
ções que lhe confere o Artigo 14,
item VIII, alínea a), do Regimento
aprovado pelo Decreto n.9 40.050, de
29 de setembro de 1956, resolve:

N. 166 — Designar Alberto Pinto
da Costa ocupante do cargo de ins-
petor de Ensino nivel 9.1.B (Código
EC . 401.21 . B ) , matricula 1.212.550,
do Quadro de Pessoal — Parte Per-
manente deste Ministerio, para exer-
cer a função gratificada, simbolo
3.F, de Inspetor Assistente aa Ins-
petoria Seccional do Ensino Secun-
dário de Belém, PA, em vaga decor-
rente da dispensa do mesmo servi-
dor. — Othon Andrade -- Diretor

DIVISÃO DE OBRAS RARAS
E PUBLIC/W(3ES

DA BIBLIOTECA NACiONAL

PORTARIA DE 17 DE JUNHO
DE 1968

O Diretor da Divisão de Obras
Raras e Publicações da Bibliteea Na-
cional resolve:

N.9 2 — Designar, de acôrdo com
o artigo 22, item II, alínea c do
Regimento desta Biblioteca, apio-
vado pelo Decreto n•9 20.478, de 24
de janeiro de 1946, combinado com os
artigos 72 e 73 da Lei,-na' 1.711, de
28 de outubro de 1952, Rômulo Bap-
tista Morato, ocupante elo cargo cle
Auxiliar de Bibliotecário nivel 7, do
Quadro de Pessoal — Parte Especial
(Lei 4.069-62), dêste Ministério, para
substituir Mercedes Reis Pequeno,
Chefe da Seção de Música e Arquivo
Sonoro (5.F), da mesma Divisão, em
seus impedimentos legais, eventual
ou temporário, até trinta (30) dias.
— Paulo Mendes Campos.

~ffiwoOK•O

JEPARTAMENTO NACIONAL
DE EDUCAÇÃO

PORTARIAS DE 22 DE ABRIL
DE 1968

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Educaçao, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo
9.9 da Lei 878 de 13 de janeiro
1937, resolve:

N.9 19 Designar a Professõra
Dulcie Kanitz Vicente Vianna Téc-
nico de Educação, nível 22, matri-
cula n.9 1.217.444, Coordenagora, do
Serviço ele Organização e C)rienta.
çáo — S. O. O. — Deste Depai ta-
mento para Coordenar .) Programa
de Alfabetização Funcional peia re-
ievisão o qual será realizado em co-
laboração com a Fundaçao . Centro
Brasileiro de Televisão Educativa.

N. 20 — Designar a Professôra
Anadir Justa Passos da Silra Assis-
tente de Educação nível 11.A matri-
cula n.9 2.054.705 substiivta eventual
da Coordenadora do Serviço de Or-
ganização e Orientação — 0.0. —
deste D epartamento (Portai ia n. 9 83
de 20.6.1967), para Encarà•egaoo da
Rede Escolar do Programa de Alfa

betização Funcional pela l'elevLoNo,
o qual será realizado em colabora-
ção com a Fundação Brasileiro de
Televisão Educativa.

N. 21 — Designar a Projessõra
Alfredina de Paiva e Souza, Cate-
drática de Instituto de Educação do
Estado da Guanabara para Encarre-
gado da Produção do Programa de
Alfabetização Funcional pela Tele-
visão o qual será realizado em cola-
boração com a Fundação Centro Bra-
sileiro de Televisão.

11.9 22 — Designar a Professera
Odete de Paula Santos Ribeiro Téc-
nico de Educação nível 21, matricula
n.9 1.082.629, lotado. no Serviço de
Organização e Orientação — 8.0.0.
deste Departamento para Encarre-
gado das Medidas Complementares
do Programa de Alfabetização Fun-
cional pela Televisão o qual ?era rea-
lizado em colaboração com a Fun-
dação Centro Brasileiro de Televisão
Educativa. — Jorge Boaventura de
Souza e Silva.

PATRIMôNIO HISTÓRICO

E ARTISTICO NACIONAL

PORTARIA DE 18 DE ABRIL
DE 1968

O Diretor do Patrimônio Histórico
e Artístico Nacional, reeolve:

N9 5 — No uso de suas atribuições,
designar, de .acôrdo com p art. 14,
n9 XIX, do Decreto n9 20.303, de 2
de janeiro de 1946, Maria Luiza
Brandão, ocupante do cargo de ní-

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 6 DE DEZEMBRO
DE 1968

O Ministro do Trabalho e Previ-
dência Social, no exercício das atri-
buições delegadas no Decreto 61.775,
de 24-11-67g tendo em vista, ainda,
o que co ta do processo MTPS
158.795-68.

N9 468 — Autoriza Bianca Peliz-
zero, Médica do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores
do Estado — H.S.E. a fastar-se do
Pais, no período de 1: a 7 de dezem-
bro do ano em curso, acrescido dg
tempo correspondente à viagem de
ida e volta pelo meio de transporte
utilizado, a fim de participar do XII
Congresso Internacional de Pedia-
tria, a realizar-se no MAaico, sem
ônus para os cofres públicos, em
conformidade com o disposto no
parágrafo único do art. 29 do De
ereto supra.

O Ministro do Trabalho e Previ-
dência Social, resolve:

vel 7, ea Série de Classe da Arqui-
vista, matricula n9 2.099.840, para
responder pelo expediente do Museu
das Bandeiras, que se arha em orga-
nização, na cidade ne Goiás. no
Estado do mesmo neene. — Renato
Soeiro.,

INSTITUTO NACIONAL DE
ESTUDOS PEDAGÓGICOS

PORTARA DE 4 DE JANEIRO
DE 1968

O Die-etor do Instituto Nacional
de Estudos Pedagógicos, usando das
atribuições que lhe confere o Decre-
to-lei W 580, de 30 de julho de 1938,
resolve:

119 3 — Designar Nise Maria Lesse
Beraldo Magalhães, ocupante do
cargo de Técnico de Educação nivel
20-A, do Quadro de Pessoal — Parte
Permanente do Ministério da Edu-
cação e Cultura, para exercer a fun-
ção gratificada de Chefe da Seção
de Documentação e Intercâmbio,
símbolo 2-F, deste Instituto, na dis-
pensa de Elza Rodrigues Martins.
Carlos Correa Mascaro.

MUSEU IMPERIAL

PORTARIA DE 2 DE AGOSTO
DE 1968

O Diretor Substituto do Museu
Imperial resolve:

N9 17 — Designar o Oficia/ de
Administração, nivel 16-C, Lúcia
Eloy Macieira Barbosa, para substi-
tuir Vittorio Galluzzi, Técnico de
Contabilidade, nível 13-A e Secretá-
rio do Diretor, símbolo (13-F) do
Museu Imperial, nas funções de
encarregado dos serviços de material
e orçamento e, bem assim, do setor
financeivo, de conrormidade com os
Decretos-leis ns. 1a9 e 200, de 25 de
fevereiro de 1967, Lei Orgânica do
Tribunal de Contas e Reforma Ad-
ministrativa, respectivamente.
Gerardo Britto Raposo da Câmara.,

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA DE '7 DE OUTUBRO
DE 1968.

O Ministro de Estado, da Educação
e Cultura; usando da atribuição que
lhe cdefere o art. 12, parágrafo imi-
co, do Decreto-lei n9 200, de 25.2.1967,
e tendo em vista o expediente rece-
bido do Governador do Território Fe-
deral de Fernando de Noronha, re-
solve:

N9 741 — Delegar competência a
Laudelina Camara Benjamin, Inspe-
tora Seccional do Ensino Secundário

• d.: Pernambuco, para, em nome deste
Ministério, firmar ,convênio com a
Superintendência do Desenvolvimen-
to do Nordeste (SUDENE), através do
Departamento de Recursos Humanos
no valor de trinta mil cruzeiros no-
vos destinados à construção e equi-
pamento do Grupo Escolar do Terri-
tório Federal de Fernando de Noro-
nha. — Tarso Dutra.

PORTARIA DE 12 NOVEMBRO •
DE 1968.

O Ministro de Estado Interino da
Educação e Cultura, usando da atri-
buição que lhe confere o art. 12, pa-
rágrafo único, do Decreto-Lei n9 200,
de 25.2.1967, e tendo em vista o ex-
pediente recebido do Governador do
Território Federal de Fernando de
Noronha, resolve:

N9 823-A -- 'Delegar conipetência a
Leudelina Camara Benjamin, Inspe-
tora Seccional do Ensino Secundário
de Pernambuco, para, em noive deste
Ministério, firmar convênio com a
Superintendência do Desenvolvimento

- do Nordeste (SUDENE), através do
Departamento de Recursos Humanos
no valor de cinqüenta mil cruzeiros
novas destinados à conclusão e equi-
pamento do Grupo Escola do Territó_

-rio de Fernando de Noronha, ficando
revogada a Portaria n9 744, de '7 de
outubro de 1968. — Favorino Mércio.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA SOCIAL

N9 469 — Na conformidade do dis-
posto no art. 264 do Regimento Ge-
ral do Código de Contabilidade Pú-
blica, delegar competência ao
gado do Trabalho Marítimo no Pôr-
to de Paranaguá, Estado do Paraná
Capitão-de-Corveta Tiago de Moraes de 8 do mesmo mês..

e, em seus impedimentos, ao seu
sutetituto legal, para:

a) requisitar transporte e passa-
gens de qualquer modalidade, inclu-
sive acomodações especiais por vias
aéreas, marítima e terrestre, à con-
ta de crédito próprio, em favor dos
servidores lotados na referida Dele-
gacia, mando viajarem em objeto de
serviço.

b) requisitar pagamentos e adian-
tamentos à conta das dotações orça-
mentárias distribuídas à Delegacia
Fiscal do Tesouro Nacional naquele
Estado.

G Nfnistro do Trabalho e Previ-
dência Social, no exercício das atri-
buições delegadas nos Decretos nú-
meros 61.775, de 24-11-67 e 63.012,
de 18-7-68, e tendo em vista, ainda, _
o que çonsta do processo MTPS —
124.953468 .

N. 471 — Altera para o pere lo de
4-11-68 a 31-8-69, acrescido dl tem-
po correspondente a viagem ee ida
e volta pelo meio de transporte uti-
lizado, o prazo de afastamento do
País da funcionário Leonarda Vieira
Machado, Farmacêutica do Instituto
Nacional de Previdência Social, a
que se refere a Portaria n9 3.263, de
1-7-68, publicada no Diário Oficial
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154.2.1909 . Fiscalização do Trabalho no Pais

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DA CUSTEIO
3.1.1.0 . PESSOAL	 •
3.1.1.1 . Pessoal Civil

01.00 - Vencimentos e vanta gens fixas:
01.01 - Vencimentos 	 2.970.740,00 3.769.950,00
01.05 - Gratificação de função 	 58.800,00 84.000,00
01.08 - Gratificação adicional por tempo

de serviço (qtlindenios) 	
,

.510.0800o .700.088,G0
01.09 . Gratificação pelo exercício 	 em

regime de tempo integral e dedi-
cação exclusiva 	 189.120,00 203.844.00

01.10 - Gratifictleo de Raios E' 	 49.00,00 '54.000,00
01.12 - Gratificao especiel paro coa -

plerentação de saiário-tIniro 2.100,00 2.100,00
	a

TOAL 	 • 3.719.9ze,00 4.813.982 ,00

3.2.0.0 - TRAL=A2NCIAS CORRENT:3

3.2.5.0 * SALSRIO RAMfLIA
01.00	 Pessoal Civil 	 120.720,00 135.506,60

TOTAIS GERAIS 	 3. 900. 642 ,00	 4.949.488,00
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DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

Divisão de Orçamento

3.15400	 'I	 TO	 1.	 ; 1l 	 31	 *	 4.1 5.15.co	 EtaZfRTO DO TR UALkd	 PRR/11111ZUMULIV
DEPARTAMENTO DE ADMINISTAAÇÂO -	 DEPAREM/a° ra ADMINISTRAÇZO

mia.° DO CRÇAIXNTO mando DO ORÇAMENTO
Retificação dos Orçamentos Ana3ft1000 dao Ratificação dos Orçamontoo'Enalíticce

despesas abaixo rolacionadas referentes a Dos- il,moosea abaixo relmionadas referentes aDcma
pesas de Custeio com Pessoal e de SagrioTani pesas de Custeio com Pessoal e de Oclerio Pont
lia, em conse qdeacia do credito	 Molemente: lia, cm oonseqlencia do credito	 molemente:
aberto a esta Secretaria do Estado, atreves de aberto a este Ministerio, atrovea'do	 DocrotO
Decreto ma 63.366, do 7-10-968 (D.O. de 10.10.6 ne 63.366, de 7-10-968 (D.O.. do 10-10-968),por
968), por ter sido omitido por esta Divisão O ter sido omitdo'por esta Divizão o credito •
credito da quantia de NCA0 1.500,00 (um mi]. G destinado 1 Delegacia Regional do Trabalho de
quinhentos cruzeiros novos), destinado	 Dele. Mato Grosso.
gacia Regional dO Trabalho no Estado dO AMO* ‘.
nes •n na.=

6403E cussirmação oilwaazínrà SITUAÇXO
ANTERIOR

DITUAÇXO
ATUAL

SITUAÇXO emita* 5.15.01 . sAnvann no NviISTRO

18 103 fl CLASSIFICAÇãO oniumrritRIA, ANTERIOR
ACRI5

ATUAL
=AV

111.2.1906	 Assessoria Ministerial.
3.0.0.0 . DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 - DESPESAS DE CUSTEIO

11n•••
3.1.1.0	 PESSOAL0.4,0a • G.H. (dacãos REGIONAIS DO TRABALHO)

4 3.1.1.1	 Pessoal Civil
DELEGACIA REGIONAL DO TROAM -

821,1=1.1.
01.60 .:Vencimentos e vantagens runs:
01.01 . Vencimentos 	 16.000,00 21.600,00

:4442.1909	 Fiscalização do Traba140 110 Pais

3.0.010	 DESPESAS CORRENTES
01.05. Gratificação de função
'01.0e - Gratificação adicional por tem

50.000,00, F4.803,80

34.0.0 • DESPESAS, DE CUSTEIO po de'serviço (qUingdenios) 2.400,00 3.000,0*
PESSOAL

3.1.1.1 • Pessoal Civil
01.09	 Gratificação pelo exercício em

regime de tempo integra/ e de
01.0Q • Vencimentos e vantagen4 fiXast dicação exclusiva 	 83.075,60 107.3440

..Vencimentoi 	 1(h.90o,o0 1.29.8woo. .01.13 . Gratificação de representação 12.000,00 12.000,00
01.05 • OUtificação ' de ktINSo 	 .

014 • Gratificação adicional.. por tempo
17.700,00 3.7.700,00.•

TOTAL 	 g3.475,60 198.745440
de servi¡O (qUinqUenios) 	 14.500,00 . TUNSFERUCIAS CORRENTES

•	 Gratificação pelo OXOTCIC10	 em,M409 3.2.5.0 - %URI() ?adua
regime de tempo integral e dedi- 01.00 - Pessoal Civil 	 2.160,00 c. 77= ,ov

cação exclusiva. 	 3/.200,00 31.200,00
01.12 . Gratificação especial para com

plemontação de salerio-minimo 00,00 400,00.
TOTAIS GERAIS 	 	 165.635,60	 201.337,40

11~••••••••••••••••••• 4

TOTAL 	

5.2.0.0 • TRANSFER2NCIAE CORRENTES

170.500,00 , 1924600,00 Credito Orçamenterio 	 165.635,60
Credito Suplementar	 35.701,80

TOTAL GERAL	 201.337140udu° yamírra.
01.00 . Pessoal Civil 	

Nall•••n••n•

16.250,00 18.276,00

TOTAIS GERAIS 	 186.750,00 210.87á$00 SITIJAÇXO SITUAÇXO
wirmeel 611010s z . crasorricação ORÇAM:ENLUTA, ANTERIOR

ROAD
ATUAL
=R$c

...

4/1A £03 1t CLASSIFICAÇXO ORÇA:MEV:RIA

.....

simAgo.
ANTERIOR

rcgt

graçh
Jatar.
1011$

39:5.02 a GliM. (6AGI0S REGIONAIS DO TRABALHO)
,

.2 .
DAllGACIA REGIONAL DO TRATIoLro - liagrk

15 .2.1903 • Fiscalização do Trabalho no Paia í
.	 a,`\ P.0.0.0 • DESPESAS CORRENTES

3.1,00 »DESPESAS DE CUSTEIO
34.14 • PESSOAL y

3.1:1.1 .1 Pessoal Civil:
01.0q .• Vencimentos e vantagens fixas:

i	 01401 • .Vencimentos 	 " 	 	 420.880,00 601.18600
01.05 • Gratificação de função 	 33.000,00 50.000,00
01.08 . Gratificação adicional por tcmpo do

serviço (qüinqüenlos) 	 33.650,00 69.250,00
11145 • Gratificação pelo exercício an ra -

gime do tempo integral e	 dedicação
exclusiva 	 16.000,00 16.000,00

01.12 . Gratificação especial para compla - .
. mentação do salerio -mínimo 	. 400,00 00,00

,
TOTAL 	 	 at...	 ...	 ... 503.330,00 736.830,00

3,24040 . TAANSFERÈNCIAS CORRENTES
:5.2.5.0 .. autuo FAKLIA

.1 01.00 . Pessoal Civil 	
aw

46.820,00 71.720,00
TOTAIS GERAIS 	

ma a,
550.150,00 808.550,00

Crdíto orçamenterio 3.900.642,00
credito Suplementar 1.048.846,00

TOTAL GERAL 4.949.488,00.
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5.15.03 -
237.2.1914 e, assessoria Relacionada eleguraeuea

Nacional
3.0.0.0 . 1123Plaka MEC=
3.1.0.0 • DeePaseS Da GlISTSIO
3.1.1.0 - Matula
5.1.1.1 • Pessoal Civil

01.00 . Vencimentos o vantagens nsasj.
01.01 n Vencimentos 	
01409 . OratitleagZo do tunçSo 	
01.09 Oratificaglo pelo exercido em roa

gime do tampo integral e dedicagZo
exclusiva 	

aITUMAO
ANTSZAIOR

L'CR$

•27.181;50
6437850

29.746,68

1~ .
Anua

• Ncita	 '

•29.699,00.
• 8.137.50

29.746,60

ToTaL

• mussrzatnous counus
312.5.0 a 80A10 vodu&

01.00 a Pessoal Civil 	

19.790.00

a.800;00

hictioe u elde3Inc40 oe9~7.1

i.13.oa • ex. (fedo:: MGIOrina DO reseaLUO)
gamou REO/ONLL DO TRÁBALHO 

0.10Ssq

1,544.19C2 • Ilacalizagn do Traballeo nO Pah
=MUS cogtzens

5.1.0.0 • DESPULO D'S CU21/0
. 34.14 •rzazoáz

Poezeal
. 111.00 * Tad:entoa e eletiva& firaaal

01.41 ', Vencimentos .	
01,05 ...OratitleapRo de gnnçZo'. 	
01.46 e gratifica& adicional por tempo

4* servido (indOnloi) 	
01.43 a Gratifica& paio *modelo ' em

NeSame de tempo integrai e dedie
eagZo exalueiva 	

01411 • Oratificag'io especial para cj4a
gementRIo do *alfaio-m.54mo 	

01~10
JUVAS

157.630800

3.18,330,00
xemom

¡momo

:momo

:210800`

2.664300

1429400

ic.oessoo

54.4,0 0. UMMFBRAOCIO COMENT23
3aZ.380 • aAl..CtUo polpa

ouoo realog `civii 	 •

Tours °IVO  •

ergütatirgement4do 157.650,40
4411440*p1ementar, :25.596,00.

lúge.6;osi

.•••

edgoo a (garmar.nro one.mr.-ÁRIL

$745902 • oo. CeetaXoa asGIOnIS DO l34Ule10

3210.8/4 -
3.5/44909 . riscattzaglo. do Trabalho no Vaie

3.0.0.0 a ICSPEeia CORIenrres
3.1.0.0 • rearg8I.$D8 CtreaZIO

a ',assoar,
a .Poszoal Civil

01.00 • Vencimentos o vantagens Tixast
0141 Vanainautos 	
01.07. OratificagZo pela participar:á°

en Orao do dali ao coletiva
eme Oratificageo adicional por tenpo

do serviço (cilinglienlOs) 	

T0A1I6 0221aIS
11••••••••••••••••

eglite Org=attudo 21.590,00
Mane eagementar 6a,00

NOTA aaltá.l. 21.654.00

	4,630,0o	 34,034300

	

7.434,44	 8.916,00

	

750,00	 840;00

19.79000

1.864,00

	

21.590,00	 21.651.40,0
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'• 63.065,68
	

67.585,18

Credito Orgamenterio-- 63.065,68
Crídito Suplementar	 4.517,50

67.583,18

Industrial, normal e agricola, para o que selecionará entre os interessados,
tendo em cinta não só a sua situação econômica, mas, também, o grau
de aproveitamento escolar e à natureza dos cursos.

Parágrafo único. O P.E.B.E. poderá destinar parte dos seus recursos
financeires parai incrementar o desenvolvimento de atividades educacionais

%través de modalidade outra, principalmente no auxílio à formação das
cooperativas educacionais sindicais, na forma disposta nas presentes Ins-
truções:

Do Direito à Renovação
Art. 29 Serão renovadas em 1969 sannente as bôlsas concedidas em 1968,

desde tare conste o nome do bolsista da Declaração Coletiva de Matricula
para este ano, apresentada no formulário próprio (Mod. 1 — PESE) que
acompanha as presentes instruções (Aneao I).

19 Não serão renovadas as balsas de alunos repetentes, em 1969.
1 29 A critério dos Sindicatos não serão encaminhadas à renovação

bôlsas de associados que, nos termos da Resolução n9 46-67, do PL13E, tenham
deixado de comparecer a pelo menos 50% das assembléias realizadas pela
Entidade no ano anterior.

.§ 39 A Declaração Coletiva de Matricula a que se refere o artigo será
inicialmente preenchida pelo Sindicato no que concerne ao número de ordem
na lietagem e nome do reepectivo boleaaa e, após, complemee tada pelo
colégio, deverá ser remetida ao PEBE pelo Sindicato e para o seguinte
endereço: PROGRAMA ESPECIAL DE BOLSAS DE ESTUDO — Palácio do
Trabalho — 139 andar — Rio de Janeiro — GB, juntamente com oficio
de encaminhamento, enranada a correspodancia pela palavra "URGENTE".

C O Sindicato consreverá em reei poder cópia da DM (Declaração
Coletiva de Matricula), bem como docamento que com prove a data de
expedirão postal da corre:pondancia de remessa do original ao Plia3E.

Art. 39 Serão renovades, atendidas às mesmas formalidades. as balsas
concedidas a dependente de trabalhador sindicalizado falecido, desde que
comunique o Sladicato ae PF": o nome do nevo responsável e faça a prova
do ébao do a.s.93cíaeo.

Art. 49 Não serão renovadas ou concedidas balsas no PESE àqueles
candidatos que:

a) estiverem anecritcs por si próprios ou através de colégios, em qual-
quer outro Programa de Bôlsas;

b) não tenham aplicado a importância recebida pelo PESE no custeio
da anuidade colegial ou em gastos escolares. 	 .

Parágrafo único. Verificada a dupli ralade de benefícios ou o desvio
da importância correspondentes à bôlsa, PEBE, a qualquer temem can-

TOTAL

PROGRAMA ESPECIAL DE BõLSAS DE ESTUDO
RESOLUÇÃO "N" N9 63-68

O Conselho Administrativo do Programa Especial de Bôlsas de Estudo
P.E.B.E., no uso das atribuições que lhe confere o artigo 7 9 do Decreto

n9 63.177, de 27 de agôsto de 1968 e, tendo em vista as sugestões oriundas
do I Encontro de Dirigentes Sindicais, após estudos procedidos pelos órgãos
próprios e indicação dos senhores Sonselheiros,

Considerando o próximo inicio do Programa de }Mises de Estudo para
o ano de 1969, resolve:

Aprovar as Instruções de acompanham a presente.
Sala das Sessões, 7 de novembro de 1968. — Armando de Brito, Pre-

sidente. — Raphael de Souza Ramos, Conselheiro. a- Newton Burlaraaqui
Barreira, Conselheiro. — Francisco Gago • Lanrenço Filho, Conselheiro. —
Gastão Vieira de Araújo Pilho, Conselheiro.

PROGRAMA ESPECIAL DE BÕLSAS DE ESTUDO
INSTRUÇÕES PARA 1969'

Art. 19 O Programa Especial de Balsas de Estudo destina-se a pro-
piciar oportunidade de educação a trabalhadores sindicalizados, seus 'ilhoa
e e dependentes e em condições de serem matriculados em qualquer daa
séries do 19 e 29 ciclo (ginasial ou colegial) doa ramos secundário, comercial,
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pr
balará s concessão, ficando o benefickáa10 obrigado a ressarcirressarcir o Órgão, sem

ejuize das providências penas oabtveis contra o infrator..
a
\	 Das Novas Bõlsas

Art 59 Os Sindicatos que se inscreverem no PEBE segundo o prazo
adO 3a Resolução 1-68 e ora dilatado até a data das prementes Ias-
ições, observadas as demais condições, usufruirão do direito a bblsas de
tudo In 1969.

§ 1 São condições para a concessão de bálsas aos Sindicatos:
c) tenha o Sindicato se habilitado previamente em 1968;
b) proceda à seleção prévia, dentro da quota de beilsas que lhe fôr

elestina ia pelo Conselho Administrativo, dos candidatos em condições de
receber o beneficio, analisando o formulário próprio (Mod. 2 — PEBE),
preencl ido pelo candiato conforme (Anexo II) das presentes Instruções.
litemett em seguida ao PEBE, dentro dos prazos fixados, o formulário de
habiliti-ção a ser fornecido pelo EEBE, dos candidatos selecionados pela

atidac es Sindical para decisão fiEal pelo Conselho Administrativo.
c) cumpra, para recebimento das parcelas, as demais exigências cons-

tantes festas Instruções.
§ ::, Os Sindicatos que já participam do Programa terão assegurado

am 196) o mesmo número de bôlsas de 1963. Não atingindo aquele número
&In frac de desistência ou término de cursos, poderá o Sindicato substituir
¡por DÁ vos candidatos, observados os requisitos constantes das presentes
Instrui ões.

1 : 9 A ampliação do numero de bõlsas nesses Sindicatos, poderá ser
eonced da desde que requerido o beneficio em petição fundamentada e que
tenha ) Sindicato devolvido ao PEBE o Questionário Sindical devidamente
preenc lido até 15-12-1968, a critério do C.A.

§ 9 Cada associado semente terá direito a uma bõlsa.
§ ' 9 O PEBE fornecerá aos Sindicatos o formulário oficial de habili-

tação +Mod. 3 — PEBE — Anexo rm, dos candidatos relacionados noa
*gladie: tos, cabermo ás entidades providenciar a confecção dos demais
ampre-ws de inscrição, matricula ou de freqüência segundo os modélos
consta nes destas Instruções.

Dri Prazos e Procedimentos

Ai t. 69 Os Sindicatos e candiatos a Wilsas deverão habilitar-se nos
têrmo, e nos prazos constantes do Calendário de Concessão que faz parte
ê as p:esentes Instruções, ficando expresso que a falta de atendimento
a ceia quer dos requisitos dêle constante ensejará a supressão total ou a
cuspei são da parcela da bolsa por pagar.	 ...

1 19 As quotas a serem atribuidas aos Sindicatos que solicitaram ins-
eriçac no prazo previsto no art. 59, bem como os critérios para seleção
de ca ididatos nos Sindicatos serão fixados pelo Conselho Administrativo
em R!solução complementar.

.§ V Os Sindicatos, os associados, colégios e bolsistas ficarão respon-
táveis pelas declarações ou atestados que firmarem visando a obterem
bôlsa:, sendo punidos na forma da lei àqueles que buscando vontagem inde-
vida tpresentem declaraç90 falsa em prejuízo do PROGRAMA.

§ 39 Para o recebimento de Usas em renovação ou das novas conce-
didas para o ano escolar 1969-70, devem os interessados atender aos seguinte
ealen lário, pelo qual são estabelecidos os prazos para o atendimento de
exigê leias e de pagamento, em 2 parcelas, das bõlsas de gastos pessoais
* int !grais, devidas aos candidatos.

Calendário do PEBE para o Ano Escolar de 1969
aa Divulgação das Instruções do PEBE para 1969, a partir de 15-11-68;
li) 1-1-69 à 31-1-69 — Inscrição nos Sindicatos de novos candidatos

à bói ia;
c) 1-2-69 à 15-2-69 — Seleção dos candidatos à bôlsa (novos inscritos)

pelo: Sindicatos, dentro da cota de bõlsas para cada Sindicato;
e) 16-2-69 à 15-3-69 — Entrega pelos Sindicatos dos Formulários de

Habi itação aos novos candidatos que foram selecionados. Devoluções dêsses
form ilários e preenchimento das Declarações de 'Matrícula dos bolsistas
em 1 !novação, inclusive pelo colégio no qual o estudante se matriculou;

t ) 16-3-69 à 15-4-69 — Envio pelo Sindicato ao PEBE dos Formulários
de 1 abilitação de novos bolsistas e das Declarações Coletivas de Matrícula
(DM n dos bolsistas em renovação;

, ) 16-4-69 à 31-5-69 — I — Período para análise no PEBE dos formu-
lário: e Declaração de Matricula (DM) enviadas pelos Sindicato;

'I — Prazo para que os bolsistas apresentem ao Sindicato, que as man-
terá em seu poder até o p4amento da 1 ,), parcela, a Declaração individual
de 1 reqüência (DF-1) relativa ao período do inicio do ano letivo até 15 de
talai{, inclusive.

•) 1-6-69 à 31-7-69 — Remessa pelo PEBE das ordens de pagamento
da 9 parcela de 1969 aos Sindicatos, devendo as entidades efetuarem o
pagt mento apenas aos bolsistas que apresentarem as Declarações Indivi-
finai; de Freqüência (DP-1 - - Modêlo 4 — PEBE — Anexo IV).

c) 1-8-69 à 30-8-69 — Prazo para remessa ao PEBE da Declaração
Indi?idual de Freqüência (DP-1) e com base na qual os Sindicatos efetua-
iram o pagamento da 19 parcela;

') 1-10-69 à 15-11-69 — Prazo para os Sindicatos obterem a Decla-
reAt e Coletiva de Freqüência (DF-2 — 'aloclélo 5 — PEBE — Anexo V)
com n'ovando a freqüência até 30 de outubro de 1969;

t) 16-11-69 à 15-12-69 — Prazo para envio das Declarações Coletivas
de : lreqüência (DF-2) pelos Sindicatos ao PEBE (renovações e . novos bol-
esti s).

1) 16-12-69 à 31-1-70 — Exame das Declarações de Freqüência pelo
ruí E.

	

m) 3-1-70 à 15-3-70 -. Pagamento da 2. 	 de 1969.

lembre ite 194M

.91b
39 t dispensado o r000nileelianerito do firma nas documentos reme.

lidos ao PIttt nes termas do &posto no Decreto	 63.1,66, de 2e-8-Ne

§ 49 A falta de indiana° aio local próprio do formulário do valor da
anuidade cobrada pelo °Oleio implicará na transformação automática dá
Bô/sa Integral em Bôlaa de Gastos Pessoais, segundo o valor fixado para
a respectiva região;

§ 59 Os Sindicatos diligenciarão para que os associados respon.savet1i
por bolsistas no caso de ausência da sede, passem procuração por instrumentO
particular ou público outorgando podêres para caber o valor da bólsa;;

O não recebimento do valor do pagamento pelo bolsista ou seu repre-
sentante legal, no prazo de 30 dias a contar da emissão do cheque, impli-
cará na perda do direito à mesma cujo valor será recolhido à Agência
Central do Banco do Brasil 8.A. no Rio de Janeiro, à, disposiçfto do PEBE,
constituindo fundo de beilsas para o ano seguinte.

§ 69 Os Sindicatos, no ato de recebimento das bõlsas fornecerão aos
colégios a relação dos bolsistas néles matriculados, cabendo aos colégias,

- em seguida, fornecer aos Sindicatos, para contrôle, indicação quanto aos
bolsistas em débito.

§ '79 OS Sindicatos deverão esclarecer aos favorecidos quanto ao impe-
dimento de serem os cheques depositados nos bancos para compensação.

§ 89 As Declarações Individuais de Freqüência (DF-1) e as Cole-
tivas (DF-3), são as constantes dos Anexos IV e V (Moder) 4 — PEBE
e 5 — PEBE) e que acompanham a presente.

Disposições Gerais
Art. 79 As bõlsas serão pagas em duas parcelas correspondendo cada

uma a 50% do seu valor, nos meses de junho-julho de 1969 e janeiro-feve-
reiro de 1970.

Art. 89 Ficam* mantidos os valôres das bôlsas e o zoneamento por
grupo de Estados vigentes em 1968.

Parágrafo único. Concedida a bôlsa fica vedada a alteração do tipo
de bólsa de BGP para BI durante o ano letivo.

Art. 99 Os Sindicatos tem o prazo de 60 dias para apresentarem re-
cursos ao C.A. quanto às exclusões de bolsistas ou a troca de tipo de bõlsa,
a contar da data em que o Banco do Brasil S.A. efetuar o aviso do crédito
bancário da parcela pertinente.

Art. 10. O PF13E. salvo razão de fôrça maior, não fará nova remessa
de ordens de pagamento para o mesmo bolsista e referente a mesma parcela.

Art. 11. Os Sindicatos. no ensejo do recebimento das parcelas elas
bôlsas ficam obrigados a comunicai o fato aos colégios nos quais existam
bolsistas.

Art., 12. Em se tratando de Sindicatos de âmbito nacional ou interes-
tadual o valor da bôlsa correspondera ao estipulado para a região em que
se situe a sede da delegacia da entidade.

Art. 13. Os Sindicatos que possuam base nacional ou interestadual
procederão às habilitações de bolsistas exclusivamente através das respecti-
vas delsaacias. Tais entidades, para tanto, até 31 de janeiro de 1969 deverão
encaminhar ao PEBE a relação completa dessas delegacias, com enderéço
e nome do titular responsável e que esteja devidamente autorizado a pro-
ceder à movimentação financeira em nome da Delegacia, perante o Banco
do Brasil S.A.

Art. 14. O PEBE poderá instituir novas formas de incrementos às
atividades educacionais através dos Sindicatos, muito especialmente obje-
tivando ajudar organismos que tenham constituído fundos próprios para tal
fim, a criar e manter fundações, Cooperativas educacionais ou auxilio de
material escolar.

Art. 15. O Formulário de Habilitação para bolsistas, bem como as
Declarações de Freqüência e Matricula deverão ser preenchidas com cla-
reza, preferencialmente à máquina, não devendo conter emndas ou razuras.

Parágrafo único. M declarações nêles apostas, obrigam os responsá-
veis, sendo considerado crime, passiael de pena cominada no art. 299 do
Código Penal, a omissão nos documentos, de declaração que dêles devam
constar ou a inserção de declaração falsa ou diversa daquela que devia
ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar
a verdade sôbre fato jurldicamenta relevante.

Art. 16. Os Sindicatos manterão atualizados e em ordem regietros
e assentamentos relativos aos bolsistas, submetendo-se, sempre que neces-

' sário, à Inspeção direta por parta do PESE quanto aos fatos ligados às
bôlsas eue receberam e fornecerdo, quando solicitado, os esclarecimentos
necessários.

Ari- . 17. Os casos omissos serão dirimidos pelo Conselho Administra-
tivo do PEBE, revoniclo-se as disposições em contrario.

Rio. de Janeiro, 7 de nc,venibro de 1968. — Armando de Ibilo, Presi-
dente. — Newtcm Burlamaqui Barreira, Conselheiro. — Raphaet de Soraa
Ramos, Conselheiro. — Francisco Gago Lourenço Falt o, Conselheiro. —
Gastão Vieira de Araújo Filho, Conselheiro.

Impressos para a Concessão de Bõlsa?
Os impressos para uso dos bolsistas estão codificados da aeettinte forma;
a) DM — Declaração de Matricula — Mod. 1 -- PEBE — Anexo IS
b) FI — Formulário de Inscrição — Mod. 2 — PEBE Anexo II.
c) FII — Formulário de Habilitação — Mod. 3 — PEBE — Anexo III.
d) DF1	 Declaração Individual de Freqüência — 1),Iod. 4 — PF.IsE

— Anexo IV.
e) DF2 — Declaração Coletiva de Freqüência — Mos/. 5 — PEBE --

Anexo V.
Nota: Com exceção dos formulários de habilitação que serão fornecidos

pelo PEBE aos Sindicatos, os demais devem ser confeccionados e distribuí-
dos pelos Sindicatos segundo os modelos constantes destas Instruçõet.
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+(EXCLUSIVAMENTE PARA BOLSISTAS EM RENOVAÇÃO,

rs--Pf; ENCHER A MÁQUINA OU EM LETRA DE FÔRMA
	 ESTADO

	
SINDICATO
	

	1
6)Código do Sindicato no • PEDE

i	 	 1
4)- Reg, na Sac. Estadual. 	 6)- Natureza do Estabelecimento.

DECLARO QUE OS BOLSISTAS CONSTANTES WRELAÇÃO ABAIXO. ESTXO te RS I C UL ADOS NrSTE COdS10 b NAS VAIES.
, CuRsos E RAMOS DIsCRIMIADOS t NAO SE HABILITARAM A QUALQUER BOLSA CONCEDIDA POR OUTRA INSTITUIÇAO, NO PREsEN

• TE ANO LETIVO.	 -*

ATENÇÃO	 OS NÚMEROS DEVERÃO SER COLOCADOS NA OOLUNA CORRESPONDENTE NO QUADRO ABAIXO.

ODSERvAÇÃO	 - O COLÉGIO, APÓS PREENCHIDO-O ÚLTIMO NOME, DEVERA INUTILIZAR O ESPAÇO EM BRANCO, BEM COMO O COR

RESPONDENTE A SÉRIE, CURSO E RAMO.-

2	 ATENçÃo: 	  1)- FICA EXPRESSAMENTE pROIBIDA A COBRANÇA DE QUALQUER TAXA DLMLUMENTO EM RAZXO DO PE

ENCHIMENTO Do PRESENTE - RESoLUÇA0 p .E.B.E. "R" ht, 44/68,

2	 2)- O PRESENTE FORMULÁRIO DEVE SER DEVOLVIDO AO P.E.B.E. ATÇ, 15 DE ABRIL, NAO SENDO CONst

DERADAS AS DECLARAÇOES APRESENTADAS FORA DO PRAZO.
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fORMIllia BE IMBIllIAÇAD	 •
LEIA PRIMEIRO TODO O FORMULÁRIO —ANTES CIE PREENCHI-LOr	  ,

ESTE FORMULAR!'" CONTEM A HABILITAÇXO DO BOLSJETA SELECIONADO PELO SINDICATO, FICANDO A
BIONCESSMO DA BOLSA CONDICIONADA)! APROVAÇXO . PELO P.E.B.E.

O SINDICATO DEVERÁ DILIGENCIAR PARA A CHEGADA DESTE FORMULÁRIO AO P.E.B.E. ATi 15 DE

AORI1. 101 PENA DE MXO SER O MESMO CONSIDERADO.
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.2:1 SOME DO ASSOCIADO

WS! DATA DE ADMISSX0 NO SINDICATO]	
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Coicear o RR saataugiado no tuna o:19,/

2:5 PROFISSX0 Oh ATIVIDADE DO ASSOCIADO

*4 RENDA "PER-CAPITA": (some dos rendirientos	 pelo nóriero do dependentes)...NCRS
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NORMAL

ESPAÇO RESERVADO RO CARIMBO DO COLEÇO
(Obrigatdrio)

	memeaffiewerr......1

1144 NOME 00 DIRETOR

815 DATA	 WIO ASSINATURA DO DIRETOR

G—TERMO DE COMPROMISSO.

EU, 	  AO ACEITAR A BOLSA DE ES'
(Associado)

TUDO QUE ME FOR CONCEDIDA PELO PROGRAMA ESPECIAL DE BOLSAS DE ESTUDO, COMPROMETO-ME A ENTREGAR TODA A.

TI1PORTANCIA QUE RECEBER,A USE TÍTULO EM BENEFÍCIO DE 	
(bolsista)

EM CASO DO NÃO CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇOES POR MIM ASSUMIDAS, CONHECENDO A REGULAMENTAÇÃO DO

P.E.O.!, COMPROMETO-ME A RESSARCIR O VALOR DA BOLSA, SUJEITANDO-ME, AINDA, pis PENALIDADES PREVISTAS

HA LEGISLAÇÃO EM VIGOR.

EM 	 DE 	 DE 196

Assinatura do associado

IMPORTANTE 

O PRESENTE FORMULÁRIO DEVERA SER PREENCHIDO COM CLAREIA, DE PREFERE)

CIA A MAQUINA. NAO DEVENDO COMER EMENDAS OU RAZUR4S. AS DECLARAÇOES

NELE CUNTIIMS OBRIGARAO OS RESPONSAVt1S, SENDO PUNTVEL COM OS RIGORES

DO C6DIGO PENAL MA FORMA DO SEU ARTIGO 299, QUALQUER DECLARAÇÃO FALSA

BOLSA CONCEDIDA

PROCESSO tio	 E	
ASSINATURA Do SERVIDOR

'04J'

d

ei 02
' 0
M~tolfraft.;, 0000 e! 	
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DECIA04110 DIVIDE DE
( PARA	 SER • DEVOLVIDA	 AO	 SINDICATO	 ATÉ	 31-5— )

SINDICATO

wrinerear.cranotaluil

No de ordem do bolsista. Código do Sindicato.

COLCÓW-

SÉRIE	 CICLO

PÚBLICO	 CNEGPARTICULAR

C

nF••

RAMO

Filiaçao(

NOME  DO BOLSISTA

Pai: 	  
Mug.mw

Freqüência: início do ano letivo ate:,	

Observações do Colégio:-	

CARIMBO DO COLEGIQ

OS:—FICA EXRESSAMENTE VEDADA A COBRANÇA DE QUALQUER TAXA
EM RAZAO DO PREENCHIMENTO DO PRESENTE.

— 0. PRESENTE PODE SER REMETIDO SEM O RECONHECIMENTO A-E
'""	 FIRMA.

ANALIZADO POR:

RUBRICA DO SERVIDOR DO -0
PEBE

NOME DO DIRETOR POR EXTENSO

DATA E ASSINATURA DO DIRETOR



MTPS

1
ANO LETIVO

SEMESTRE

111(2 C.'e-Invt-..-ra:va 23 DI&RIO CP 4Ç58

PROGRAMA ESPECIAL de BÕLSAS de ESTUDO
AV. PRESIDENTE ANTÔNIO CARLOS, 251: 131 andar — PALACIO DO TRABALHO

MIARAM CREMA DE Melte
(PALA SEU DEVOLVIDA AO PUDE ATI': IA DE	 )

CÓDIGO DO SINDICATO NO PEDE 	 CHOLA DO ESTADO

Nona pa ciariam E Erinnufiço
DECLARO QUE O (S) BOLSISTA (S) CONSTANTE (S) V RELAÇÃO ABAIXO TIVERAM,

EREQuENCIA, NO PERIODO, SERIE E CURSO DISCRIIIINAINS, E QUE OS MESMOS NÃO SE HABILITARAM, Ao SE mATRICRAREM.

NESTE ESTABELECIMENTO, A BOLSA CONCEDIDA POR OUTRA INSTITUIÇAO, NO CORRENTE ANO 1ETIv3.

	•••••n••••••n•••nn••••••n•

O SINDICATO. pREENCRE O cousicno PREENCHE

N°de ardem
na listag.

Período de
4)e)útlz 5)cun

Fre tiarIcia)

a)	 NOME DO BOLSISTA

o

L1-1

. cAnatno Do coutou,

• NOME DO DIRETOR

ASSINATURA DO DIRETOR

DATA:.

ATENÇÂO:	 t 1,-- O COLEGIO APOS PREENCHER O LTIMO NOME DEVERA.RISCAR O ESPAÇO EM
.COLUNAS,

2) • é PROIBIDA A COBRANÇA -D( QUALOER TAXA OU EMOLUMENTO EM RA220 DO
SESI! POR'PARTE'D, SINDICATO. 	 ,

..

3). O SINDICATO DEVE PREENCHER A PRESENTE NA PARTE QUt LRE.COMOTE t
CUMENTO AO 004‘010 PARA COMPLIMENTWO DE DECLARAÇÃO:

'BRANCO, INCLUSIVE NAS
	 5

PREENCHIMENTO DO PRI

APPS ENCAMINHAR O 'Dl
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MINISTÉRIO DA SAÚDE
Sanitária Pan-Americana de Saúde,
no período de 12-4-60 a 19-11-68.

Na forma do Decreto n9 61.775, de
24 de novembro de 1967, e do Decreto-
lei n9 9.538, de 1946, homologo .o afas-
tamento, nos termas acima indicados,
com perda de vencimentos do cargo
efetivo, à vista dos pareceres favo-
ráveis da Comissão de Assuntos Inter-
nacionais e do Departamento de Ad-
ministração deste MinistériO.

Proc. N 9 26.567-68 — Oficio de 31
da julho de 1968 da Repartição Sani-
tária Pan-Americana: Solicita o afas-
tamento do país, de Mario Machado
Lemos, Médico Puericultor, nível 21-A,
do Quadro de Pessoal dêste Ministéria,
a fim de que, por prazo indetermina-
do, ocupe as funçes de Representan-
te daquela Repartição na Bolívia, no
Escritório Rea.bnal da Organização
Mundial de Saúde.	 .

Na forma do parágrafo único, item
III do artigo 12 do Decreto n9 61.775,
de 24 de novembro de 1967, e de adir-
do com o Decreto-lei n9 9.538, de
1946, autorizo o afastamento nes ter-
mos acima indicados, com perda dos

f vencimentos do cargo efetivo, à vista

i

dos pareceres favoráveis do Deputa-
mento Administrativo do Pessoal
Civil, da Comissão de Assuntos Inter-
nacionais e do Departamento de Ad-
minitsração dêste Ministério.

Proc. N9 36.093-68 — Oficio da Or-
ganização Pan-Americana de Saúde,
de 24 de outubro de 1968: Solicita au-
torização para que Nelson Luiz de
Araujo Moraes, ocupante do cargo de
nível 22-B, da série de classes de Mé-
dico, do Quadro de Pessoal deste Mi-
niatério, atual Superintendente da
Fundação Serviço Especial de Saúde
Pública, possa ausentar-se do pais no
período de io a 16 de novembro QE

1968, a fim de 'participar do Seminário
sôbre Métodos de Administração em
Programas de Vacinação, a realizar-se
em Montevidaa, Uruguai, sob o patro-
cínio da Organização Pan-Americana
de Saúde.

Na forma do Decreto n9 61.775, de
21 de novembro de 1967, nos termos
do artigo 37, da. Lei n9 1.711, de 1952,
homologo o afastamento, no período
indicado, sem ônus para os cofres pó,
blicos, à vista dos pareceres favoráveis
da Comiásão de Assuntos Internacio-
nais, da Divisão do Pessoal e do De-
partamento dêste Ministério.

Proc. N9 39.943-68 — Senhor Mi-
nistro: Com o propósito de suprir de-
ficiência de pessoal solicita o Diretor
do Serviço. Nacional de Tuberculose,
autorização de Vossa Excelência para
retribuir, mediante recibo, a prestação
de serviços, em caráter eventual, de
pessoal constante da relação de fls.
1, 2 e 3 do presente processo.

Em relação à existência de recursos
para o atendimento das despesas,
consta do oficio n9 3.356, "in-fine",
o esclarecimento de que as retribui-
ções serão financiadas pela verba de
Ajustes de Cooperação, o que nos leva
a submeter o pedido a Vossa Exce-
lência, sugerindo sua aprovação a par-
tir. de 1-12-68.

Considerando a urgência e a essen-
cialidade das tarefas a serem exe-
cutadas, esta Secretaria Geral sugere,
também, autorização para emissão do
respectivo empenho de despesa, na
forma do art. 2 9 do Decreto n9
63.540-68.

Em 1-12-1968 — Romeu Loures, Res-
ponsável pela Secretaria Geral. n

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIAS DE 9 DE DEZEMBRO
DE 1968

O Ministro de Estado da Saúde,
no uso de suas atribuições legais,
resolve:

N9 233 — Conceder dispensa, a
pedido, ao Doutor Orlando Ribeiro
Gonçalves, da presidência do Grupo
Executivo Para Ação Coordenada de
Saúde no Estado de Minas Gerais.

,N9 234 — Designar o Dr. Fer-
nando José Ferreira Gomes, para
Presidente do Grupo Executivo Para
Ação Coordenada de Saúde em Mi-
nas Gerais, constituída pela Porta-
ria Ministerial GB n9 556a67, em
substituiçao ao Dr. Orlando Ribeiro
GonçaiveS. — Leonel Miranda.
PORTARIAS DE 12 DE DEZEMBRO

DE 1968
• O Ministro de Estado da Saúde,
no uso de suas atribuições, tendo em
vista o que consta no Processo nu-
mero 26.212-68, e de aeõrdo com a
Lei n9 4.019, de 20 de dezembro de
n9 807, de 30 de março de 1962, e
com o art. 13 da Lei n9 4.315, de 26
de junho de 1961, resolve:

N9 236 — Mandar servir em Bra-
sília, na Seção de Assistência Social,
— D.R. 5, da Divisão do Pessoal do
Departa cato de Administraçao,
Alba A neida Fernandes e Antônia
Vieira ãe Almeida, ambas ocupantes
de cargos de nível 8-A, da série de
classes de Escriturário do Quadro
de Pessoal, dêst,e Ministério, ora com
exercício na mesma Divisão, no Es-
tado da Guanabara, ficando acse,gu-
radas às raferidas funcionarias as
vantagens da legislação vigente.

O Ministro de Estado da Saúde,
no uso de suas, atribuições legais,
resolve:

N9 237 — Determinar que as desig-
nações de Dulcinéa Faria Alves,
Ione de Moura Coelho, Sorna Maria
Braga Santoro e VVandith Figueiredo
de Miranda, para Auxiliar do seu
Gabinete, e Antônio de Oliveira,
Emilia Francisca dos Santos Silva,
Manoel Neves e Severino Cândido
da Silva, para Ajudante do seu Ga-
binete, constantes da Portaria mi-
nisterial Gb. n9 226, de 20 de no-
vembro do corrente ano, publicada
no Diário Oficial de 3 de dezembro
aubseqüente, página 10.466, passem
a vigorar a partir de 19 de dezembro
de 1968, atribuindo-se àqueles sem
vinculo com o serviço público, em
geral, a elevação de até 90% dos va-
laxes constantes da Tabela Numé-
rica aprovada em 19 de novembro de
1968 e publicada no Diário Oficial de
5 do mesmo mês.

N9 238 — Tornar sem efeito as
designações de Ana Maria Almeida
Figueiredo, Guilherme- Vitorino Pa-
checo e Cismado Pereira de Azeredo,
para Auxiliar do seu Gabinete, cons-
tantes da Portaria Ministerial Gb.
no 226, de 20 de novembro do cor-
rente ano, publicada no Diário Ofi-
cial de 3 de dezembro subseqüente.

N9 239 — Conceder dispensa a
Margarida Rodrigues Costa, da fun-
ção de Auxiliar do seu Gabinete, a
contar do fim do expediente do dia
12 de novembro de 1968. — Leonel
Miranda.

DESPACHOS DO MINISTRO
Mn 6-12-68

S.C. 23.739-68 — O Diretor do
Serviço de Saúde dos Portos, soli-
cita autorização para retribuir me-
diante recibo, para prestação de ser-
viços em caráter eventual, de uni
Médico e dois Guardas Sanitarios, à
razão de Neli 540,00 e NCr$ 127,50
mensais respectivamente, para de-sempenharem tarefas na Inspetoria
de Saúde dos Portos, em Natal —
Rio Grande do Norte. "Autorizo".

S.C. 32.526-68 — O Diretor Subs-
tituto do Instituto Oswaldo Cruz,
solicita autorização para o-reajusta-mento da retribuição do pessoaltemporário, nos termos do art. 69
do Decreto n 9 62.379-68. "Autorizo".• S.C. 32.375e68 — O Diretor do

Instituto Oswaldo Cruz, solicita au-
torização para substituição ae partir
de 19 de dezembro de 1968, dos even-
tuais que solicitaram dispensa. "Au-
torizo".

S.C. 36.300-68 — O Diretor do
Serviço Nacional de Lepra, solicita
autorização para a elevação da re-
muneração dos serviços prestados
pelo Médico Umberto Satyro Fer-
nandes, para NCr$ 450,00. "Auto-
rizo".

S.C. 37.959-68 — O Diretor clõ
Departamento Nacional da Criança,
solicita autorização para retribuir
mediante recibo, a prestação de ser-
viços em caráter eventual, a fim de
desempenharem atividades de con-
dutor de veículo e auxiliares de' es-
crita, em vagas existentes da ,relação
aprovada em 4-3-68, constante do
Processo n9 4.211-68. "Autorizo".

S.C. 38.929-68 — O Diretor do
Instituto OswalcliCruz, solicita au-
torização para realização da licita-
ção para as obras de reparos no La-
boratória de Vacina Antívariólica
Vitelo, Pelo subelemento 3.1.3.0 —
06.00, na forma do art. 29_ do De-
creto n9 63.540-68. "Autorizo".

S.C. 39.001-68 — O Diretor do
Departamento de Administração,
solicita autorização para contratação
dos serviços da firma CONTEC
Ltda, Rara implantação' do sistema
de pagamento dos vencimentos e
vantagens fixas do • pessoal, :da, iTTI-L

portância de NCr$ 9.676,00, bem
como emissao do respectivo empe-
nho de despesa nos termos do ar-
tigo 29 do Decreto n 9 63.540-66. "Au-
torizo".

S.C. 39.191-68 — O Diretor do
Serviço de Biometria Médica, soli-
cita autorização para aquisição de
equipamentos destinados às diferen-
tes clinicas especializadas — Cate-
goria Econômica — 4.1.3.1 no total
de NCr$ 50.000,00, bem como viatu-
ras para atender a visitas médicas
domiciliares Categoria Econômica
4.1.3.4, no valor de laCr$' 30.000,00.
"Autorizo".

S.C. 39.540-68 O Diretor do
Serviço de Saúde.. dos Portos, soli-
cita autorização para retribuir medi-
ante recibo, Helvio Alberto de Aze-
vedo Passos, à razão de ,NCr$ 540,00
mensais, a fim de prestar serviços,
como Médico, na inspeção sanitária
e clesinsetização de aeronaves, no
Aeroporto Interhacional de Brasília.
"Autorizo".

S.C. 40.369-68 — O Diretor do
Departamento Nacional da Criança
através do Of. 459-68, solicita auto-.
rizaçáo para o Dr. Orlando Seabra
Lopes, Delegado Federal da Criança
da 69 Região de Pôrto Alegre — RS,
empenhar a importância de 	
NCr$ 3.000,00 a favor do Sr. Gene-
tino Gonçalves dos Santos, auditor
contábil aos Assuntos pertinentes
daquele Departamento, junto à Co-
operativa Central de Laticínios da
Região Sudeste do Rio Grande do
Sul, na forma do art. 29 do Decreto
n9 63.540-68. A despesa correrá à
conta do Subprograma 354.2,1810
Categoria Econômica 4.1.2.0 item 2
— Serviços de Terceiros empenhada
a favor da Delegacia Federal da
Criança da 69 Região, sob o a9 1.020.
"Autorizo".

S.C. 40.420-68 — O Diretor do
Serviço Nacional de Tuberculose,
solicita autorização Para aquisição
de materiais e equipamentos, no va-
lor de NCr$ 113.995,98, destinados à
Superintendência da Campanha Na-
cional Contra a 'Tuberculose e ao
Sanatório Barros Barreto, em Belém
— Estado do Pará. "Autorizo". —
LeonerMiranda.

Proc. N9 35.868-6a — Ofício rI9

1.699, de ia-7-60, da Organização
Mundial de Saúde: Afastamento de
Walter Claúdio Coimbra Tabosa,
ocupante do cargo de nível 22-B, da
série de classes de Engenheiro, do
Quadro de Pessoal deste Ministério,
para prestar Serviços na Repartição

oonsta do oficio n9 3.356, iin-fine",
o esclarecimento de que as ',atribuições
serão financiadas pela verba de Ajus-
tes de Cooperação, o que nos leva a
submeter o pedido à Vas,sa, Excelência,
sugerindo sua aprovaaão a -partir de
1-12-68.

Considerando a vroncia e a essen-
cialidade das tateias a serem exe-
cutadas, esta Secretaria Geral suge-
re, também, autorização para a emia.
são do respectivo empenho, de aes-
pesa, na forma do art. 2 9 do Decreto
n9 63.540-68. — Em 1-12-1968 —
Romeu Loures, Responsável pela Se-
cretaria Geral.

Senhor Ministro:
Proc. N9 39.945-68 — Com o pro-

pósito de suprir deficiência de pessoal,
solicita o Diretor do Serviço Nacional
de Tuberculose autorização de Vossa
Excelência para retribuir, mediante
recibo, a prestação de serviços, em ca-
ráter eventual constante da relaçao
de fls. 1, 2, 3, 4 e 5.

Em relação à existTncia de recur-
sos para o atendimento das despesas,
consta do oficio n9 3.356, "in
o esclarecimento de que as retribuiçoes
serão financiadas pela verba de Ajus-
tes de Cooperação, o que lios leva a
submater o pedido à, Vossa Excelência,
sugerindo sua aprovação a partir as
1-12-68.

Considerando a urgência e a essen-
cialidade das tarefas a serem exe-
cutadas, esta Secretaria, Geral suge-
re, também, autorização para a erras.
são do respectivo empenho, de cies.
pesa, na forma do art. 2 9 do Decreto
n9 63.540-68. — Em 1-12-1968 •-.1

Romeu Loures, Responsável pela Se-
cretaria Geral.

Senhor Ministro:
Proc. N9 40.522-68 — -Consideran-

do a essencialidade da medida prca
posta pelo Diretor do Serviço de Bio-,
metria Médica, opinaavas no sentido
da aprovação de Vossa Excelência pa-
ra as aquisições de móveis de aço re-
lacionados às fls. 2 e 3 do presente
processo, bem como para a emissão
do respectivo empenho, nos Manca;
do art. 29 do Decreto n9 63.540-68,
cujas despesas são estimadas em
NCr$ 29.995,90.	 .

Informa o Diretor do Serviço de
Biometria Médica que-as despesas de-
correntes correrão à conta da rubrica
4.1.4.0 — Material Permanente — 08
— Mobiliário cai Geral.

A vista do exposto, opinamos fa-
voravelmente ao pedido de aprovação
inicialmente referido, subordinando a
que o procedimento das compras seja
feito pelo órgão próprio do M. S.,
segundo o resguardo legal.

Em 11-12-1968 — Romeu Loures,
Responsável pela Secreaaria Geral.

Senhor Ministro:
Proc. N 9 40.749-68 a- Pelo oficio na

104-68, o Diretor Geral do Departa-
mento de Administraçao deste Mina-
tério solicita autorização de Vossa Ex-
celência para a prestação de serviços,
mediante pagamento contra recibo, na
forma disposta no art. 79 do Decreto
n9 57.630-66, do pessoal que relaciona
para as tarefas que especifica e cujo
teto de retribuição consta do referido
oficio.

Esclarece aquele Diretor que, à exea
cepção de um só profissional, os de-
mais se destinam a substituir ele-
mentos desligados, pelo que ressalta,
além da necessidade da utilização
desse pessoal, para atendimento das
tarefas do órgãos, a quase inexistên-
cia de aumento de despesas que, se-
gundo a previsão apresentais para os
meses de novembro e dezembro de
1968 totalizam NCr$ 2.119,20, para
cuja cobertura a Inspetoria Geral de
Finanças informa haver previsão or-
çamentária.

Opino no Sentido de que opedale

Senhor Ministro:
Proc. N9 39.941-68 — Com o pro-

pósito de suprir deficiência de pessoal,
solícita o Diretor do Serviço Nacional
de Tuberculose autorização de Vossa
Excelência para retribuir, mediante
recibo, a prestação de serviços, em ca-
ráter eventual constante da relação
de fls. 1, 2, 3 e 4 do presente pro-
cesso.

Em relação à existência de recur- seja aprovado, em parte, por Vossa
aos para o atendimento das despesas, Excelência de modo que, em obedien-•
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eia ti) Cele determina o ert,, e dor	 Seiltor Ministro:	 t trabalhes, e. nos de rotina adminis-
Decre o no 63.379-63i u atisie.ales e 	 tredve do Presidente.I Proc N9 41 ()44-63 — Visto nue ascorre pondentes compl. etairees do :11-1	 =	 Parágrafo único. O pessonl destaaquiçoes dos materiais. relacionadosInistei o da Saúde para com os pro- 	 Secretaria integrará a estrutura dai à iis. 2 a 6 — copias d3 documentosfisem leis tenham inicio a parter desaeli;qu	 struem o	 Secretaria Executiva do Conselho.
da-.3,„	 e ta	 prece -o no 37.753-e8

I— já foram autorizadas per Voem Ex-	 Da Comissão Consuitiva
E. ainda, que à vista da essenciali- cie 'ncia, no menc:cnacio processo,daae da despesa, seja admitida a nereoe 'favorà.velmente co pedido de Art. 12. Junto ao Plenário funcio-emis ao do empenho te. ferana amen- aprovação para ernissea do respectiv o liará, urra Comisseo Conreltiva presi-cada peio artigo 29 do Decreto ito empenho, na ferma do que dispõe o cede pelo Presidente do Coneelho ou63.5' -68 .	 Lart. 2o do Decreto ri9 63.540-68.	 seu representate, Integrada pelas se-
Fr 11;12-1968 — Romeu LOvrel,' Em 11-12e-1968 — rOometi /mures,' guint-re entidades:

	

sr masevel pela Secretaria Geral. •Responsável pela Secreteria Geral. )	 I — Confeticiaçaos N a c ion al
	  I Indústria;

II — Confederação Naci onal do
Comércio;

III — Confederação Nacional da
Agricultura;

IV — Confederação Nacional dos
Trabalhadores na Indústria;

V — Cenfederaçalo Nacional dos
l') designar os menitros aa

são Ocnsultiva, indicados pelas res-
paias-is entidades de ciaaec;

1) assinar os expedientes do Plená-
rio a serem encamineedes à publi-
cite-fio no Deario °Peie!'

j) representar o Canse:no em juízo convocados.
e no que concerne as crieuições do Art. 14. O Plenário estaLeelecerá,
Plenerio;	 em ato próprio, as nomes de fundo-

10 assinar as a'r	 2.3, em conjunto'nam 411.0 44,"ea Comisseo Consultiva.
ecro te - • reu

a Lr e lazer executar as medidee des-I 1 2o Além dos repreeenlentes cita-
i nadas implernenteetto cia sistemá- I dos no parágrafo anenor, os mem-
t Da reguladora de penca prevista nolbros do Plenário ped..reo manter re-,
1 escreto no 63.196, de 29 de cerato' pi se entantes crcriercesetres junto à Se-
(e 1958, atrases da enáliae, e as	 cre:ario, Executiva, p.•-a acompanha-;
eo do comportamento dos preços no•mente de seus 	 '	 „cn.cos."

I tercado interno, nos difereates cata- Art. 6 9 O Pleriaele se reunirá quin-
los de produção, oemercialetreo e	 nacea2mente, ou que -ido necessao, a
erviços, observada a crientreee ?;e- " pedido de qualquer de seus membros
ai da paetica econômica do c ovel	 netos e por cano. erao	 Presidente.!

Art. 7o O Plen:	 só se reunirá;
com um aninimo	 tres (3) de seusi
membros.

Art. 39 As deceara do Plenário se-
leto tomadas por moiteoa simples, Ca .- I
tendo ao Presidentes , trent:Me o voto,

	

e) Secretaria Executiva.	 do qualidade.
Parágrafo único. Junto a-, ,e-na- Art. 99 Compeie ao Plenário:

rio do Conselho Internenesterml de a) decidir os ae,antos encaminha- •
Preços funcionará a Comirseo Con- aos pela Secretarie Executiva ou pelai
sultiva prevista no art. 39 do De- t eemesae °anseie, a, através do seu,
ereto no 63.196, de 29 de aeaistoi Presidente;
de 1968.	 b) apreciar os pelides de reconsi-i

	

Da presidênc!a	 deração de suas decióes;
Art. 39 A ,Presidência do Conselho' c) baixar os et s relativos às fina-

Interministerial de Preços cabe ao 'idades do Conselhe, sob a forma de
"Resoluções", quando normativos e
'Decisões", quando específicos;

d) decidir dos convênios e ajustes;
e) aprovar os critérios da retribui-

ção do peasoal da secretaria Exe-
cutiva;

1) del	 no todo ouaio para a realização de Reune: *e:3s qualq
egar,

uer cie suas a inbuições;
em parto,

b) presidir às reuniões;
c) exarar, também, o voto de qua-

lidade;
d) convidar os demais Ministros de

Estado, não integrantes do Conselho,
para participarem das reuniões que
tratarem de assuntos compreendidos
nas respectivaS áreas de competência,
de acôrdo com a decisão do Plená-

C) submeter ao peenário o expe-
diente oriundo da Secretaria Exe-
cutiva;

1) submeter ao Plenário os pedidos
de reconsideração;

g) presidir diretamente ou por seu
representante a Comissão Consultiva;

MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA,
E DO COMÉRCIO

;ABRUTE DO MINISTRO

Ps RTARIA DE 31 DE OUTUBRO
DE. 1963

s Ministros de Estedo Indás-
are e do Comeacio, da e azencit, da
As iculttusa e do Planejam-amo e
Co edenaÇão Gerel. usando de sitaa
au buições e tendo em vista o dis-
po to no art. 13 do Decreto n9 63.196,

----------- e 	 om c-o,
VI — Confederação Nacesnul d os

Trabalhadores na Agricul eira.
Art. 13. Os membros da Comissão

Consultiva deverão prestar esclareci-
mentea re Plenário quando por ele

_de 2,9 de agosto de 1968, bem como ni;13; 	 .
a ,eleeaeão de conapetteicla outorgada 1 ) delegar, no iode ou em parte,

crpe o Decreto no 62.439, de 25 de março i ,...reqeer de suas arribuições.de 1968, resolvem:
e9 8 — Aprovar o anexo Regi--;	 Do plenário

ni nto Interno • do Conselho Intermi- I Art. 59 O Plen. á: io compõe-se dos
ni terial de Preços. — Edmundo dei sceuintes membres:
31 icedo Soares e Silva. — Antentioi	 1— Ministro da Fázenda;
D lfim Netto. — Ivo Amua Pereira., II — Ministro da Indústria e do
— Helio Marcos Penita Beltrão.	 1Comércio;

REGIMENTO INTERNO	 ; UI — Ministra da, Agricultura;
DO CONSELHO	 IV — Ministro do Planejamento e I

Ne ER MINISTERIAer DE PREÇOS Coor.elenaçaiaa Geral, 	 ,
I f lo Os membres do plenário pode-,

Da fivatidaele	 ` rão designar representantes par  a
Art. 19 O Conselho Intetzniniste- ' substitui-los em suas faltas ou impei

r	 cie Preços tem por finalidede	 di2lantos-	 •

Ministério da Industrie e do Comér-
cio que será substituído, em suas fal-
tas e impedimentos, pelo Ministro da
Fazenda.

Art. 49 Compete a-) Presidente do
Conselho:

a) convocar os membros do Pie-

Da organieavio
Art. 29 O Conselho Inteemetis

em de preços e In:ase:tido pr.::
a) Plenário;
b) Presidencia;

g) promover a atleaáaa das medidas
previstas nos itens I e II do art. 10
do Decreto n9 63.1C3, de 29 de agôsto
de 1988;

h) tomar cena:cimento das pres-
tações de contas que lhe forem enca-
minhe...dee pela Secrciaria Executiva.

Art. 10. As Resolve:63s que envol-
vam normas de caráter geral e rela-
cionem as firmes que tiveram seus
pedidos de reajuste de preços solu-
cionados, serão publicadas no Diário
Oficial da União.

Art. 11. O Plenário do Conselhe
Interministerial de Preços disporá de
uma Secretaria para assisti-lo em seus

Da Secretária Executiva
Art. 15. A Secretaria Executiva ela-

borará a sua estrutura administra-
tiva, submetendo-a à, apreciação do
Plenário.

Art. 16. Junto à Secretaria Exe-
coesa funcionará uma Comissão, pre-
sidida pelo Secretário Executivo, in-
tegrada pelos Representantes creden-
ciados nos termos do § 19 do art. 13
do Decreto n9 63.196, de 29 de aeõsto
de 19C8, e por Servidores Técnicos
especializados daquela Secretaria, de-
signados pelo respectivo Secretário e
à cosal competirá apreciar as propos-
tas de atos normativos, gerais ou es-
pecíficos a serem submetidos ao Ple-
nário.

Art. 17. A Secretaria Executiva é
dirigida por um Secretário Executivo,
substituído em suas faltas e impedi-
mente; por um servidor técnico, indi-
cado pelo Secretário-Executivo em
ate referendado pelo Plenário.

Art. 13. Ccameee à Soerei-O:et Exe-
cutiva:

I -- Cumnrir e fazer cumpair
declsõss do Conselho Intenneisterial
de Preços e de seu Presidente;

Ii — preparar o expediente, com
parecer conclusivo, a ser submetido
Sb Plenário;

III — assessorar técnica e admi-
nistrativamente o Conselho Ir.. ermi-
nisterial de Preços;

IV — preser informações e escla-
recimentos à Comissilo Consultiva,
quando encaminhadas pelo seu pre-
sidente;

V _ prestar os necessários eitclere-
cimentos aos representantes creden-
ciados, previstos no art. 13. 1 19 do
Decreto n9 63.196, de 29 de aeõsto
de 1968; •

VI — elaborar os piaras de enlice-
çao dos recursos do Conselho Inter-
ministerial de Preços.

Do Secretéri,9-Exiiiiro
Art. 19. Compete ao

Executivo:
e — participar das Peuraties do

Plenário, sem direito a voto;
II — presidir e, Ceriessáo prevista

no ore 16;
III —• planejar, diretir. coerdenre

e controlar a eXeCtlÇa0 dcs scrviçoa
técnicea, aeeninist res tives e finar cci-
roa a carea da Secretarie Exrcutta;

IV — movineentar c3 recurscs f„-
nenc oires decorrentes de desterees or-
camentárias, e de proeramas previa-
mente aprovados, autorizarido recebi-
mentos e pagamentos, mediante o
movimento de contas bancárias e re-
cursos em geral. Os saques, serão fei-
tos por meio de cheques que assinará
com o encarregado do setor finan-
ceiro, na forma da lei;

_ promover, cem nrévia anuên-
cia do Conselho, licitações para com-

Dezembro do 1958 N.

prez, obras, rerviçes e alienações d(s)1
conlormiciade com ae normas coas-
tentes do Titulo XII cio Decreto-lel
n9 200, de 2.3 de fevereiro de 1967.

Vi — resinar, catós previa autoriza-
ção do Plenário, convenlos e ajus'es;

VII — organizar, anualmente, a
programação lutanceira, relativa aos
serviços e ativideoce do CIP e sub-
mete-1a à aereceeçao do Plenário;

VIII — sucrateter à aprecteçao do
Plenário as sabette, e os critérios se.-
..erices a serem adotados pelo CIP;

IX — eleborar as prestações de
contas e, apea ciência, do Plenário,
encaminhe-Ias ao Inspeter-Geral de
amanças do Ministério da Fazenda;

X — recraisitar servidores e em-
pregados de óreaos e entidades da
Administração Ir e:Iene direta e indi-
reta, sem prejuízo dos vencimentos,

; direitos e vantagens a que laçam jus;
I XI — propor ao Plenário a admis-
são ou dispensa de pessoal técnico

) especializado, centra n ano na forma cio
disposto no Capitulo IV do Titulo XI
do Decreto-lei no 2e0, de 25 de feve-
reiro d 1907;

XII — propor ao Plenário a con-
tratação de passeei de natureza even-
tual, sob a forma de prestação de
serviços, retribuida mediante recibo,
na forma do art. 111 do Decreto-lei
n9 209, de 25 de fevereiro de 1957,

;quando aprovado pelo Plenário;
I XIII — autorizar a expedição de
;passagens e arbitrar diárias, para o
I pessoal que se afastar em objeto de
' serviço;
I XIV — designar os servidores de
que trata o paelerafo único do ar-
tigo 11;

XV — praticar todos os demais atos
relativos a pessoal, com prévia &guies-
cencia do Presidente;

XVI — delegar, qualquer das suas
atribuições, em ato próprio, respeita-
das as ncemas do Decreto-lei n 9 200,
de 25 de fevereiro de 1537;

XVII -- solicitar ao plenário as
providencies administrativas, fiscais e
judiciais, previstas no art. 10, itens
;1 e II do Decreto n9 63.190, de 29 de
•areesto de 19:38, leaelmente c.ebivels
'contra ueseoas fl.-aca ri e juridicas que,

ler a'áo ou	 ,rs, o.
• a) e. escamprer todo e q ia' quer ato
ou &casa° do CIP;

b) serenas-a documentes ou com-
proranea exieedes para anuraçã.a de

'cestcs e erolecáo de preços no inev-t cade inferno, nes dile:eters esteios
de nresodutelso, de cemerc liareeo e desmiÇ 

Ari. 23. es	 o entrará
•em viaor na da ta de sea onteceeão.
; - Edmundo de Lretee, •) Screcz, —
An t onio Delfim ;Vette. — HC:o Bel-
freio.	 /.rua Pereira.
PORTARIA DE 4 DE DeZEMBRO

DE 19.78
O Min'-iro de ateado da Indústria

e do Crasercio, usando da atribuição
que lhe confere o art. 1", alínea "a"

;do Decrete no 60.740, de 23 de maio
' de 1937, e tendo em vinte o
ciaineni da Divisdo do Pessoal no

I Processo n9 MIC-4.4e2-63, resolve:
No 537 — Considerar aposentado,

no quadro de pesscal deste ministério,
de acórdo com os aos. 173, item I

137 da Lei no 1.711, de 28 de ou-
terro de 1952, combinades com CO
art. 101, item II da Censtitulçáo Fe-
deral, Antônio Martins de Souza, no

.oaree c e Careln...i.o, ceasse A, aí-
eet. 8, a paier de 3 de marro de 1968.
o elirestro de Estado da 'Indústria

3 do Cm-:-tio, ei ando de citribaição
'que lhe ceneee o a:t. Une.: "a"
lia Dere :to no 8070, tia 23 de maio
de leal, e tendo cri vista o prenun-
c ie:mon s a da DAS	 do Pessoal no
Processe no mIC-1.0.0a2-68, resolve:

No 5a3 — Apeseniar, no quadro de
pessoal, parte esnecial extinta, deste
Ministério, de ecôrdo cora o art. 176,
item III da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, combinado com o
art. 178, item III da inerme lei, al-
terado pela Lei `,9 5.483, de 19 do

1 agásto de 1968, Vicente de Mattoo
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Regulamentação da Profissão

Divulgação n• 976

Preço: NCr$ 0,15

A VENDA

Na Guanabara
Seção dt Vendas - Av. Rodri-

atrigues Alves, 1

Agência 1 - Min. da Razenda
Atenda-se a pedidgs pelo Ser-

viço da Reembãlso Postal,
Em 'Brasília

Na sede do DM

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL
PORTARIAS DE 6 DE DEZEMBRO

DE 1968
O Diretor-Geral do Departamento

-Nacional da Propriedade Industrial,
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usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 50, itens V e XIV, do
Regimento aprovado pelo Decreto
n9 535, de 23 de janeiro de 1962, re-
solve:

N9 20 - Dispensar a funcionária
- Zilah Gotezns Tôrres - matricula
n9 1.193.291, Examinadora de Mar-
cas - Nível 16, dêste Ministério e
em exercício neste Departamento, da
função gratificada, Símbolo 2-F, do
Chefe da Seção de Interferências, da
Divisão de Marcas desta Repartição.

21 - Dispensar, a funcionária -
Adyr da Silva Xavier - matrícula
n9 1,936.153, Examinadora de Mar-
cas - Nível 12, dêste Ministério e em
exercício neste Departamento, da fun-
ção gratificada '7-F, de Chefe do
Setor de Anotações e Revisão, da Se-
ção de Pesquisas da Divisão de Mar-
cas, desta Repartição.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Propriedade Ind,ustrial,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 50, itens V e XIV, do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 535, de 23 de janeiro de 1962,
resolve:

N9 23 - Designar a funcionária -
Adyr da Silva Xavier - matrícula
nQ 1.936.153, Examinadora de Mar-
cas - Nível 12, dêste Ministério e em
exercício neste- Departamento, para
exercer a função gratificada, Símbo-
lo 2-F, de Chefe da Seção de Inter-
ferências da Divisão de Marcas, desta
Repartição.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional da Propriedade Industrial,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 50, itens V e XIV, do
Regimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 535, de 23 de janeiro de 1962,
resolve:

N9 25 - Designar o funcionário -
Angelo Jorge da Silva Homem -
matrícula n9 1.198.750, Examinador
de Marcas - Nível 12, deste Minis-
tério e em exercício neste Ikparta-
mento, para exercer a função gra-
tificada, Símbolo '7-F, de Chefe do
Setor de Anotações e Revisão da Di-
visão de Marcas, desta Repartição. -
José Ribeiro de Moura Júnior.

SECRETARIA DO COMÉRCIO
DESPACHOS DO SECRETARIO DO

COMERCIO
No processo MIC-23.638-68 em que

a firma Alcântara Machado Comércio
e Empreedimentop la"..‘r solicita auto-
torização para rea azar com caráter
internacmnaa, a VI 1.'tra de Arteft-
de Couro, no Parque Ibirapuera S.P.
no período de 18 a 26 de janeiro de
1969, face ao pronunciamento do De-
partamento Nacional do Comércio, foi
exarado o seguinte e^4,-lacho: "Auto-
rizo, nos têrmos do parecer. Em 5 de
dezembro de 19684

Paula Cardoso, no cargo de Oficial
de Administração, classe B, nível 14.
- Edmundo de Macedo Soares e
silva.
PORTARIA DE 10 DE DEZEMBRO

DE 1958
O Ministro de Estado da Indústria

e do Comércio, no uso de suas atri-
buições e, considerando:
. - que o Decreto-lei n9 73, de 21 de

novembro de 1966, em seu ar-
tigo 34, instituiu as Comissões
Consultivas que funcionarão junto
ao conselho Nacional de Segu-
ros Privados, com audiência
obrigatória nas deliberações re-
lativas às respectivas finalidades
específicas;

- que a composição, organização e
funcionamento daqueles órgãos
de assessoramento foram objeto
de deliberação do Egrégio Con-
selho, que aprovou seu Regi-
mento Interno;

- que a citada disposição legal con-
fere ao Ministro da Indústria e
do Comércio, na qualidade de
Presidente do Conselho, peares
para nomear os delegadas que
integrarão as referidas Comis-
sões Consultivas;

- que o Conselho Nacional de Se-
guros Privados criou, pela Re-
solução CNSP n9 28, de 5 de
agiisto de 1968, publicada no Diá-
rio Oficial de 21 de agôsto de
1968, a Comissão Consultiva de
Problemas- Básicos, resolve:

N9 512 - I - Designar para a Co-
missão Consultiva de Problemas Bá-
sicos , do Conselho Nacional de Se-
guros Privados, os Srs. João José de
Souza Mendes, Sebastian Lafuente e
Bdson Pimentel Seabra, representanr
tes da Federação Nacional das Em-
prêsas de Seguros Privados e de Ca-
pitalização, que exercerão o direito de
;voto na ordem prioritária de sua ci-
tação; Alfredo Carlos Pestana Junior
e Antônio José Caetano da Silva
Neto, respectivamente representante e
Suplente do Instituto de Resseguros
do Brasil; José Américo Peón de Sá
O Herbert Josef Friedmann, respecti-
',temente, representante e suplente do
InstitutS Brasileiro de Atuária; Jua-
Tez Soares e Casar Manuel de Souza,
reSpectivamente representante e su-
plente do Banco Central do 'Brasil;
1.,ulz Viola . p Mauro da Silva Gomai,
vez, respec nvamente representante e
suplente da Superintendência de Se-
guros Privados; Adhernar Redrigues
a Walter Xavier. respectivamente re-

ril
esentante e suplente da represen-

ação das Corretores de Seguros Ha-
itedos.II _ Designar para Presidente da

r.omissão Consultiva de Problems.s
Básicos o Sr. Jrai o José de Souza
pendes e para Secretário o Sr. }ler-
tiani Trindade de Sant'Anna.

O Ministro de E.stado da Indústria
O do Comércio. no USO de suas atri-
buições e, considerando:
" i- que o Decreto-lei ne 73, de 21 dr,

novembro de 1956. em seu art. 34,
Instituiu as Comissões Consulti-
vas às respectivas finalidades

, específicas;
'e- mie a composição, organização e

funcionamento daqueles &erga
de assessorar/lento foram objeto
de deliberaçJ-) do Egrégio Con-
selho, que aprovou seu Regi-

, mento Interne;
a- que a citada disposição legal

confere ao Ministro da Indústria
e do Comércio, na qualidade de
Presidente do Conselho, poderes
pera nomear os delegadas mie
Integrarão as referidas Comis-
sões Consultivas, resolve:

N9 543 - I - Designar para a Co-
Ui:15.Mo Consultiva de Saúde, aio Coa-
teto Nacional de Seguros privados.
hz Ore. Hugo Vitorino Alqiieres Bap-

.

W,a e lkfathias Gama e Siiva, res-
% divamente representante e suplente
, Mini:tido da Saúde; Luiz Alurgel

e Armando Raposo Bandeira, respec-
tivamente representante e suplente
do Sindicato dos Médicos do Rio de
Janeiro; Pedro Salomão José Kassab
e Edgard Antônio de Souza, respec-
tivamente representante e suplente
da Associação Médica Brasileira; Syl-
vio Lemgruber Sertã, e Clarimesso
Machado Arcuri, respectivamente re-
presentante e suplente do Conselho
Federal de Medicina; Bady Jacob
Derraik e Hugo Ottati Perlingeiro,
respectivamente representante e su-
plente do Instituto Nacional de Pre-
vidência Social; Hélio Bata Crespo e
João Luiz Alves de Brito Cunha, res-
pectivamente representante e suplente
da Federação Nacional das Emprêsa,s
de Seguros Privados e de Capitaliza-
ção; José Francisco Coelho e Lycio
Camargo, respectivamente represen-
tante e suplente da Superintendência
de Seguros Privados; Weber José Fer-
reira e Hamilcar Siseberto Cortes de
Barros, respectivamente representante
e suplente do Instituto de Resseguros
do Brasil; Augusto Herman Pontual
e WaJdonier da Costa Lima, resPec-
tivamente representantes e suplente
da representação doe Corretores de
Seguros Habilitados.

II - Designar para Presidente da
Comissão Consultiva de Saúde, o Se-
nhor Hugo Vitorino Alqueres Bap-
tista, e para Secretário o Sr. Manoel
ArmandoRodrigues da Costa. - Ed-
mundo de Macedo Soares e Silva.

SECRETARiA GERAL
PORTARIA DE 2'7 DE NOVEMBRO

DE*1968
O Secretário-Geral do Ministério

da Indústria e do Comércio, tendo
em vista a delegação de competência
que lhe foi conferida pela Portaria
Ministerial n9 260, de 14 de maio úl-
timo, publicada no Diário Oficial de
20 subseqüente, e o què consta do
Processo MIC - 24.305-68, resolve:

N9 470 - Mandar servir em Bra-
sília, na forma determinada pelas
Leis ns. 4.019, de 20 de dezembro de
'1961 e 4.345, de 26 de jimbo de 1964,
regulamentadas pelos Decretos nú-
meros 807, de 20 de março de 1962,
54.012, de 10 de julho de 1964, e
54.352, de 29 de setembro de 1964, a
Escriturária, classe A, nível 8, do
quadro de pessoal dêste Ministério,
Lourdes Francisca de Lima Souza,
lotada no Estado da Guanabara. -
Claudionor de Souza Lemos.

No processo 1111C-25.4'4-63 em que
a firma STAR - Empreendimentos,
sediada em Salvador - Bahia, soli-
cita autorização para realizar a I9
Feira Industrial da Grande Bahia -
FIDAGRA, face aa parecer do Depar-
tamento Iascionsi do Comércio, foi
exadado o seguinte despacho: "De
acôrdo autorizo. Em 12-12-68. - José
Eugênio Prer.es de Macedo Soares".

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE REGISTRO DO . COMÉRCIO

x)E 1968
PORTARIAS DE 12 DE DEZEMBRO

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Registro do Comércio,
usando das atribuições que lhe con-
fere o ext. 68, itens V e XIV, Capi-
tulo II do Decreto 119 534 de 23 de
janeiro de 1952, resolve

N9 34 - Dispensar a- Escriturária,
nivel 10-B, matricula n9 1.291.31'i,
Glória Baldanza da função gratificada
símbolo 2-F de Cruas da seção ee
Divisão de Autorizações e Cadastro,
dêste Departamento.

N9 35 - Dispensar a Escriturária,
nível 10_13, matricula n9 , 1.197.388,
Sylvla Corrêa da função gratificada
simbloo 2-F de Chefe da Seção de
Classificação de Dados, da Divisão de
Autorizações e Cadastro, dêSte Depar-
tamento.

N9 36 - Dispensar o Escriturário
nivel 10-B, matricula n9 1.190.567,
Luiz Felipe Alcântara de Barras da
função gratificada sirotelo 5 F de
Chefe da Turma da 29 Região Geo-
econômica da Divisão de Autorizações
e Cadastro, deste Departamento.

N9 37 - Designar a Escriturária,
nível 10-B, matricula n 1.197.368.
sylvia Corrêa seara exercer a furhao
gratificada símbolo 5-F, de Chefe da
Turma da 2a Região Geo-económica
da Divisão de Autorizações e Cadas-
tro, ciaste Departamento.

N9 38 - Designar ee Escriturário,
nível 10-B, matricula n9 1.190.567,
Luiz Felipe Alcântara de Barros para -`
exercer a função gratificada, almbolo
2-F, de Chefe da Seção de Cadastro
da Divisão de Autorizações e Cadas-
tro deste Departamento.

N9 39 - De.c'ror a Eserit,1•"a
nível 10-B, matrícula n9 1.291.315
Glória Baldanza, para exercer a leme
ção gratificada símbolo 2-F de Chefe
da Seção de Classificação de Dados,
da Divisão de Autorizações e Cadas-
tro, deste Departamento. - Geraldo
Prado Nogueira.

Divisão de Autorização
e Cadastro

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
DO DNRC

No processo n.9 MIC 24.031-68 de
interêsse da sociedade de Nordepe -
Nordeste Empreendimentós Ltda.,
estabelecida no Estado de Pername
buco o Diretor Geral exercei o te-
guinte despacho: Certifique-se e ptt-
blique-se.

Nos processos n.9 MIC 24.377-68,
MIC 21.378-68 de interêsseS cie
Custódio de Almeida e Cia., Agentee
da Propriedade Industrial, inscrita
no Cadastro Geral de Contribuintes
do Ministério da Fazenda sob o nú-
mero 33.609.165, estabelecida no Fe-i
tacto da Guanabara o Direto:. Geral
exarou o seguinte despacho: Certifia
que-se e publique-se.

No processo n.9 MIO 24 134-68 de
interêsse da firma Construtora Ser-.
nambet/ba Ltda. em oonsticuiçao no
Estado da Guanabara o Diretor Ge-
ral exarou o seguinte despacho: Cera
tifique-se o ektalique-se.

Nas processos n.9 MIC 23.636-68 O
MIO 23.637-68 de interesse das fir-
mas Confecções Shifter Ltda. e Ira
mãos Giulini e Cia. Ltda., respectie
'tumente em constituição, no Estado
de 5. * Paulo o Diretor Geral entrou
o seguinte despacho: Certifique-se epublique-se,

Divisão de Marcas
PORTARIAS DE 6 DE DEZEMBR,0

DE 1968-
O Diretor da Divisã,o de Marcas do

Departamento Nacional da Proprie-
dade Industrial, tisando da atribui-
ção lhe confere o artigo 52, item VII,
do Regimento aprovado pelo Decreto
número 535, de 23 de janeiro de 1952,
resolve:

N9 22 Dispensar o servidor -
Anna> Jorge da Silva Homem -,
matricula n9 1.198.750, Examinador
de Marcas - Nível 12, deste Minis-
tério e em exereicip neste Departa-
mento, da funsãe de Sscretário,
Símbolo 11-F, da Divisão de Marcas
desta Repartição.

N9 24 - Designar a funcionária -
Zuleika Maués Costa e Silva - ma-
trícula n9 1.193.280, Examinadora de
Marcas - Nível 14. ciaste Ministério
e em exercício neste Departamento,
para exercer a função gratificada,
Símbolo 11-F, de Secretária da Di-
visão de Msres s des ta Repartição.
Zilah Gotezns Torres.
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MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

DIPARTAMENTO NACIONAL
DE ÁGUAS E ENERGIA

Di\ isão de Energia Elétrica e
Concessões
DESPACHOS

.ocesso D.Ag. 5.867-61 —	 Di-
zei( ra da Divisao de Energia Eleirica
e C oncessões, usando das atribuições
que lhe confere a Portaria n.9 87 de

te maio de 1968 do Diretor-Ciciai
cio Departamento Nacional de Agires
e lnergia resolve:

1 — Aprovar a modificaçao apre-
seu .ada pela Centraiá Eletocas de
sai, Paulo relativa ao traçaria .da
Mil a de transmissao Salto Grande —
Loadrina cujo projeto foi :provado
por despacho do Diretor-Cloral do
Dei artamento Nacional da Produção
Moerei. em 24 ue maio 	 ala8.

I roc,esso DNAE 4.917-66 — A Di-
tor da Divisão de Energia latetilea
e concessões, usando das atribuiçaes
(eu lhe confere a Portaria n» 87, de
16 .le maio de 1968, do Diritor -Geral
do Departamento Nacional de Aguas
C Energia, resolve:

I — Aprovar os 'irmos apresen-
ta( os pela Centrais Eli:tricas (te e35o
Pa do S.A. relativos à eonsiamçao da
lin ia de transmissão • Caudais

ristela — Laranjal 9ainista e da
sul estação de Conchas et) •staeo de• ) Paulo, com as	 •areetiristicas
Lei nicas que constam da processo;

11 — Esclarecer que a respensabi-
licl de dos projetos e de sua execução
caoem respectivamente, ao sai autor
e io responsável técnico pela Cen-
Ir: is Elétricas de Sito Pealo S. A.
pe 'ante o Conselho Regional de En-
g:. filaria Arquitetura e Agsonomia;

I — Fixar a data de 31 tia dezem-
br ) de 1968 para término das obras,
ale indo a Concessionária .jr ) igada
co mancar suaa conclusa() dentro de
39 dias, após O inicio dos testes.

Em 2 de dezembro de 596:1
'recesso n. 9 DAG 1.414-59 — A Di-

rc ora da Diviso de Energia Ele/ir:ria
e Concessões usando das aeribuiçõee
qi a lhe confere a Portaria nal 87,
dr 16 de maio de 1968, do Diretor-
tJr do Departamento Na-Tonal de
a! tias e Energia resolve:

. Aprovar o projeto aoresentatle
pi la Companhia Sul Sergipana de
It, :tricidade relativo à •sonstseça) cia
rt Te de distribuiçao da sede da mu-
ni :ipio de ltabaianinha .Estatlj . de

rgipe com as car acteristi :as téeni-
es s que constam do processo;

II — Esclarecer que a reseensabili-cl: de do projeto e de sua execuçao
c: bem, respectivamente, ao seu aa-e
tt : e ao responsavel técnieo pela
C Smpanhia Sul Sergipana de aletri-
ci lede perante o Conselho Regional,
d, Engenharia Arquitetura e Agro--;
n,

Em 5 de dezembro de 1968
Processo n•9 DAG 5.881E-65 — A

E retoca da Divisao de Energia Fle-
ti ica e Concessões usando das atra

lições que lhe. confe:e a Portaeia
87 de 16 de maio de 19e8, co Da-

r lor-Geral do Departamento Narici-
de Aguas e Energia, resolve:

1 — Aprovar o projeto ave:sen-
ti do pela Sociedade	 alleilin'a de

Ietrificação da Permitia relativo a
canstrução da récle de distriataçaa da

ale do município de Catolé do Rocha
siado da Paraíba, com ,:ts caracte.
sticas que constam do processe;
Ii — Esclarecer que a eespensabi-

1, lado cio projeto e de sua cxecuçáo
t abem, respectivamente, ao seu au-
1 ir e ao responsável técnico pela So-

ledade Anónima de Eletraisaçao (la
l'aratba perante o . Conselho Regional
lé Engenharia Arquitetura .a Agro-

Processo n» DAL* 3.982 . 65 - - A Di-
retora a Divisão de Energia Elétrica
e Concessões, usando das atribuições
que lhe confere a Portaria n.9 86, de
16 de inalo de 1958, do Diretor-Geral
do Departamento Nacional de Aguae
e Energia, resolve:

I) Aprovar os projetos aeresenta-
aos pela Compannia Sul Mineira ue
Eletricidade relativos à construçaida
iecie de .distrieuição da sede do mu-
nicípio de Jesufixiia e da linha ne dis-
tribuição Lambariejestuinia, eas-
tado de Minas Gerais, com as carac-
terísticas técnicas que con,lam
processo;

II — Esclarecer que a responsabili-
dade dos Projetos e de sua execução
cabem, respectivamente, ao seu au-
tor e ao responsável técnico pela
Companhia Sul Mineira de Eletrici-
dade perante o Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e .Agrono-
mia;

III — Fixar o prazo de 150 dias, a
contar da data da publicação do ato
autorizativo, para termino das obras,
ficando a Concessionária obrigada a
comunicar sua conclusão dentro cie
30 dias, apõe o inicio dos testes.

Em 9 de dezembro de 1968
Processo n.9 DNAE 8.063-67 — A

Diretora da Divisão de Energia Eletri-
ca e Concessões, usando das atribui-
ções que lhe confere a Portaria nú-
mero 87, de 16 de inalo de 1968, do
Diretor-Geral do Departamento Na-
cional de Aguas e Energia, resolve:

I — Aprovar os projetos apresenta-
dos pela Sociedade Anônima de Ele-
trificação da Paraíba relativos à
construção da linha de transmissao
Santa Luzia-Várzea e da rede de
distribuição da sede do municipio de
Várzea, Estado da Paraíba, com as
características técnicas que constam
do processo;

II — Esclarecer que a responsabi-
lidade dos projetos e de sua execução
cabem, respectivamente, ao seu au-
toe e ao responsável técnico pela So-
ciedade Anônima de Eletrificação da
Paraíba perante o Conselho * laegio-
nal de Engenharia, Arquite tura e
Agronomia;

III — Fixar 6 prazo de 60 dias, a
contar da data da pubiicaçao do res-
peativo ato autorizativo, pala térmi-
no nas abras, ficando a Concessio-
nária obrigada a comunicar sua con-
clusão dentro de 30 aias após o ini_
cio dos testes.

Proc. n.9 DAG. 1.577-64 — A Di-
retora da Divisão de Energ.a Elétrica
e Concessões, usando das atribuições
que lhe confere a Portaria n. 9 87, cie
16 de maio de 1968, do Direter-Cle-
ral do Departamento Nacionai de
Aguas e Energia, lesolve:

I — Aprovar o sprojetos apresen-
tados pela Compannia Paranaense de
Energia Elétrica relativos à constru-
ção das linhas de transmissão Salto
Grande do Iguaçu — Rio Azul —
Irati — Ponta Grossa, Salto Grande
do Iguaçu — União da Vitória e
Irati — Guarapuava e das subestacoes
de Rio Azul, Ira% União da Vitó-
ria e Guarapuava, no Estado do Pa-
raná, com as caracteristicas técnicas
que constam do processo;

II — Esclarecer que a responsabili-
dade dos projetos e de sua execuçao
cabem, respectivamente, ao seu autor
e ao responsável téenco pela Compa-
nhia Paranaense de Energia Elétrica
perante o Conselho Regional de En-
genharia, Arquitetura e Agronomia.

Diretor-Geral do Depile Tamen:e Na-
cional de Aguas e Energia., resolve:

I — Aprovar o p-ejeto apresenta-
do pela Companhia Paranaense de
Energia Elétrica relativo à construçaa
da rede de distribuição da sede do
município de Curiúva, Estado do
Paraná, com as características técni
cas que constam do processo;

II — Esclarecer que a responsabi-
lidade do projeto e de sua execuçao
cabem, respectivamente, ao seu au-
tor o ao responsável técnico pela
Companhia Paranaense cie Energia
Elétrica perante o Conselho Regional
de Engenharia, Arquitetura e Agro-
nomia;

III — Fixar a data de 30 de abril
de 1969 para término das obras, fi-
cando a Concessionária obrigada a
comunicar sua conclusão dentro de
30 dias, após o inicio dos testes.

Processo n.0 706.191-68 — A Dixe-
torx da Divisão de Energia Elétrica
e Concessões, usando das atribuições

_

GABINETE DO MINISTRO

DESPACHO DE 10 DE JUNHO
DE 1968

Processo n9 8.653-68 — O 9eparta_
mento Nacional de Obras Contra as
Secas — DNOCS, submete- à homolo-
gação ministerial, têrmo de contrato
firmado entre a Autarquia e a firma

•

PORTARIAS DE 17 DE DEZEMBRO
DE 1968

O Ministro de Estado das Comuni-
ações no uso da atribuição que lhe

confere o artigo 19, letra "e", do De_
reto n9 60.740 de 23 de maio de 1967,

resolve
N9 1.457 — Autorizar, nos termos

do artigo 29 do Decreto n9 01.776, de
24 de novembro de 1967 o afastamen-
to de Edmar Araujo Silva, Oficial cie
Administração nível 14-B, do Quadro
de Peasc•al do Departamento dos Cor-
reios e Telégrafos, para ficar a dis-
posição do Gabinete do Governador
do Estado de Alagoas, pelo prazo de'
1 (um) ano, a partir da data do .seu
desligamento sem ônus para a sua
repartição de origem.

O Ministro de Estado das Comu-
nicações no uso de suas atribuiçaies
legais,

Considerando o que consta de pro-
cesso 23.490-68-MC, originário da Da.
reção-Geral do Departamento dos Cor-
reios e Telégrafos no qual o Senhor
Diretor-Geral expõe a necessidade de
preencher os claros exest or eis eu seu
Quadro de Pessoal;

Considerando o disposto no Ato
Complementar n9 38, de 13 do mes eia
curso, publicado no Diurio Oficial da
mesma data; e

Considerando que os funcionários
do D.C.T. enquanto durar o eeceaso
parlamentar, poderão prestar melho-
res sexvicos a sua repar Ação de ori-
gem, resolve:

NQ L458 — Mandar retdinar ao
Departamento dos Correios e Telégra-
fos os funcionários dêsse órgão que
se encontram à disposição das Mesas
da Câmara e do Senado.
2. Determinar à Direção_Geral do

D.C.T. sejam tomadas as providên-
cias neeemáriao ao cumprimento dos-
ta,

que lhe confere a Portaria ri» 8"i. de
16 de maio de 1968, do Diretor-Geral
do Departamento Nacainal de Asaras
e Energia, resolve:

I I -- Aprovar os projetos apreoel-
ados pela Companhia Sul Mineira no
Eletricidade relativos à consti.
das redes de distribuição de °Jeca-
rio Maciel, distrito do mui:impa) ne
Piranguinho; de Reno, local.dade da
sede do municipro de Cachoeira de
Minas, e da linha da distribuleao
Santa Rita do Sanucai — Reno —
Olegário Maciel, no Estado de Malas
Gerais, com as caracterist'cas tecni-
cas que constam do processo;

II — Esclarecer que a responsabi-
lidade dos projetos e de sua execuçau
cabem, reepectivasneme, ao seu au
tor e ao responsável técnico pela
Companhia Sul Mineira de Eletrici-
dade perante o Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agrononee;

III — Fixar o prazo de 150 dias,
a contar da data de publicação io
ato autorizativo para término das
obras, ficando a Concessionária obri-
gada a comunicar sua conclusão den-
tro de 30 dias, alies o inicie dos
testes. — Maria Helena de Sousa
Coelho.

RIDROSERVICE — Engenharia
Projeto Ltda para realização de ee-
tudo de planejamento, elaboração Ge
projetos, assistência e consultoria 1c-

plica ao desenvolvimento da bacia cio
Rio Piran: .s,	 teaes da Paralba

;e Rio Grande do Norte. Despacho do
'Senhor Ministro: "Homologo 0. Ter-
mo de Contrato. Em 10-12-63".

•contrário.
Anote-se na Pasta de A.ssentamen-

' tos Individual e publique-se.
O Miniatro de Estado das Comum-

'cações de acôrdo com o artigo 2 9 do
'Decreto 119 47.433, de 15 de dezen_
bro de 1959, combinado com o Dee,tia
to n9 807, di uí inalei) 1967. e
eiri face do parecer favorável do Di-
retor-Geral do Departamento dos cor-
reios e Telégrafos resolve

N9 1.459 — Autorizar, a pedido, o
exercício em Brasilia na Delegacia.
Regional dos Correios e relégrel os,
de Adieta. Libel Rocirigues, 'release-
gista, nível 14, do Quadro de aeosoal
do Departamento dos Correios e 1'r:é-
eTafos, dêste Ministério.

N9 1.460 — Autorizar, a pedido, o
exercicio em Brasilia na Delegacia
Regional dos Correios e Telegrafes,

•de Manoel Gonçalves da Silva, Earl-a-
turado nível 8 do Quadro de Pessoal
do Departamento dos Correios e Te-
légrafos, dêste Ministério. — Carlos
Furtado de Simas.

CONSELHO NACIONAL DE
TELECOMUNICAPõES

Departamento Nacional
de Telecomunicações

Divisão Jurídica
1PORTARIA DE 22 DE NOVEM13R.0

DE 1968
O Diretor da Divisão Juridica do

Departamento Nacional de Teleco-
municações, no uso da competência
que, com fundamento na Resolução

n9 5, de 19.8.58, do CONTEL, lhe
confere a Portaria n9 738, de 4.9.08,
do Diretor-Geral, tendo em vista a
Informação do Setor Técnico elLts
sauiá consta do Processo re

Em 10 de dezembro de 1968
Processo n.9 DAG. 2.364 54 — A

Diretora da Divisão de Energia Elé-
trica e Concessões, usando das atribui-
ções que lhe confere a Portaria nu-
mero 871 de 16 de maio de 1968t c10

MINISTÉRIO DO INTERIOR

MIN ISTERIO
DAS COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO	 3. Revogam-se as dispoeiçoas em



Segunda-fera 23 DIÁRIO OFICIAL (Seção I — Parte 1) Dezembro de 1968 11107

18.139-68, anexo ao 50.881-64, re-
solve:

N9 1.335 — 1. Aprovar os locais
apresentados pela "Televisão Tiba.gi
S. A.", concessionária do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, canal

na cidade de Apucara,na, Estado
do Paraná, pelo Decreto n9 62.097, de
11.1.68, sitos na Avenida Santos

Dumont sni. lotes 5 e 6, na -c'ida-
de de Apucarana, Estado do Paraná,
para instalação de seu estúdio, sis-
tema irradiante e transmissor.

referida concessionária, do equipa-
mento transmissor de fabricação da

2. — Autorizar a utilização, pela

"Mexwell Eletrônica Comercial e In-
dustrial Ltda.", modêlo TR-500W '68,
com as seguintes especificações técni-
cas:	

Transmissor élè- vi deo
— Tipo de emissão: AM
— Potência de saída: 500 . watts
— Freqüência: Canais de TV (2 a

13)
-- Estabilidade de freqüência. -•

menor que	 1 KHz
— Resposta de vídeo: -/- 1, e- 1,5

db (0.5 a 4 MHz)
— Ruído: menor que — 40 db

Transmissor de som
— Tipo de emissão: FM,'
— Potência de saída: 250 watts
— • 19reqüência: canais de TV (2

.a 13)
— Resposta de freqüência.

menor que 15% (7.500-15.000 Hz)
menor que -1- 1,5 db (100-7 500 Hz)

• menor que eL- 1 db (7 500-15.000
Hz)

-- Desvio de freqüência: a 25 KHz
cru 100% de modulação

— Nível de entrada de áudio: 10 •
dbm

- - Nível de ruído de Am: menor
que -- 40 db

— Nível de ruído de FM: menor
que — 50 db

— Diseorção: menor que 1,55 ....
(30-100 Hz)

menor que 15 (100-7.500 Hz)
menor que 1,5% (7. 500-15.900 Hz)
III — A entidade fica obrigada a

instalar uma torre de 45 metros no
local proposto, altura máxima impos-
ta pela Diretoria de Rotas Aéreas. —
Hilton Santos — Diretor da Divisão
Jurídica do DENTEL em exercício.
(N9 47.389 — 12'.12.68 — NCr$ 27,00)
PORTARIA DE 3 DE DEZEMBRO

DE 1968
O DSretor da Divisão Jurídica do

Departamento Nacional de Teleco-
municações, no uso da competência
cite, cem fundamento na Resolução
n9 5, de 19.8.68, do CONTEL, lhe
confere a Portaria no '738, da 4.9.8,
do Diretor-Geral, tendo em vista a
Informação do Setor Técnico e o que
mais consta do Processo número
15.206-65, resolve:

No 1.374 (3) — 1. Autorizar a "TV
Coligadas de Santa Catarina S. A.",
concessionária do serviço de televisão
em Blumenau, conforme Decreto nú-
mero 60.465-A-67, a aumentar o seu
capital social, de NCr$ 150.000.00
(cento e cinqüenta mil cruzeiros no-
vos) para NerS 525.000;00 (quinhen-
tos e vinte e cinco mil cruzeiros no-
vos), de acôrdo com o item 4 da De-
cisão n9 21-63 do CONTEL.
II Anrovar a nova Diretoria elei-

ta em Assembléia a.Geral. realizada
em 16.10.67, que ficou assim consti-
tuída:

Diretor-Presidente: Wilson Luiz de
Frei:as Melro

Diretor-C;er(nte: Flávio Rosa
Diretor-Comercial:. Caetena Deeke

de Figaeiredo	 . .
A entidade deverá submeter à apro-

vação dêste Departamento. no petiz°
de 60 (sessenta) dias a contar da

data da publicação da presente Por-1
teria no Diário Oficial da União, os
atos legais ora autorizados. — Hilton'
Santos — Diretor da Divisão Jurídi-
ca do DENTEL em exercício.
(N9 47.557 -- 13.12.52 -- NOr$ 12,90)

Divlsão de Ener,haria
PORTARIAS DE 19 DE NOVEMBRO

DE 1968
O Diretor da Divisão de Engenha-

ria do Departamento'N a ci on a 1 de
Telecomunicações, no 'uso da compe-
tência que, com fundamento na Re-
solução número 5, de' 19 de agôsto de
1968 do CONTEL, lhe Confere a Por-
taria n9 738e de 4 de setembro de
1968, do Diretor-Geral, e, tendo em
vista o que consta do Processo núme-
ro 80.592-68, resolvei

N9 1.290 (2) —_1. Permitir à fir-
ma "ÇESBE S. A. — Engenharia e
Empreendimentos", executar a título
Precário Serviço Limitado Privado,
mediante a instalação de estações de
radiocomunicações observados as se-
guintes condições:

1) Prazo: Indeterminado
2) Locais de Transmissão e Recep-

ção:
a) Rua José Loureiro no 218 —

Curitiba — PR.
b) 2 estações deslocáveis.
3) Freqüência: 5301 kHz
4) Potência: 0.100 Kar
5) Horário: HX — C ompa r ti lha do,

Indeterminado
G) Classe das estações e- natureza

do serviço:
VX-CV — Estações fixas, de cor-

respondência. privada	 .
'7) Classe das emissões e largura

de faixa:
•3A3J — Banda lateral.suPerior.
8) Sistema Irradiante: Dipolo de

meia onda
II — Autorizar o uso do Equipa-

mento Tr.ansmissor de fabricação de
Indústria Técnica de Rádio Comuni-
cações Ltda. "INTRACO", modêlo
SSB-102, de 100 watts, com especifi-
cações técnicas aprovadas pela Por-
taria n9 480, de 5.10.66.

A permissionária, dentrO do prazo
de seis (6) . meses a contar da data
da publicação desta Portaria, •dará
inicio a execução do serviço ora per-
mitido, após requerer ee DENTEL a'
vistoria das instalações e conseqüen-
te emissão da licença de funciona-
mento.

O não atendimento do prazo esta-
belecido, implicará . em ser tornada
insubsistente a presente Portaria.
— João Victório Pareto Neto C-- Di-

da Divisão de Engenharia do
NTEL em exercício,

(N9 47.563 — 13.12.68 — NCr$ 21,00)
O Diretor da Divisão de Engenha-

ria do Departamento Naci on a 1 de
Telecomunicações, no uso da compe-
tência que, com fundamento na Re-
solução número 5, de 19 de agôsto de
1968 do CONTEI, lhe confere a Por-
taria n9 '738, de 4 de setembro de
1968, do Diretor-Geral, e, tendo em
vista o que consta do Processo núme-
ro 80.354-68, resolve:

N9 1.291 (2) — 1. Permitir a Al-
fredo Manoel Fernandes executar a
titulo precário Serviço Limitado Pri-
vado, mediante a instalação de esta-
ções de radioeomunicações observa-
das as seguintes condições:

1) Prazo: Indeterminado
2) Locais de Transmissão e Re-

cepção:
- a) Rua Euclid.es da Cunha W 19
— Apt: 602 — Salvador — Bahia.

b) Fazenda Serra do Paraíso —
Distrito Guarupá Mirim — Município
Potiraguá	 Bahia.

3) Freqüência: '7384,5 kHz
4) Potência: 0,100 Kw
5) Horário: .HX, , (Compartilhado,

indeterminado)
6) Classe, das estações e natureza

do serviço:

FX_CV — eatações fixas de corres-
pondência privada

7) Classe das emissões e largura de
faixa: 3A3J banda lateral superior

8) Sistema Irradiante: Dipolo de
1/2 onda •II — Autorizar o uso do Equipa-
mento Teansmissor de fabricação de
Indústria Técntda de Rádio Comuni-
cações Ltda. "INTRACO", =d.C°
SSB-102, de 100 watts. com especifi-
cações técnicas aprovadas pela Por-
taria n9 480, de.5.10.66.

A permissionária, dentro do prazo
ela seis (6) meses a contar .da data
da publicação desta Portaria, •dará
inicio à execução da serviço ora per-
mitido, caos requerer ao DENTEL a-
vitoria das instalações e conseq ilen-
te emissão da licença de funciona-
mento.

O não atendimento do prezo esta-
belecido, implicará em ser tornada
insubsistente a presente Portaria.
a- João Victório Pardo Neto — Di-
retor da Divisão de Engenharia do
DENTEL em exercício.
(N9 47.564 — 13 . 12 . 68 — NCr$ 20,00)
PORTARIA DE 25 DE .NOVEMBRO

DE 1968
O Diretor da Divisão de Engenha-

ria do Departamento Naci ou a 1 de
Telecomunicações, no uso da campe-
ténia- que, com fundamento na Re-
solução número 5, de 19 de agôsto de

I 1968 do CONTEL, lhe confere a Por-
teria n 9 '738, de 4 de setembro de

! 1968, do Diretor-Geral, e,- tendo em
vista o que consta do Processo nume-
ro 20.084-66, resolvei

, N9 1.341 — 1. Permitir à "Cia.
Industrial Mussurepe S. A." exe-
cutar a taulo precário "Serviço Li-
mitado Privado", mediante a insta-
lação de estações de sa-adlocomunica
cães observadas as seguintes condi-
ções:

1) Prazo: Indeterminado
2) Locais de Transmissão e Recep-

ção:
a.) Rua Conselheiro Portela ; 203 —

Recife-PE.
b) 'Usina Mussurepe — -Município

de Pau D'Alho — PE.•
3 Freqüência: 43,62 MHz
4) Potência: 0,026 Kw
5) Horário: I-IX — Compartilhado,

Indeterminado	 /
6) Classe das estações e natureza

do serviço: FX-CV — estações fixas
de correspondências Privadas

7) Classe das emissões e largura de
faixas:'

8) Sistema Irradiante: Direcional-
YAGI de 3 Elementos

— Autorizar o uso do Equipa:-
mento Transmissor de fabricação de
"Eletrônica Xavante Comércio e In-
dústria Ltda.", medeio TR-25 .-'tVHF-
FM, de 26 watts, com especificações
técnicas aprovadas pela Portaria nú-
mero 204 de 16.3.67.

A permissionária, dentro do prazo
de seis (6) meses a contar da data
da publicação desta Portaria, dará
início à execução do serviço ora per-
mitido, após requerer ao DENTEL a
vistoria das instalações e conseqüen-
te emissão da licença de funciona-
mento.

O não atendimento do prazo esta-
belecido, implicará em ser tornaria
insubsistente a presente Portaria.
-- João Vietório Farelo Neto — Di-
retor da Divisão de • Engenharia do
DENTEL em exercício.

solução nitr-4,.'o 5, de 19 de '.gesto de
1968 do COTrTEL, lhe conf•ze a Por-
taria r1.9 738, de 4 de setembro de
1968, do Dretor-Geral, e, tendo em
vista o que consta do Processo núme-
ro 16.006-68, resolve:

N9 1.344 (2) — Permitir à "Cia.
Agro-Pecuá. Ria Araguaia", exe-
cutar a titilo precário Serviço Limi-
tado Privado, riedlante a instalaeão
de es-Cao5-E-,_	 radlocomunicações ob-
servadas as seguintes condições

1) Prazo: Indeterminado
2) Locais ,le Transmissão e Recep-

ção:
a) Chácara Santa Olívia — Bairro .

dos Alvarengas — S. Bernardo do
Campo-SP.

b) Gleba de Terras — Lote no 1 —
Município de Conceição do Araguaia-

3 — Freqüêcia: 11.446,0 kHz
4 — Potência: 0,100 Kw
5 — Horário: HX — Compartilha-

do, Indeterminado
6 — Classe das estações e nature-

za do serviço:
FX-CV — Estações fixas de corres-

pondência privada.
— Classe das emissões e largura

de faixa:
3A3J — Banda lateral superior
8 — Sistema Irradiante: Dipolo da

meia onda
2. — Autorizar o uso do Equipa-

mento Transmissor de fabricação • de
"Eletrônica AVOTEL" modêlo SSB-
1501eX de 100 watts com especifica-
ções técnicas aprovadas pela Portaria
n9 273 de 10.4.67.

A permissionária, dentro do prazo
de seis (6) meses a contar da data
da publicação desta Portaria, dará
inicio à execução do serviço ora per-
mitido, após requerer ao DENTEL a
vistoria das instalações e conseqüen-
te emissão da licença de funciona-
mento.

O não atendimento el.0 prazo esta-
belecido itualicará em ser tornada.
Insubsisteme a presente Portaria. —
João VictariO Ptureto Neto — Diretor
da Divisão de Engenharia do 	
DENTEL em exercício.

(tirq 47,570 — 13.12.68 — NCr$ 21,00);

DEPARTAMENTO
DOS CORREIOS E TELÉGRAFOS

Gabinete do Diretor-Geral
..PORTARIA DE .12 DE DEZEMBRO

DE 1968
O Diretor-Geral do Departamento

dos Correios e Telégrafos, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 106,
incisos 18 e 41, do Decreto no 51.902
de 19 de heril de 1963, resolve

No 2.311 — Delegar competência a
Manoel .laraeileiro Júnior ocupante do
cargo em comissão símbolo 6-C, de
Diretor Regional das Corr-eios e Telé-
grafos em Juiz de Fora, para, na for-
ma do que dispõe o art. 29 da Porta-
ria no 991 de 4 de junta) de 1968, ce-
lebrar convênios com as Prefeituras
Municipais. Interessadas na criaçan
de Postos de Correios em localidades
que não disponham de serviço' postal,
atendidas as condições estabelecldasi
no referido diploma legal. — Rubens
Rosado Teuen-a.

Diretoria de Correios
PORTARIA DE 26 DE NOVEMBRO,

DE 1968
, O Diretor de Correios, usando das
atribuições que lhe confere o art. 107,

Proc. no 20.084- 66.
(N O 47.388 — 12.12.68 — NCr$ 22,00)
PORTARIA DE 26 DE NOVEMBRO!

DE 1968
O Diretor da Divisão de Engenha-

ria do Departamento Naci on a 1 de
Telecomuniéações, no uso da compe-
tência que, com fundamento na Re-
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Item 1 do Decreto n9 51.902 de 19 de
abril e 1963, combinado com o Item

lei ra "b" do ato delegatório de»
cenho • Diretor Geral consubstanciado

pela Portaria n9 1.020, de 22 de maio
de 1967, yesolve

N9 2.201 — Determinar que a cor-
respondência oficial oriunda do Po-

'der Judiciário e que por sua natureza

deva o remetente ter imediato sonhe-
cimento da impastibilidode de sua en-
trega ao destinatário geia restituida
Imediatamente co remetente, cinde
que este faça constar no anverso da k

sObrecarta ou seguintes dizeres, ater.,,
vós de carimbo: "Não Cendo põt..%141
a entrega exn destinatário, restitui •.'
remetente imediatamente". — Pát#
de Paula e Silva Saldanha.

•••n•n
	 -41

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL:

ATO N9 176 — DE 31 DE OUTUBRO DE 1968
C Presidente do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, ' usando da

atritfi iça° que Me confere o artigo n 9 71, item II, do Decreto-lei n9 200,
de 21 de fevereiro de 1967, e de acôrdo com o disposto no artigo 6 9

'
 para-

grafc único da Lei n9 5.373, de 6 de dezembro de l96',, resolve alterar o

quadro de detalhamento doa projetos e atividades dem dotacties ofgailleM
tarjas consignadas no Bubanexo 4.07.01 da Lei citada, segundo o ezquenio
de demonstração analítica constante da Tabela anexa.

Brasília, 31 de outubro de 1968. — Desembargador Joaquim do .Sotra..t
rveto, Presidente do Tribunal.

AIRERAÇÃO DO QUADRO DE DETALHAMENTO D4W DESPESAS DE ACORDO CONLO.ARR. 69p,24BÃGBAF0 4kI00 # DA itha. 5 373
ME 6 DE mezEnno MB 1 967.

- ANEXO 4 ...PODER-JUDIOLiain
:MANEM 4.07401 TRIBUNAL DE .JUSTIU'DO *DISTRITO ~AL

C.ATEGORVA

3.0.0.0 - DESPESAS CORRENTES
3.1.0.0 . DESPESAS DE CUSTEIO
3.1.1.0 -.PESSOAL
3.1.1.1 - PESSOAL CIVIL.

01.00 . Vencimentos e vantagens fixas
.01.01 . Vencimentos

Magistrados a'Serventuírloe da Justiça do ME
e,don Tarriterion (Lei 5 368/67) 	 	 825.000

2) Funcionários da Secretaria . e da.Corregedoria
-,	 do Tribunal 	 • 	 	 1493.260

01:05 OratifiCaç go de Unge  °	 4.800

,01.08 Gratifícaçg o adicional pgr tempo de serviço
Magletrades e.Serventuerion do DP e dos Ter-
ritorloa (Mel 5 368/67) 	 	 123420

2) Funcionários da Secretaria e da Corregedoria
do Tribunal 	 	 211.500_

01.09 0 GratificaçZo Pelo aura:cio em regime de tempo
lategral e dedicaçao exclusiva 	 	 63.700	 :63.700

0143 m Gratificaç go de . representaç;o 	 	 ..420	 420

.

855.000

19130.260
4.800

.1e.120
211.60(:),

01.15 0 Absorg .go W .
a) Magistrados e Serventuírion do. DP 	 . . „

	

147.100

•	
, Funcionorios de Secretaria e da Correged:nc:

do Tribunal

	

113.000	
'147.100

1)
2) Gratificou° especial.de nível uniyersitario	 5.600	 11;:(6tig
3 Gratificaçao aos Juizes dos Territories pelo

efetivo exercicio do cargo (art. 12 do Decre-
to-lei 113/67) .	 37.000 45.000

Total de 3.1.1.1 .. 01.00 	  

, 02.00 4espeeas variclvela'com pessoal civil
02.01 . Ajuda de custo
02,024.Diiirlas	

15:000
•	

19.D00

Hirt. 135, da 13i 1 711, de 28-10-52 * 	 	 6.000
366.000 357:000

2
1) Dei 4 019, de 20./2-61 	

5.000
'02.03 . Sábstituiçiies 	 	 40.000	 40.000
02.04 . Gratificaçgo pela prestaçgo de serviço extraordi 

1	 vario 	 à 	 	 4.900	 4.900

	

02,05 . Oratiricaç go pela Representaç go de Gabinete 4001* 41.000	 35.000
.02.09 • Pessoal EMDisponibilidade 	 	 76:100 88.100
02.11 « Salário de Pessoal Tmorário *101/ 	 	 30.000	 43000

Total de 3.1.1.1 .. 02.00 	  

2.724.500

582.000

I••••••••••n••n•••••n••n••••••••nn••

T. J. .	 — Seção de Orçament2, era 31 .le outubro de 190 8. -- Afaria flnielia Vieira Willington, Chefe.
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i'.11U1STÉRIO DA JUSTICA 	 —

Departamento de Polícia t 
TERMOS DE CONTRATO de Brasula — Distrito Feaeral, em 13

dezembro- de 1968. — Peio elalek
Gen. José Eretas CuAtirtino —
retor-Geral. — Pela "-Fornecer-p.a.'

dos serviços recebendo a 'Fornece-
dom" O valor ates serviços executados.

Fed:ral
rentrato de Emprietada G-tobaL que

entre si fa....zri o Departamento de
Polícia FLderal — "DPF" — e a
firma Inbelsa — lnditsttia Brasi-
leira de Eletricidade S.A., na pinta
abaixo:
O Departauiento de Policia Federaik

eDPF", com sede em Brásilla —
'Diestrito Federal, instalado no Edifa
cio do Banco Nacional ao Desenvol-
vimento Económico — Setor Ban-
cário Sul subordinado ao Ministério
daa Justiça na forma do artigo pri-
meiro da Lei 11.V 4.483, de le de no-
vembro de 1964, neste Ato designado
simplesmente "DPF" e representado
pelo seu Diretor-Geral — José Bre.-
tas Cupertino, brasileiro, Ja3árlo, Ge-
neral do Exército, residente e acuai-
ciando em Brasitia — Disatto Fe-
deral e a firma Inbelsa — Industria
Brasileira de Eletricidade S.A. esta-
belecida a Avenida W-2, Quadra
512.B loja 10, em Brasilia — Distrito
Federal, neste Ato designada simples-
mente "Fornecedora" e .eareareitada
pelo seu Procurador Senhor Joaquim
José Ribeiro brasileiro, casado Ge-
rente Administrativo da S.A. Philips
do Broma residente e doniiciliano
nesta Capital Federal peto presente
Instrumento, tendo em vista o resul-
tado da Tomada de Preços número
24-68-C. .0 de 21.X1a68 riernotogada
pela Comissao Permanente de em-
correncias em Ata de 12.XI/.68 têm
entre si justo e avençado o Forne-
cimento e Inetalação pala 'Fornece-
dora" para o "DPF", dos equipamen-
tos do algema de Sonorizaeao e Co-
murileaçab destinados ao Restau-
rante do Departamento de Policia
Federal, de conformidade 20M o texto
do Edital de Tomada de Pree es nú-
mero 24-68-CPC e as Clausulas e
Condições seguintes:

Primeira — Objeto do Contrato —
A "Fornecedora" neste Ato via des-
te Instrumento, se obriga e se cem-
promete a Fornecer e Instai-ar para o
"DPF" os equipamentos cio Sistema
de Sonorizaçao e Comunicação, aes-
tinados ao Restaurante cio Departa
mento de Policia Federal em Bra-
silia — Distrito Federal na turma
dos Projetos, Detalhes e Eepecifica-
ções fornecidos pelo ilirvIço de
Obras do - "DPF" os quais passarao
a fazer parte integrante deste Con-
trato como se nele transcritas hou-
vessem sido.

Segunda — Preços e Forma de Pa-
gamento — O "DPF" se obriga e se
compromete a pagar a 'Fornecedora,"
pelos Fornecimento e Instalaçâo dos
equipamentos Objeto deste Contrate,
o preço global de NCrel 16 4G0,21 (de-
. zesseis mil ,quatrocentos e sessenta
cruzeiros novos e vinte g hum centa-
vos) importância esta que será Paga
dentro de 30 (trinta) dias a contar da
data da entrega do Sistema insta-
lado e em funcionamento . mediarne
visto do Chefe do Serviço de Obras
do "DPF".

Terceira — Despesas — Tôdas as
Despesas com a execução dos eervi-
ços Objeto deste Contrato, correrão
por conta da "Fornecedora' , e no
preço avençado na Cláusula Segunda,
inclusive material, mão cie bras es-
pecializada ou não seguros em gerai,
equipamentos ferramentas, trans-
portes, encargos da .egisalçao social
trabalhista previdenciária e de infor-
túnio do trabalho, bem como os re-
sultados de fenômenos da natureza
ou de atos de terceiros, sem que lhes
caiba, em qualquer caso direito re-
gressivo em relação ao • DP.e" .

Quarta — Reajustamento — Os
oferecidos e •onstantes da

proposta da "Fornecedora" ntto ao-

frerão Reajustamento salvo os pie-
vistos em Lei.

Qzrinta — Prazo, Prorrogações e
aultas — A "Fornecedora" se obriga
a iniciar a execução dm . serviços,
Objeto do presente Contrato, dentre
da prazo de 30 (trinta) dias, conta-
dos da data do Empenem, obedecida
a programação feita peia Firma Em-
preiteira dos serviços ae reparos e
adaptações do Prédio ao Restau-
rante, constantes da Tomada de
Preços nY 20-68-CPC, de 12 de no-
vembro de 1958 comprameaendo-se a
conclui-los, totalmente, no prazo de
150 (cento e cinquenta) dias conse-
cutivos, contados a partir da data do
referido Empenho.

§ 1•9 Os prazos para inicio e con-
clusão dos , serviços poderão ser pror-
rogados a requerimento da "Forne-
cedora", cujo atendimento ficará a
exclusivo critério do Diretor-Gerai
do "DPF" ouvido o Serviço de Obras,
mas apenas nos seguintes casos:

a) Ordem escrita do Diretor-Gemi
do "DP?" para paralisar ou restrin-
gir a execução dos trabaam no in-.
terêsse da actministraçao; e

b) Falta de elementos técnicos pa-
ra a execução dos traoalnos quando
o fornecimento deles couber ao
"DPF".

§ 2.9 Os prazos a serem prorrogados.
desde -que aceitas as aiegaçaias como
procedentes peio "DPF" o será° pelo
tempo em que durar a onessaa

§ 3.9 A "Forneceaora" isca sujeita
ainda mais e desde já, as seguintes
multas contratuais:

a) Sera aplicada a mura de ..
Ner$ 50,00 (cinquenta cruzeiros no-
vos) por infração de quaaluer Clau-
sula Contratual e no dahra desse va-
lor no caso de reincidência cama mes-
ma falta.

b) No caso de nao ser a.unprido o
andamento previsto no Cr:amuamo,
Finco-Financeiro apteeentiam peia
"Fornecedora" nem abeseeldas as
especificações técnicas do projeto,
nem as constantes cias Normas Téc-
nicas da A.B.N.T., a "Furne.cedorea
fica sujeita a multa de NCra 5,00
(cinco cruzeiros novos) por dia ex-
cedente.

o As multas deverão ser recolhi-
das no prazo de 48 ( qaarenta e oito)
horas da data da notificação respec-
tiva diretamente na resauraria do
"DPF".'

§ 43 A Juizo do Diretor-Geral do
"DPF" e em face da gravidade da
falta cometida pela "Fornecedora",
na execuçã do Contrato, pedem ser
ainda aplicadas as penalickades pre-
vistas nos itens 11 e III do aitigo
136 do Decreto-lei ri.' 200, de 25 de
fevereiro de 1967.
Sexta Caução — A "Farnece-

dera" Se obriga para assinatura e
validade do presente hm:lamento a
recolher na Tesouraria do "DPF" ate
a data mareada para assinatura do
mesmo, importancia em moeda cor-
rente ou titulos da divida pública,
correspondente ao valor de 1% (um
por cento) do total a ser empregado.

Parágrafo /Mico — A Caução po-
derá ser levantada a requerimento
da "F'otnecerlora", após deemaidos 30
(trinta) dias do receoimente ai to-
dos os serviços e lavrado o eompe-
tente "Termo de Recebimento" por
uma Comissito designada para esse
fina pelo Diretor-Geral do "DPF".
Em caso de rescisao do Contrato e
interrupção dos serviços, nao será
devolvida a Cauçáo a menos que a
Rescisão e a paralização dos serviços
decorra de acordo com o "DPI9".
• Sétima — Rescisão — Este Con-

trato poderá ser Rescindido por mú-
tuo' acordo atendida a conveniência

Parágraf único — Cabem Rescisão
deste Contrat Por iniciativa do
aDPF", independentemente de inter-
pelação judicial sem que a "Foane-
cedora" tenha direito a Indenização
a qualquer titulo e ainda com a
peraa tato,/ da Caução quando a For-
necedbra":

a) Não cumprir quaisquer elas obri-
gações no presente instrumento;

Nao recolher qua:quer multa
dentro cio prazo estipulacm;

c) incorrer em multas por mais de
duas vezes;

d) Falir; e
e) Transferir a terceiros no todo

eu em parte, os serviços Objeto do
presente Contrato sem prévia auto-
rizaçã por escrito, do -DPF".

Oitava — Recebimento dos Servi-
ços e Responsabilidade — O "DPF"
see considerara toralmeire concluicias
os serviços Objeto do presente Con-
trato após a lavratura do competente
"Termo de Recebimeneo" per Comis-
são designada para esse fina pelo
Diretor-Gerai do "DPF", por indica-
çáo do Diretor da Divisa, de Admi-
nistraçao do "DPF".

Parágrafo único	 A "Fornece-
dora" se obriga a responaer pela ban
qualidade perfeição solidez, segu-
rança, funcionamento aos equipa-
mentos Objeto do premme Centrato,
Indenieando o "DPIa' per qualquer
prejuizo nos termos da .egislaçáo em
vigor reservando-se a última o di-
reito de fiscalizar sua exectiçao atra-
vés elo Serviço de Obras a.) qual a
"Fornecedora" se compromete a pres-
tar com exaticlao e presteza todos es
esclarecimentos solicitados.

Nona — Exccuçao .lo Con"rato —
A execução do presenee Contrato
dar-se-a atraras do Serviço de Obras
do "DPF" e sob sua tiscalizeçao,
observados, a Lei e os Reaulamentea
em vigor,

Décima — Do Contrato e C-)s RP-
cursos — O valor do pres.:174e Con-
trato é fixado em NCra 16.450.21
(dezesseis mil, quatrocentos e ses
senta cruzeiros novos e vinte e fuso
centavos) correndo as despesas a
cargo do Departamento de Policia
Federal a conta do Orçamento Ge-
ral da União para 1968, Lei n.9 5.373.
de 16.12.67 -- Diário . Oficial de 18
de dezembro de 1967 na seguinte
classificação:

4.000 — Despela de Capital.
4.100 — Investimentos.

— Equipamentos e Insta-
lações

4.1.4.0 — ' Material Perman ente.
Projeto: 1-1.613 — Ree.quipamento

do Departamento na forma no Em-
penho n.9 1.943-68 de 14.X.11.68.

Décima Primeira — Do Fôro —
Fica eleito o Fôro de Brunia —
Distrito Federal Par adirimi.- qual-
quer dúvida oriunda do cumprimento
do presente Contrato, com expressa
renancia, pelas partes contratantes,
de qualquer outro que tenham ou
venham a ter, por privilegiada co es-
pecai que seja.

E por estarem assim Justas e Con-
tratadas mandaram que lhes prepa-
rassem este Instrumento em 7 (sete)
vias de igual teor par aum só efeito,
sem rasuras ou emendas, que depois
de lido e achado conforme, vai asW-
nado pelas partes contratantes e
duas testemunhas para que produza
seus jurídicos e legais ' efeitos, com-prometendo-se a partes a cumprir e
a fazer cumprir o presen te Contrato
tão inteiro e fielmente como nele se
contém, em textos as suas Cláusulas
e Condições por si e por seus suces-
sores, dando-se sempre por firme,
bom e valioso em Juizo ou fora dele.

Joaquim José Rtbe.ro — Procuranor.
Teetemunhas: Antonio £tet es

Cautivao — Cl:Cot:tiro Fortes Flo-
res.
(NY 2.761 — a6-12-68	 NCra 1120())
Contrato de empreitada global que en-

tre si fezern o Departamento de Po-
lícia Frderal — "DPF:' — e a fi.'tia
LJaI Yienna Indititria e Coriércio
de Móveis Ltda., na forma abeiro:
C Departamento de Polícia Federal,

"F)laF" com sede em Brasília — Dia-
tato Federal, instalado no Edil seio
do Banco Nacional do Desenvolvimen-
to Ecancimico — Setor Bancário Sul,
subordinado ao Ministério da Justi-
ça, na forma do artigo primeiro da
Lei n3 4.483, de 16 de novembro de
1964, neste ato designado simples-
mente "DPF" e representado pelo seu
Diretor-Geral — José Bretas Cuperti-
no, brasileiro, casado, General do
Exércieo, residente e domiciliado em
Brasília — Distrito Federal, e a iiima
Leal Violino. Indústria e Comérc:o de
Móveis Ltda, estabelecida no Setor
de Indústria e Abastecimento, Trecho
3, Lotes 1345-1355, em Brasília -- Dis-
trito Federal, neste ato designada sim-,
plesmente "Empreite_ra" e represen-
tada pelo senhor Jairo Therezinho
Leal Viarna, brasileiro, casado, inclus-
rital, reradente e domiciliado nesta
Capital Federal, pelo' presente ins-
trumento, tendo em vista o reeuttedo
da Tomada de Preços n.9 21-68-CPC,
de 14.11.68, homologeda pela Cera- -
são Permanente de Concorrência:a em
ata de 9-XI-63, têm entre si Peto
avençado a axe-ação pela "Emerel-
teir.s" para o "DPF"

'
 tob o re2:21.3

de emareite.da global, dos s--aaaça; de
reparos e acleateaSes dos Pata; de
Aasisténcla e Szeurença das Entre-
quadras 108-308-Sul, Quadra 7011
A. aa-4 e Entrequadra 204-101-Nor-
te, destinadas ao Instituto Nacional
cie Idertilicação e o Piaeto de Assis-
tênea e Segurança da Entregue:ira
212-e12 -Sul, destinado à Dele-atche de
Entorpecentes da Policia Federal de
Investigaçaas, do Departamento de
Polícia I -tderal, de conformidade cem
a texto do Edital de Tomada de Pre-
ços na 21-e8-CPC„ e as cláusulas e
condições seguintes:

Primeira — Objeto do Contrato -
A "Empreiteira" neste ato, via dêste
instrumento, se obriaa e se compro-
mete a executar para o alaPF", sob o
regime de empreitada global, os ser-
viços de reparos e adaptações doa Pos-
tes de Assistência e Seguraaça das
Entrequadras 108-30e-Sul, Quadra 706
— Av, W-4 e Entrequadra 204-404-
Norte, destinados ao Instituto Nacio-
nal de Identificação e o Peat° de
Assistência e Segurança da Entrequa-
quadra 212-412-Sul, destinado à De-
legacia de Entorpecentes da Policia
Federal de Investigações, constantes
dos Anexos 1 e II da Proposta da
"Empreiteira", julgada em 9-XII-68,
pela Comissão Permanente de Con-
corrências do Departamento de Polí-
cia Federal, em Brasília — Distrito
Federal, na forma dos projetos de ar-
quitetura, das plantas de execução dos •
detalhes construtivos e de esquadrias,
das especificações e dos projetos de
instalações elétricas e hidráulicas, for-
necidos pelo Serviço de Obras, os
quais passarão a fazer parte inte-
grante dêste Contrato, como se nele
transcrito houvessem sido.

Segunda — Preços e forma de pa-
gamento. — O "DPF" se obriga e se
compromete a pagar à "Empreiteira"
pelos serviços objeto deste Contrato,
o preço global de NCra 244.511,59 (du-
untos e vinte e quatro mil, quinhen-
tos e onze cruzeiros novos e cinqüen-
ta e nove centavos), importância esta
que Para paga contra faturamentos
quinzenais, conforme aironOgrama
sico Financeiro apresentado pela "Era-

1
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arcaica:a obedecidos os pereci-tilais ;
executas. s de acôrdo com o anda-;
Mento d s etapas cumpridas, median-
te visto lo Chefe do Serviço de Obras
do "DP '".

Paráel lio único. O valor exato dos'
rerviços programados para caea, pe-
ríodo a :a determinado à ViE.da dos
preços t nitários e parciais, constan-
tes da iroposta da "Empreiteira" e
do Cron grama Físico-Financeiro ela-
borado i ela "Empreiteira" e aprovado
pelo Sei viço de Obras, órgão exe-
cuttor d ) Contrato, fazendo o mesmo,
parte h tegrante do presente instru-'
mento, ndependentemente de trans-
crição,

Tercei 'a — Despesas — Tôdas es
despesa com a execução dos serviços
empreit aos, objeto dêste Contrato,
correra( por conta da "Empreiteira"
o no pi iço avençado na Cláusula Se-
gunda, nclusive material, mão de obra
especia' zada ou não, seguros em ge-
gal, eqt pamentos, ferramentas, trans-
portes, encargos da legislação social
trabalh sta, previdenciária e de infor-
túnio ) trabalho, bem como os resul-
tados e fenômenos da natureza ou
de atos de terceiros, sem que lhes-trai-
ba, em qualquer caso, direito regres-
sivo er relação ao "DPF".

Que: ,a — Reajustamento — Os
preços oferecidos e constantes da pro-
posta 4 a "Empreiteira" não sofrerão
reajus: :mento de qualquer natureza,
salvo ( 3 previstos em Lei.

Pert ;rafo único. No caso de reajus-
ta= o, o mesmo serà calculado se-

.	 — Io
gundo a fórmula R = 0,9 

• Io
Lei	 ' 4.370.

Qui ta — Prazos, prorrogaçjes e
multa — A "Empreiteira" se obriga
a inic ar a execução dos serviços ob-
jeto (O Empenho, comprometendo-se
a cos era-los totalmente no prazo de
120 (' ento e vinte) dias consecutivos,
conta los a partir da data do referido
Empc ho.

§ 1 9 Os prazos para início e con-
clusa , dos serviços poderão ser prcr-,
rogar as a requerimento da "Emprei-
teira , cujo atendimento ficará a ex.1
clush o critério do Diretor-Geral do
"DPI ", ouvido o Serviço de Obras,
mas nomes nos seguintes casos:

a) falta d.e material especifico na
proa ;

b) período excepcional de chuvas;
c) ordem escrita do Diretor-Geral

cio " aPF" para paralisar os restem-
gir t execução dos trabalhos no inte-
ress( da administração; e

d) falta de elementos técnicos para
a e> icução dos trabalhos quando o
forn cimento dêles couber ao "DPF".

§ L9 Os prazos a serem prorroga-
dos, desde que aceitas as aleeaçcies
com procedentes pelo "DPF", o se-
rão pelo tempo que durar a omissão
alia ida.

1 3.9 A "Empreiteira" fica, sujeita
aire a mais e desde já, às seguintes
mu; as contratuais:

a será aplicada a multa de ....
NC: 3 50,00 (cinqüenta cruzeiros no-
vos por infração de qualquer cláu-
nua contratual e no dôbro dêsse. va-
lor no caso de reincidênr'e numa
me ma falta;

no caso de não ser cumprido o
an emento previsto no cronograma
fia :o-financeiro apresentado, nem
ob( lecidas as • especificações técnicas
do projeto, nem as constantes das
No mas Técnicas da A.B N.T., a
"E npreiteira" fica sujeita à multa de
NC r$ 8,00 (cinco cruzeiros novos) por
dit excedente;

( ) as multas deverão ser recolhidas
no prazo de 48 (quarenta e oito ho-
ra da data da notificação reapecti-
va diretamente na Tesouraria do
"E PF".

4.9 A juízo do Diretor-Geral do
"1 PF" em face da gravidade da fal-
ta cometida pela "Empreiteira", na
ox icução do Contrato, podem ser apli-
ca laS as penalidades previstas nos

itens II e III do
crate-Lei na 200, de 25 de fevereiro
de 1967.

Sexta -- Caução. — A "Empreitei-
ra" se obriga, para assinatura e vali-
dade do presente instrumento, a re-
colher na Tesouraria do "EliPF", até a
data mercada para asssinatura do
mamo, importância em moeda cor-
rente ou títulos da &sada pública,
correspendente ao valor de 1% (um
por edito) do total a ser empregado.

Parágrafo único. A caução poderá
ser levantada a requerimento da Em-
preiteira'' após decorridos 30 (trinta)
dias do recebimento de todos os ser-
viços e lavrado o competente "Termo
de Recebimento", por uma Comissão
designada para êsse fim, pelo Dire-
tor-Geral do "DPF". Em caso de res-
cisão do contrato e interrupção dos
serviços, não será devolvida a caução,
a menos que a rescisão e a paralisa-
ção dcs serviços decorra de acôrdo com
o "DPF".

Sétima — Rescisão — Êste Contra,.
to poderá ser rescindido por mútuo
acôrdo, atendida a conveniência dos
serviços, recebendo a "Empreiteira" o
valor dos serviços executados.

Parágrafo único. Caberá resciaão
dêste Contrato por iniciativa do
"DPF", independentemente de inter-
pelaçâo judicial sem que a "Emprei-
teira" tenha direito a indenização a
qualquer titulo e ainda com a per-
da total da Caução, quando a "Em-
preiteira":

a) não cumprir quaisquer das obri-
gapões do presente instrumento;

b) não recolher qualquer multa
dentro do prazo estipulado;

c) incorrer em multas por mais de
duas vêzes;

d) falir; e
e) transferir a terceiras, no todo ou

em parte, os serviços objeto do pre-
sente Contrato, sem prévia autoriza-
çao por escrito do "DPF".

Oitava — Recebimento dos serviços
e responsabilidade — O "DPF" a só
considerará totalmente concluídos os
serviços objeto do presente Contrato
após a Iavratura do competente "TU-
mo de Recebimento" por Comissão de-
signada para êsse fim, pelo Diretor-
Geral do "DPI"' motivado por reque-
rimento da "Empreiteira" e no prazo
máximo de 30 (trinta) dias da data
da entrada do requerimento no Ser-
viço de Obras do "DPF".

Parágrafo único. A "Empreiteira"
se obriga a responder pela boa quali-
dade, perfeição, solidez, segurança e
funcionamento dos serviços objeto do
presente Contrato, indenizando o
"DPF" por qualquer prejuízo nos tare
mas da legislação em vigor, reservan-
do-se à última o direito de fiscalizar
'sua execução através do seu Serviço
de Obras, ao qual a "Empreiteira" se
compromete a prestar, cem exatidão
e presteza todos os esclarecimentos so-
licitados.

Nona — Execução do Contrato —
A execução do presente Contrato dar-
se-á através do Serviço de Obras do
"DPF' e sob a sua fiscalização, ob-
servados a Lei e os regulamentos em
vigor.

Décima — Do Cortes:o a dos Re
-cursos — O va'or do presente Con-

trato é fixado cm NCr8 224.511,59
(duzentos e vinte e quatro mil, qui-
nhentos e onze cruzeiros novos e cin-
quenta e nove centavos), correndo as
despesas a cargo do Departamento de
Policia Federal, à conta do Crédito
Suplementar aberto pelo Decreto nú-
mero 63.787, de 11-XII-68, publicado
no Diário Oficial da União de 12 de
dezembro de 1968. Elemento 3.1.3.0
— Serviços de Terceiros. Programa
230 — Defesa e Seguranca. Subpro-
grama 231 — Administração. Ativida-
de 2-1610 — Coordenaçao do Policia-
mento Federal, na forma do Empe-
nho na 1951, de 13-XII-68.

Décima Primeira — Do Fôro — Fica
eleito o Fôro de Brasília. Distrito Fe-
deral, para dirimir qualquer dúvida

oriunda do cumprimento do presente
contrato, com expressa renúncia, pe-
las partes contratantes, de qualquer
outro que tenha ou venham a ter,
por privilegiado ou especial que seja.

E por estarem assim justas e con-
tratadas, mandaram que lhes prepa-
rassem este instrumento em 7 (sete)
vias de igual teor para Um só efeito
sem rasuras ou emendas, que depois
de lido e achado conforme, vai assi-
nado pelas partes contratantes e duas
testemunhas, para que produza os

seus jurídicos e legais efeitos, compro-
metendo-se as partes a cumprir e fa-
zer cumprir o presente contrato tão
inteiro e fielmente como 1103 se con-
tém, em tôdas as suas cláusulas .e
condições, por si e por seus sucessores,
dando-se sempre por firme, bom e
valioso em juízo ou fora dêle. — Bra-
sília, 13 de dezembro de 1968. — Gen
José Bretas Cupertino, Diretor-Ge-
ral do "DPF". — Pela "Empreiteira"
Jairo Therezinho Leal Vianna.

Testemunhas: C/Mon/iro Fortes
Flôres — Antônio Estêves Coutinho
(N9 2.764-43 - 19.12.68 - NCr$ 117,00)

TERMO -DE CONTRATO
Têrmo de aditamento ao contrato ce-

lebrado entre o Departamento de
Policia Federal e os arquitetos Jose
Marcos Loureiro Prado, Jaime Ler..
ner e Domingos Henrique Bonges-
tabs, na forma abaixo:

Aos 10 (dez) dias do mês de dezem-
bro de mil novecentos e sessenta e
oito, no Gabinete do Diretor-Geral do
Departamento de Policia Iseaesal,
presente os Arquitetos José Marcou
Loureiro Prado, Jaime Lerner e Do-
mingos Henrique Bongestabs, bra.si-

leiros casados, residentes e domicilia-
dos na cidade de Curitiba, Capital do
Estado do Paraná, doravante designa-
dos Arquiteto e o Generic' José
Bretas CupertinO, brasileiro, casado
residente e domiciliado em Brasília-
Distrito Federal, representado na qua_
'idade de seu Diretor-Geral o Depar-
tamento de Policia Federal (DPF),
doravante designado sim elesmen te
Departamento, com sede no setor
Bancário Sul, em Brasilia — Distrito
Federal, na conformidade do dispcato
na cláusula segunda parágrafo quar-
to, do Contrato celebrado entre o De-
partamento e o Arquiteto em sete de
abril de mil novecentos e sessenta e
sete, publicado no Diário Oficia/ de
27 (vinte e sete), de abril de 1967
(mil novecentos e sessenta e oete),
pelo presente instrumento resolvem
editar ao Contrato firmado entre as
partes em sua cláusula segunda, Pa
rágraf o terceiro, o qual passa a ter
a seguinte redação:

Cláusula Primeira — (Sca•mclaN:
Parágrafo terceiro — A parcela de
NerS 28.650,00 (vinte oito mil seis-
centos e cinquenta cruzeiros noves),
correspondente à fiscalizaçeo arcrotea
tônica do Projeto será paga de uma
só vez,- a partir do 1 9 (primeiro) dia,
após o inicio da execução do projeto,
ficando o Arquiteto obrigado a Peca_
lizar, sem reajuste até a conclusão das
cbras.

Cláusula Terceira — O pre-s ente
Termo Aditivo será publicado no
Diário O [temi da União e eo se tor-
nará efetivo após sua puí:acara°

E, achando-se assim justas e con-
validas, mandaram que se ales pre-
parasse em 7 (s4e) via , aí!
teor para um só efeito o qual destas
de lido e achado conforme na presen-
ça das duas testemunhas, ao tim no-
meadas, vai por todos assinada .sera
que produza seus jurídicos e leras
efeitos obrigandoese os contratansea,
por si e seus sucessores, a cumprir e
fazer cumprir o contrato mencionado
cem as modificações resultantes ao
presente editivo, em terloa os seus ter-

moo, caía:aulas o condições tão Intei-
ro e fielmente como nele se centeal
fazendo o presente Instrumento sem-
pre firme, bom e valiosos em qualquer
tempo, em juízo ou fora uêle.

Pelo Departamento: General Jon;
Bretas Cupertíno.

Pelo Arquiteto: José !áureos Leu-
retro Prado — Jaime Lemes — Do-
mingos Henrique Bongestabs.

Testemunhas: — Clodomiro Frotes
Flôres — Austregesilo Moreira Catun-
da,
(N9 2.766-B — 19-2-68 — Ner$ 22.00);

MINISTÉRIO
,JA AGRICULTURA

Aabinete do Ministro

Têrmo Aditivo ao Contrato celebrado
entre o MYnistério da Agricultura
e a Associaçáo dos Criadores do
Gado Jersey.
Aos dezesseis dia sdo mês de de-

zembro de 1968, presentes no Gabi-
nete do Senhor Ministro da Agricul-
tura, o Sr. Dr. Ivo Arzua Pereira,
tiular da Pasta da Agricultura e o
Sr. Euclides Aranha Netto, por pare
te da Associação de Criadores de Gra-
do Jersey, conforme nabilitaçáo que
exibiu, resolveram o presente Termo
Aditivo que retifica e ratifica todas
as cláusulas do contrato originário
celebrado no da 20 de novembro de
1967" e altera a cláusula terceira que
passará a ter a seeuinte redaçao:

Cláusula Primeira — Para a exe-
cução deste contrato, o Ministério da
Agricultura contribuirá, para cober-
tura das despesas realizadas no exer-
cica) de 1968, com a importancia de
NCr$ 20.000,00 % vinte mil cruzeiros
novos), oriundos do Fundo Federal
Aglopccuario, a conta da rubrica Res-
tos a Pagar, do Orçarriento-Programa
de 1967, Projeto 03.1.0675 — Revenda
de Material Agrícola, nos termos do
Projeto FFAP 152-68. : .s exe.rciciot
subseqüentes, pelos recursos do mes-
mo IFAP ou por outro item da re-
ceita da União.

Parjágrafo único.	 A contratante
dará recibo ao Executor do Projeto
e achado conforme, vai assinado pe-
de dezembro de 1968, adotando, era
tal sentido, a mecanica utilizada nos
processos de "subvenções e auxiiios".

Clausula Segunda — Continuam en
vigor tôdas as demais clausulas cio
contrato originario não alteradas por
este Termo Acileivo.

E, para firmeza e validade do que
ficou estipulado, lavrou-se o presente
Termo Aditivo, o qual depois de lido
a achado ccrtiorme ,vai asanado pe-

. :as testernunbaa instiumen aulas, Ul
ses Cansançáo Acatei 1lho, Enge-
nheiro Agrónomo nivel 21 -B e Ur-
eula Lu.za, Hoffmann, Assessora Ad-
ministrativa 4-F Mese:ida, respecti-
vamente Chefe da Seçao de Ananins
de Grande Porte do D.P.A.
GEAPE) e Auxil ar do D.D.I.A.
(EPA) — Raymundo Bruno Mera-
g. — Euclides Aranha Nevo.
Testemunhas: Uliws	 itsancao

Acioti Filho. — Urçzt:a LW-:a Hoff-
mann.

,
entre o Miwsterie da Agncultrra e
a Assoc.'açáo Bra .;:tieira cl2 Criado-
res de Gado Griern.sey.

Aes dezesseis d'as do mes da de-
zembro da 1968, eras tiles no C:aoi-
neta do Senhor Isaressro cia Aerietn-
tura, o Dr. Ivo Amua Pereira, t tu-
:ar da Pasta da Asectutura e o Se-
nhor Gabriel Luz Junqueira Pearas
Por parte ea Assoe acae Brasileira de
Sriadores de Gado Guernsey, confor-
me habilitação que exilam resolveram
assínar o presien.e Termo Aditivo que
retifica e ratitca todas as cláusulas
do contrato originário, celebrado no
dia 27 de novembro de 1867 e altera

artigo 136 do De-

Clauszaa Segunda — Ficam regat-
eada s s deei s	cl J3/2	 ,	 -
n Contrato firmado es7 R,.

(N	 —abril de mil novecentos e eess nua 	 9 2.751 B	 18.12 68 — NCr$ 25 000)
e sete.	 TTrmo Adi''-	 C"	 f
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1planada dos Ministérios, nesta Ca- cesso n• 1V1P- 415.083-68. — Glauca
pitai, para prestar depoimento 8(1- Vaz Torres, Secretário.
bre os fatos relacionados com o Pro-	 (Dias: 19, 20 e 23-12-61;).

SOCie.- IDADES

Secunda-feira 23,

a cláusula terceira que passará, a ter
a seguinte redação:

Cláusula Primeira — Para 'a exe-
cução dêste contrato, o Ministério cia
Agricultura contribuirá, para cobertu-
ra das despesas realizadas no exer-
cícios de 1968, com a importância de
NCr$ 12.000,00 (doze mil cruzeiros
nova), oriundos do Fundo Federal
Agropecuário, à conta da rubrica Res-
tos a Pagar, do Orçamento-Programa
de 1967, Projeto 03.1.0675 — Revenda
de Material Agrícola, nos termos do
Projeto FFAP 152-68. Nos exercícios
subseqüentes, pelos recursos do mes-
mo FFAP ou por outro item da re-
ceita da União.

Parágrafo antcoa A contratante
dará recibo ao Executor do Projeto
e prestará contas ao FFAP, até 31
de dezembro de 1968, adotando, em
tal sentido, a mecânica utilizada nos
processos de "subvenções e auxílios".

Cláusula Segunda — Continuam em
vigor tôdas as demais cláusulas do
contrato originário não alteradas por
este Termo Aditivo.

E, para firmeza e validade do que
ficou estipulado, lavrou-se o presen-
te termo aditivo, o qual depois de
lido e achado conforme, vai assina-
do pelas testemunhas instrumenta-
rias, Ulisses Cansanção Acioli

, Engenheiro-Agrônomo nível 21-B e
Uiçula Luiza Hoffmann, Assessõra
Administrativa 4-F Agregada, respec-
tivamente Chefe da Seção de Animais
de Grande Porte do D.1-.A. (ETA-
GE-EPA) e Auxiliar do, D.D.I.A.
(EPA). — Raymundo Bruno Maru-
sig. — Gabriel Luiz .Junqueira
Pedras.

Testemunhas: — Ulisses Cansanção.
Acioli Filho. — Urçula Luiz Hoff-
mann.
(N9 2.755-B — 18.12.68 — NCr$ 25,00)
Tania Aditivo ao Contrato celebra-

do entre o MinistOrio da Agricul-
tura e a Associação Riograndense
de Criadores de Ovinos (A.R.C.0.).
Aos dezoito dias do mês de dezem-

bro de 1968, presentes no Gabinete
do Senhor Ministro da Agricultura,
o Dr. Ivo Arzua Pereira, titular da

P,RESIDÊNCIA JA REPUBLICA

Departamento Administrativo
do Pessoal Civil

Divisão de Seleção
e Aperfeiçoamento

Retificações
Diário Oficial de 6 de dezembro

de 1968
No edital DSA-589, referente ao

concurso de Motorista, do Q.P. cio
Território Federal de Roraima à pá-
gina n y 10.611, la e 2a colunas,

Onde se lê:
15 — Pa — Riberto Corrêa da Silva
— 281,50.

3. Os resultados dos parciais ao
concurso.

Leia-se:
15 — Pa	 Roberto Corrêa da Sil-

va	 281,50.

3. Os resultados parciais do con-
curso.

NUNISTÉRIO DA JUSTIÇA

Departamento de Imprensa
Nacional

Chama-se a atenção dos interes-
sados para o Edital 'de concorrência
pública para fornecimento de refei
ções aos servidores do Departamento
de Imprensa Nacional. em Brasília

Pazes, da Agricultura e o Sr. Roberto
Magalhães Surie, por -parte da Asso-
ciação Riograndease de Criadores de
Ovinos. (ARCO), conforme habilita-
ção que exibiu, resolveram assinar o
presente Têrmo Aditivo que retifica e
ratifica tôdas as cláusulas do con-
trato originário, celebrado. em 3 de
agôsto de 1966, publicado no Diário
Oficial de 10 de agõsto do mesmo
ano e altera a cláusula primeira que
passará a ter a seguinte redação:

Cláusiaa Prãimeira — Para a exe-
cução deste contrato, o Ministério da
Agricultura contribuirá, para cober-
tura das despesas •ealizadas no exer-
cício de 1968, com a importância de
NCr$ 12.000,00 (doze mil cruaelros
novos)', oriundos do Fundo Federal
Agropecuário, à conta da rubrica Res-
tos a Pagar, do' Orçamento-Programa
de 1967, Projeto 03.1.0675 — Reven-
da de ,Material Agrícola, nos têrmos
do Projeto FFAP 152-68. Nos exercí-
cios subseqüentes, pelos recursos do
mesmo FFAP ou por outro item da
receita da União.

Parágrafo único. A contratante
dará recibo ao Executor do Projeto e
prestará contas ao FFAP, até 31 de
dezembro de 1968( adotando, em tal
sentido, a mecânica utilizada nos pro-
cessos dé "subvenções e auxílios%

Cláusula Segunda — Continuam em
vigor tôdas as demais cláusulas do
contrato originário não alteradas por
este Termo Aditivo.

E, para firmeza e validade do que
ficou estipulado, lavrou-se o presente
Termo Aditivo, o qual depois de lido
e achado conforme, vai assinado pe-
las testemunhas instrumentarlas,
Ulisses Cansanção Acioli Filho, En-
genheiro-Agrônomo nível 21-B e Ur-
gula Luiza Hoffmann, Assesora Ad-
ministrativa 4-F Agregada, respecti-
vamente chefe da Seção de Animais
de Grande Porte do D.P.A. (ETAGE-
EPA) e Auxiliar do D.D.I.A. (EPA).

Raymundo Bruno ,,Marussig.
Roberto Magalhães SUrie.

Testemunhas: Ulisses Cansanção
Acioli Filho. — Urçula Luiza Holt-
mann.
(N9 2.753-B — 18.12.68 a- NCrâ$ 19,00)

durante o ano de 1969, batoicado no
Diário Oficial, Seção I, Parte I, de 25
de novembro de 1968, às páginas
r246-47, cientificando 'os de que a

concorrência em questão se realizará
às 14 (quatorze) horas do dia 27
(vinte e sete) de dezembro de mil no-
vecentos e sessenta- e oito (1968). —
Carlos Varjão — Presidente da Co-
missão de Concorrência.

Dias 2-12, 12-12 e 23-12-68).

MINISTÉRIO DA FAZENDA

Departamento do Impiisto
de Renda

Delegacia Regional do ImpOsto
de Renda em Brasília

Distrito Federal
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

De 6rdem do presidente da Comis-
são de Inquérito instituída pela Por-
taria n9 152-68, de 4 de dezembro de
1953, do Delegado Regional do Im-
pessto de Renda em Brasília (DF),
fica o . Senhor Waldyr Machado Ho-
mem, ex-Servidor do Departamento
do Impasto de Renda, Concovado
para, no prazo de 15 (quinze) dias,
a partir da publicação do presente
Edital, a comparecer à Comissão de
Inquérito em causa, insto l ada na
Sala 622 do Ministério da Fazenda,
no 69 andar do Bloco cinéo da Es-

BANCO DOS PROPRIETARIOS S. A.

CERTIDÃO

O Bacharel em Direito Rodrigo Otá-
vio Correia Barbosa Secretário da
Junta Comercial do Estado do Ceaaa,
no uso de suas atribuições legais etc.

Certifica, a requerimento verbal da
parte interessada, que revendo o ar-
quivo desta Junta Comercial, dele
consta sob n9 DO-403-68, por despa-
'cho de 25 de outubro de 1968, o ar-
quivamento do Diário Oficial da União,
edição do dia 16 de outubro de 1968
que publicou a Certiclao do Banco
Central do Brasil aprovando o registro
tro, no Passivo, não Exigivel do Ban-
co dos Proprietários S. A., da impor-
tância de NCr$ 66.101,98 (sessenta e
seis mil cento e hum cruzeiros novos
e noventa e oito centavos), para fu-
tura incorporação ao capital, confor-
me deliberação. pela Assembléia Ge-
ral Extraorttinária de 27 de outubro
de 1967. e) referido é verdade. Dou
fé. Secretaria da Junta Comercial do
Estado do Ceará, aos trinta e num
(31) dias do mês de outubro do ano
de mil novecentos e sessenta e oito
(1968). Eu, Italo  • , Assistente
de Administração R-15, datilografei
e conferi. E eu, Rodriguo Otávio Cor-
feia Barbosa, Secretário, a assino.
R.O.C. Barbosa, Secretário.
(N9 2.732-B — 17-12-68 — NCr$ 10,00)

ANCO DA BAHIA S. A.
CERTIDÃO

-Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, ceraTico que este,
Banco Central do Brasil, por despa-
cho de '5-11-68, exarado no processo
nV 1..039-68 e publicado no Diana Ofi-
cial da União de 11-11-68, aprovou a
incorporaçao do Banco do Povo S. A.
pelo Banco da Bahia S. A. sediados
em Recife (PE) e Salvador (BA), res-
pectivamente , o aumento de seu ca-
pital, de NCr$ 15.000.000,O0 para NCe$
22.000.000,00, e a reforma do art. 39
de seus estautos sociais, em confor-
midade com o deliberado pelas corres-
pondentes assembléias gerais extraor-
dinárias de 16-9 e 31-10-68 e de 26-8
e 29-10-68. E, por ser verdade, eu
Sandra Maria Souza Ximenes, funcio-
nária clêste Banco, lavrei a presente
certidão, que também vai assinada
pelo Chefe da Divisão de Organização
e Autorizações, Sr. Roberto Coutinho
de Gouvêa, em 21-11-68.
(N9 2.735-B — 17-12-68 — NCr$ 9,00)

CASA DE PNEUS ITALIA 5.A.
COMERCIO E INDUSTRIA

CERTIDÃO

Certifico que Casa de Pneus Itália
S. A. Comércio e Indústria arquivou
nesta Divisão sob O TI9 399 (trezentas
'e noventa e nove) por despacnu de
Vinte e dois de fevereiro de mil nove-
centos e sessenta e três, os seus Atos
Constitutivos; assim consubstanciadas;

Ata da Assembléia Geral realizada
em 1 (um) do corrente mês, que ele-
geu os peritos para Avaliação ae
bens; — Ata da Assembléia Geral pe
Constituição, realizada em 11 (onze)
GIO corrente, que aprovou o laudo dos
peritos, os Estatutos Sociais, elegeu a
Diretoria e os membros do Conselho
Fiscal, fixando-lhes a remuneração;
— Boletim de Subscrição; comprovan-
te do depósito bancário cio valor oas
entradas e o pagamento do sêlo por
verba. Do que dou fé. Departamento
Nacional de Registro do Comércio.
Divisão de Registro e Cadastro-Grupo
de Seções do Distrito Federal. Eu,

Eliza Botelho, Oficial de Administra-
ção nivel 12-A, datilografei, conferi e
assino. Elza Botelho. E eu, Alfredo
Costa de Oliveira, Encarregado da Di-
visão de Registro e Cadastro — DF.,
subscrevo e assino. Alfrelo Costa de
Oliveira.
(N9 2.746-3 — 18-12-68 — NCr$ 12,J0),

--
DIREÇÃO S. A. CREDITO, FINAN-

CIAMENTO E INVESTIMENTO
CERTIDÃO

Certifico, em cumprimento ao des-
pacho do Sr. Secretário Geral desta
Junta, exarado em petição selada com
Nen 5,00 estaduais e protocolada sob
n9 5.371-68, que a firma "Direção S.
A. Crédito, Financiamento e Investi-
mentos", com sede em Santos, neete
Estado, tem seus Estatutos Sociais e
demais documentos legais de sua cons-
tituição, devidamente arquivadas nesta
RePartição sob n 9 303.059, por despa-
cho da Junta Comercial em sessão de
7 de outubro de 1965; — Posterior-
mente a referida firma arquivou ali)
n9 388.825, em sessão de 22 de oui,u-
bro de 1968, ata de assembléia geral
extraordinária, realizada em 11 de ju-
nho de 1968, pela qual elevou seu ca-
pital social de NCr$ 640.000,00 (seis-
centos e quarenta hill cruzeiros novos),
para NCr$ 1.080.000,00 (hum milhai)
e oitenta .mil cruzeiros novos), estaria
do anexada a referida ata, a fotocopia
autenticada do Diário Oficial da União
-edição de 27 de agõsto de 1968, que
publicou a Certidão expedida pelo
Banco Central do Brasil, aprovando o
mencionado aumento, do que dou te.
Secretaria da Junta Comercial do Es-
tado de São Paulo, 6 de novembro de
1968. Eu, Anna Cardoso de Souza, e.s-
criturário assistente de administraeao,
escrevi, conferi e assino: Anna Car-
doso de Souza. Eu, Santa de Souza
Queiroz, chefe da Seção de Certidões,
a subscrevo: Santa de Souza Queiroz.
Vista, Perceval Leite Britto, Secrina-
rio Geral:
(N9 2.748-B — 18-12-68 — NCr$ 15,90EDITAIS E AVISOS
SOCREDITO S. A. — CREDITO, 1;1-
NANCIAMENTO E INVESTIMENTO

CERTIDÃO

Para fins de arquivamento no Re-
gistro do Comércio, certifico, na forma
da legislação em vigor, que o Senoor
Gerente de Mercado de Capitais do
Banco Central do Brasil, por despacho
de três de outubro de mil novecentos
e - sessenta e oito, exarado no processo
número A sessenta e oito barra qua-
tro mil e quinhentos e publicado no
Diário Oficial da União de dez do
mesmo mês e ano, aprovou, nos ter-
mos do parecer, o aumento de capital
da Socrédito Sociedade Anônima —
Crédito, Financiamento e Investimen-
to, com sede na cidade de São Paulo,
Estado de São Paulo, de quinhentos e	 1
seis mil cruzeiros novos para um me-
lhão duzentos e seis mil cruzeiros no- 	 4
vos, efetuado em espécie, e a reforma
de estatuto, como deliberado na as-
sembléia geral extraordinária de pri-
meiro de outubro de mil novecentos e
sessenta e oito, publicada no Diário
Oficial do Estado de São Paulo, em
primeiro de novembro do mesmo ano.
E, por ser verdade, eu, Cláudio José
Paes de Oliveira, funcionário deste
Banco Central, lavrei a presente certi-
dão, que também vai assinada pelo
Chefe da Divisão de Processos; Sen:lor
Luiz Fernando de Andrade Murgel,
seis dias do mês de novembro do ano
de mil novecentos e sessenta e oito. e_
(N9 2.749-B — 18-1_t58 — Ner$ 14.00)
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DECLARAÇÃO
A ff; ma Construtora Rio Branco

Ltda., t. om Escritório no Echficio Ar-
naldo 1 illares S/413, 49 andar decla-
ra que se extraviou a ficha do ope-
rário J>aquim Nicolau da Site a, sob
O Mure ro 131.

Dias 20, 23 e 24.12.68.
( 	 2.65 - 19.12.68 - Nrce 6.00)

MO ISEM, LEONARDOS & CIA.
A rte .te da Propriedade Industrial

A . Rio Branco, 37, 21 9 andar
Rio de Janeiro - Brasil

Amo
Os Atilares dos provilégios de in-

venta, algemo indicados esmo Intel
ressat n em desenvolver o empreso
as s euintes patentes:

ciliado em Vevey, Suíça, para o ano
de 196e.

Patenee de invenção n9 '71.285, d
15 de deeembro de 1964, para: "Aper
feiçoamento em, ou relacionados COM

evaporadores", de propriedade de H
J. Heinz Company Limited, compa
nhia inglesa, industrial, eatabelecid
em Londres, Inglaterra, para o an
de 1968.

Patente de invenção n9 76.487, de
11 de novembro de 1966, para: "Pro-
cesso para a obtenção de sais de hi-
droxilemônio", de propriedade da Ba-
dische Anilin-& Soda-Fabrik Aktien

industrial,	
-

gesellschaft, alemã, dustrial, estabe-
lecida em Ludwigshafen/Rehein, Ale-
manha, para o ano de 1968.

Patente de invenção n 9 63.625, de
28 de dezembro de 1962, para; "Pro-
cesso de esterilização de recipientes de
vidro, destinados a receberem subs-
tâncias alimentares", de propriedade
da Société D'Électro-Chimie D'Elee-
tro-Métallurgia et des Aciéres Elec-
triques D'Ugine, francesa, induial,
estabelecido. em Paris, França, para
o ano de 1968.

Patente de invenção n9 71.453, de
30 de dezembro de 1964, para: "Aper-
feicoamentas em bomba eletromag-
nética para a elevação de líquidos",
de propriedade de Enrique Clapés
MaSsems, espanhol, industrial, domi-
ciliado em Barcelona, Espanha, para
o ano de 1968.

Patente de invenção n9 63.411, de
28 de dezembro de 1962, para: "Dis-
positivo de pontaria para o lança-
mento de granadas de espingarda e
análogas", de propriedade da Anstalt
Fü Die Entwicklung Von Erfindungen
Und Gewerblichen A n wendun gen
Enerea_, de Liechtenstein, estabelecido.
em Vaduz, Princi pado de Liechtens-
tetra rara o ano de 1968.

Patente de invencão no 62.355. de
8 de dezembro de 1962para: "Pro-

cesso nara vedar a, parte Inferior dos
furos deixados pelos pinos em anó-
dies atito-aelutina,ntes com pinos adu-
ores de corrente verticais em fornos

de electrólise de alumíniola de pro-
nriedade da r'ektrokemisk A/S, no-

lactem-a. industrial. estabelecida em
Os'o. aTerue ea, para o ano de 1968.

Patente de Inveneão N O 67.259, de
7 de outubro r1 e 1963, para: "Máquina
de fabricar selo". de propriedade da
cecreifter (L1etadat1ne1 Trust norte-
mericana, estabelecida em Sherman

°alce Es tado da Califórnia, Estados
Trilem' da- América, para o ano

de 1968.
Preepte de invenção na 62.956. de

8 do deeembro de 1962, para: "Dis-
ositivo de estirarem para mal:minas
e fiar". ae propriedade da S.K.F.

rueelleeterfabriken Gesellschaft Mit
Resehrankter aelftune, alemã, esta-
beleceria em (-4-,Tro infurt, Alemanha,

o ano de 1959.
Peten te invoneão n9 63.774, de
de abril de 19(13. para: "Processo

para a produção de 1,4 cato-

ce f eee ides". de nrenriedade da Ta-
keda Pharmacenfical Industries, Ltd.,

eetabelecida Hleasb1-Ku,
ceeeeo, eanão, nara o ano de 1968.

Pe!ente d e inveneen no 62.773. de
R an dezembro de 1 939. para: "Con-
erdeador eor etravidade para mate-

medoa rea ese". de propriedade de
T.TOW :1 "1 nnck Rr sharon Rish-
en "Cern e neete-americano. rnece-

fee flefeeee 'ecee em Salt Lake Citv.
refila de Tifah. Estados Unidos da
-.feira. ',are o ano ae 1968.

Paft-nre de invenção n9 74.207. de
O aeecmbrn de 1965. para: "Ar-

rearão de construcão auto-sustentada
°ara na'ee rseedes e semelhantes" de
nropreie d n1 Akt i ebola!ret Electro-
ux, sueca, industrial, estabelecia., em

panhia sueca, estabelecido. em Husq-
varria, Suécia, para o ano de 1968.

Patente de invenção n9 62.502, de
28 de dezembro de 1962, para: "Man-
cai de rolos" de propriedade da SKE
Aktielbolaget Svenska Kullagenfabri-
ken, sueca, industrial, estabelecida em
Goteborg, Suécia, para o ano de

Patente de invenção n 9 68.516, d3
20 de dezembro de 1963, para: "Vál-
vula de contrôle", de propriedade da
Acme Industrial Company, soe.-
dade anônima norte-americana, orga-
nizada sob as leis dos Estado de Illi-
nois, industrial, est a bel ec ida em
Chicago, Estado do Illinois, Estados
Unidos da América, para o ano
de 1968.

Os interessados poderão escrever
diretamente aos proprietários de se
comunicar, se assim desejarem, com
o seu Agente da Propriedade Indus-
trial, elomeen, Leonardos & Cia., com
escritório à Av. Rio Branco n9 37,
219 andar, Rio de Janeiro, Estado da
Guanabara.

Rio de Janeiro, 12 de dezembro de
1968. - Monisen, Leonardos
(N9 47.366 -- 12-12-68 - NCr$ 62,06)_
SINDICATO NACIONAL DAS EM-

PRESAS DE NAV2GAÇA0
1n1ARITIMA

Contribuiçao Sindical	 -

1969
O Sindicato Nacional das Empre-

sas de Navegação Maritima, cvni!
sede à Rua Visconde de Inhaurna, •
134 - 109 andar - salas 1.005 a
1.012, no Rio de Janeiro (GB', adap-
tado ao regime instituído peio D.:
creto-lei n.9 1.402, de 5 de junho da
1939, tendo seus estatutos anrovedos
pelo Ministério do Treealhe e Fre-
videncia Social conforme Carta Sin-
dical assinada em 29 de maio de
1942, comunica às firma e empresas
que pertençam à cate,gosia económica

Nayegaçao Maritima •- que o Dei.-
pôsto Sindical na forma do artiao 578
da Consolidaçao das Leis do Tra-e1
belho, devido pelos Empregadores!
conforme artigos 579; 581, ietaa c) e
paregraros 1. 9 e 2.9 ; 581 e 87 da C.L.T.
sob nova denominação de Contribui-
ção Sindical, que lhe foi dada pela
Lei n.9 5.172 art. 218, de 25 de no-
vembro de 1966 ;vide Decreto-lei
n.9 27, de 14 de novemara de 1ee6i,
deverá ser recolhido ao Banco do
Brasil S.A., durante o proximo mes
de Janeiro de 1969, seguntio a teitela
constante da Lei n9 4.140, de 21 de
setembro de 1952, que se aelta im-
pressa no verso das ealie.

As guias de recolhenento aclimo
se à disposiçao dos tentribuintee na
Secretaria deste Sindicato, no ende-
reço acima.

Rio de Janeiro, 9 de dezembro de
1968. - Paulo Ferraz - Presiclinte.
(N.9 47.40 - 12.12.68 - NCr$ /2..(.0?

DIACONIA
da Conselho Diret:d.

Comenicamos aos senrores irem-
bros CO Conselho Diretor que, con-
forme ato de convocaçao constante
da Aza aprovada na Reunião ieesc
Conselho, em 28 de Junna d3 1968,
ficam os mesmos convocados a com
parecer a próxima Reunia° Ordiná-
ria do Conselhe Diretor, a realizar-
se na Hozel Argentina, sito á Ria
Cruz Lima, n. e 30 - Rio de Jaeeiro-

GB, no dia 27 de de- -nitre do cc. -
rente ano às /O horas.	 -- H. D.
SwarttendruOCr	 Secas:ene Exe-
cutivo.
(N.9 47.656 - 13-12-63 	 NCrS 7,00,

DIACONIA
.bh:a Geral 0)d:r.a. :a

...)LCLARA':OLS

AI/emalaria ,Vsves
a) Firma ou Rau)	 Comecei 1:

Jose das Neves Coutinno
Danominaçao do Estanelecimento:

"Aliaiataria Neves".
bi Endereço: Cs 1 - Bloca 13 - -

Sala 32 - Cobreloja - Ed. viaris-
tela - Telefone: 43-1 3.

Localidade - Enaerceee
e) Denunda de Filias: Iva° possue

d) Nome Civil per ex t ensa. JoH,_)
das Neves Coutinno.

e) Nacionalidade: e3raseeiro.
Na.zuratidecie: Jatai -• Lado de

Geias.
Estado Civil: Casado.
Data de Nascimento: a 10 de setem-

bro de 1919.
Residencia: CS 1 - Bloco B -

Sa:a 32 .- Smireloja z-
reeelze.

Proiíesao: Alfaiate.
Identicade n.e 34.234	 -	 Titulo

Eleitora,. - 1 Zona ie.' t 	 -Goiania	 GO.
Expedida pelo Tribanzii

de Gmenia • Eszatio de Gome.
A assinatura ca Firma (enrice-

ciai por euem cie dir te 	 Jese
Neves C'out,nho.

g) Capeai: NCrS 1 000(e)
mil cruzeiros novos,.

Ferino de In'e!",..•ali.'a.:ao	 no
Capital: Em moeda	 nAciowli,
na presente ato.

t) Tempo de duraçzre I peetcrici-
nado.

Genero do Comércio: ceinfee7a0 de
roupas, sem o fornecenenia de te-

j( Data do inicia c.!:s operaçtais:
18 de dezembro de 1968. - Jo3e das
Neves COutinho.

&A. RESTAURANTES REUNIDOS
A ;SEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA

Convocação
Ficati avisados os senhores acionis-

tas qu se acham à disposição, para
seu ex ime, na Sede da Sociedade, os
doctun ntos enumerados no art. 99
do Dt :reto lei 2.627, de 26-9-1940,
corno ambém convidados a se reuni-
rem e a Assembléia Geral Ordinária,
no dit 20 de janeiro de 1969, às 20
horas, na Sede Social, sita a Pla-
taforrr e Rodoviária, loja 15, a fim de
tratar da seguinte ordem do dia:

a) studo e aprovação do relatório
da D setoria, Balanço Geral, conta.
"Luer s e Perdas" e parecer do Cen-
telho riscai, relativos ao exercício de
1968;

b) ilelção dos Membros do Conse-
lho F scal - efetivos e suplentes
para exercício de 1969, fixando-lhes!
• rete ectiva remuneração.

e) t :ação dos Membros da Diretoral
para exercido de 1969 e fixação de,
teus onerarias.

Bra ilia, 11 de dezembro de 1968. —
Aenai) Lobão Barroso, Presidente.

Dias - 10 20 e 23-12-68)
,(N9 2 053-B - 12-12-68 - NCr$ 33,00)

Pe. :ate de ineão n9 58.000, de 22 2
de ju ao de 1900, para: -Aperfeiçoa-
1nena ; em ou relativo à fixação de
elicie% flexíveis num suporte" de
propr edade de La Maison cies frisa- t
tUtell 3, sociedade francesa, estabele-
cida , in St. GermaM em Laye (Seine
ot Ca e), França, para o ano de 1968. ,.

Pai nte de invenção n9 62.022, de
28 dt dezembro de 1962, paia: "Ca-
pelão de polpa moldada", de proprie-
dade ,le Keyes Fibre Company, soc:e-
claele anônima norte-americana, orga- T
nine e sob as leis do Estado de Maine, a
judies rial, estabelecida em Waterville,
rate-e ) de Maine, Estados Unidos da -r
'Amei ca, para o ano de 1968.

Pa ente de invenção n9 71.378, de
23 dt dezembro de 1964, para: "Cauta a
para ovo.', de propriedade da Keyes n
leibre Company, sociedade anônima a
faort% -americana, organizada sob as
leis i o Estado de Maine, industrial,
estat !tecida em Waterville, Estado de
Mair ?., Estados Unidos da América,
para o ano de 1968.

Pa ante de invenção n9 62.224, de 1
os ci ! dezembro de 1962, para: e lln-
gren eem de relação variável", de
prop Zedade de Arthur E. Bishop, -
e,ust alieno, engenheiro, domiciliado
em ;Irmingham, Estado de 141tchigan, 1
Esta eis Unidos da América, para o
raio ee 19e8.

Pe ente de invenção n9 62.397, de e
de 3 de dezembro de 1962, para: c
aPix ,eneão de escapamento em con- e
atine s guarnecidos de cavidades", de
pror tiedade de Richard L. OLson, i
ume bano, engenheiro, dom1c111ado em
Chit a-o, Estado de Mineis, Estados
11171111 os da América,  para o ano
kie ,968.

P ' ,Pnte de invenção n" 58.803. de 1
17 dt dezembro d 1960, para: "Pro-
Gess ) acra fabricação de extrato de
eaf( em forma de pó e com as pro-

S

le ledes eustativas e aromáticas na- 1
r i Is". de propriedade do Dr. Max c--
o lenthaler, suíço, químico, demi-

N 19i N.'	 L' O
Suécia, perz o ano de 190.

I Patente de invencao n' 45,640, de
e 28 de ageeto de 1954, para: •elaqui-
Hnismo para dar pontos com máquinas

, de coser", de propriedade da Husq-
. I varna Vapenfabriks Aytiebolag, com-
-
a
o

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR: NCr$ 0,16

Comunicamos aos eennores Soei
Membros, em coadiçtto cie voto, que,
conforme Art. 22 dos statutoS, fi-
cam os mesmos convoceues a com,
parecer á Assembleia Geral Ordiná-
ria a realizar-se no dia 28 de de-
zembro do corrente anu as 10 noras
no Hotel Argenana, sito à Rua Cruz
Lima n.9 30 - Rio de Janeiro -
GB, tendo por Ordem do Dia os se-
guintes itens:

ai eleição do Conselho Diretor.
te recebimento, exame e -serosa-

ção do relatório da Diretoria ao!
- II. D. Swartzendruber - Se-

cretário Executivo.
(N.9 47.658 - 13.12.58 - NCr$ 21 00)

—
SOCIEDADE CULTURAL NIPO-

BRASILEIRA DE BRASILIA
•Edital de Convocação- de Ass?mblita

Geral
Na forma do art. 22 cies Eatatatas

•Sociais, ficam convotaaus todos os
sócios regularmente insertos, para
se reunirem em Assemkeeia GeleI,t
ser realizada no dia 29 de dczemeso
de 1968, às 13 horas, na sede sieial,
em Taeuatinga D.F., com a ecteuinte
ordem do dia:

1) Leitura e aprovaçao da Relato-
, rio da Diretoria.

2) Prestaçao de Contas.
3; Eleiçito da nova Dieetoria com

mandato no ano de le69.
Encarece-se o interesse do com-

parecimento de todos es sonos da
Entidade.

Brasilia D.E., 2,7 de novembro de
1968. - P-Diretoria. - Sinno.-:ce
Matsunaga - Presidente,
(N.9 2.734 - 17-12-68 - leCr$ 8,C01

REGISTRO DE EllealA
INDIVIDUAL


